
 

 

 

 
 

 
 
 

Revista da  

Propriedade  
Industrial  

 

Nº 2883  
07 de abril  de 2026 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

Desenho Industrial  
Seção III 

 

 

 

 



DESENHO INDUSTRIAL - RPI 2883 de 07/04/2026   2 

 

 

 
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Presidente 

Luiz Inácio Lula da Silva 
 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 
Ministro do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços 

Márcio Fernando Elias Rosa 
 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
Presidente 

Júlio César Castelo Branco Reis Moreira 

 
 

De conformidade com a Lei nº 5.648 de 11 de dezembro de 1970, esta é a publicação oficial do Instituto Nacional da Propriedade Industrial, órgão 
vinculado ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços do Brasil, que publica todos os seus atos, despachos e decisões relativos 
ao sistema de propriedade industrial no Brasil, compreendendo Marcas e Patentes, bem como os referentes a contratos de Transferência de Tecnologia 
e assuntos correlatos, além dos que dizem respeito ao registro de programas de computador como direito autoral. 

 

As established by Law nº 5.648 of december 11, 1970, this is the official publication of the National Institute of Industrial Property, an office under the 
Ministry of Development, Industry, Commerce and Services of Brazil, which publishes all its official acts, orders and decisions regarding the industrial 
property system in Brazil, comprising Trademarks and Patents, as well as those refering to Technology Transfer agreements and related matters, besides 
those regarding software registering as copyright. 

 

Según estabelece la Ley nº 5.648 de 11 diciembre 1970, esta es la publicación oficial del Instituto Nacional de la Propiedad Industrial, oficina vinculada 
al Ministerio de Fomento, Industria, Comercio y Servicios del Brasil, que publica todos sus actos, ordenes y decisiónes referentes al sistema de propiedad 
industrial en Brasil, comprendendo marcas y patentes así que los referentes a contractos de transferencia de tecnologia y asuntos corelacionados, 
además de los referentes al registro de programas de ordenador como derecho de autor. 

 

 

 

 

 

 

Endereços, telefones e horários de atendimento da Sede, Divisões Regionais e Representações  
podem ser obtidos em: 

 

 www.inpi.gov.br 
 
 

http://www.inpi.gov.br/


DESENHO INDUSTRIAL - RPI 2883 de 07/04/2026   3 

 

Índice Geral 
 

 

PEDIDOS DE REGISTRO DE DESENHO INDUSTRIAL EM ANDAMENTO ........................................................ 4 
Exame técnico: Exigência ............................................................................................................................. 5 
Exame técnico em designação: Exigência .................................................................................................. 48 
Exame técnico: Indeferimento ..................................................................................................................... 51 
Perda de Prioridade Unionista .................................................................................................................... 52 

PEDIDOS DE REGISTRO DE DESENHO INDUSTRIAL DEFINITIVAMENTE ARQUIVADOS ......................... 53 
Por falta de procuração ............................................................................................................................... 54 
Por falta de resposta à exigência técnica ................................................................................................... 55 

CONCESSÕES DE REGISTROS DE DESENHO INDUSTRIAL ......................................................................... 56 
Registro de desenho industrial concedido .................................................................................................. 57 
Concessão em designação ....................................................................................................................... 304 

NULIDADES ADMINISTRATIVAS DE REGISTROS DE DESENHO INDUSTRIAL ......................................... 329 
Notificação de nulidade administrativa, por requerimento de terceiros, para manifestação .................... 330 
Instrução técnica: Intimação para manifestação por parte do titular e do requerente .............................. 337 

MANUTENÇÕES E RENOVAÇÕES DE REGISTROS DE DESENHO INDUSTRIAL ...................................... 341 
Exigência de pagamento de renovação .................................................................................................... 342 
Exigência de pagamento de manutenção ................................................................................................. 345 

ANOTAÇÕES DE ALTERAÇÃO DE NOME E ENDEREÇO ............................................................................. 347 
Exame de petição: Deferimento ................................................................................................................ 348 

ANOTAÇÕES DE TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE .............................................................................. 349 
Exame de petição: Deferimento ................................................................................................................ 350 

OUTRAS PETIÇÕES .......................................................................................................................................... 353 
Exame de petição: Indeferimento .............................................................................................................. 354 
Exame de petição: Deferimento ................................................................................................................ 355 
Exame de petição: Petição de retificação (126) atendida ......................................................................... 357 

ANULAÇÃO DE DESPACHOS .......................................................................................................................... 358 
Anulação de despachos relativos a processos de registro ....................................................................... 359 

NOTIFICAÇÕES E DECISÕES JUDICIAIS ........................................................................................................ 360 
Notificação de decisão judicial .................................................................................................................. 361 

DISPONIBILIDADE DE DOCUMENTOS OFICIAIS ........................................................................................... 363 
Disponibilidade de outros documentos oficiais ......................................................................................... 364 

CÓDIGO INTERNACIONAL DE PAÍSES E ORGANIZAÇÕES ......................................................................... 365 
 

 

 



DESENHO INDUSTRIAL - RPI 2883 de 07/04/2026   4 

 

 

 

Pedidos de registro de desenho 
industrial em andamento 

 

Exigência de pagamento 

Exigência formal 

Notificação de depósito 

Notificação de designação 

Notificação de depósito ï pedido em sigilo 

Exame técnico: Exigência 

Exame técnico em designação: Exigência 

Exame técnico: Sobrestamento 

Exame técnico em designação: Sobrestamento 

Exame técnico: Indeferimento 

Exame técnico em designação: Indeferimento 

Perda de Prioridade Unionista 

Perda de Prioridade Unionista ï pedidos em designação 

 



DESENHO INDUSTRIAL - RPI 2883 de 07/04/2026   5 

 

 

 

Exame técnico: Exigência 

Como etapa do exame técnico dos pedidos de registro de desenho industrial, listados a seguir ï nos termos do 
artigo 106, § 3º da Lei da Propriedade Industrial (LPI, lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996) ï formula-se exigência  
relativa às questões indicadas. 

 Para cumprir ou contestar a exigência de petição: 

 1. Acesse o e-DI no site do INPI (www.inpi.gov.br); 

 2. Emita uma Guia de Recolhimento da Uni«o (GRU) para o servi­o de ñcumprimento de exig°nciaò 
(código 105 ï em processo), referente a processo de registro; 

 3. Efetue o pagamento; e 

 4. Preencha e envie o formulário eletrônico correspondente à opção indicada na emissão da GRU, 
acompanhado dos esclarecimentos, argumentos, provas ou documentos apropriados. 

 Os sistemas de informática do INPI identificarão o cumprimento de exigência, para que o pedido de registro 
prossiga, automaticamente, em seu processamento. 

 Para esclarecer outras dúvidas e conhecer em detalhe o processamento de pedidos de registro de desenho 
industrial e outras petições, não deixe de consultar o Manual de Desenho Industrial 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki).). 

 

 

BR302022004161-0 
0/ 0000004161 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: DIRETORIA DE FABRICAÇÃO [BR/RJ]  
Procurador: AGITEC- Agência de Gestão e Inovação Tecnológica  -  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023 e no Comunicado publicado na RPI 2753, de 10/10/2023, formulam-se as seguintes exigências:   . [1] 
Para que o cumprimento seja aceito a exigência deve ser cumprida pelo DEPOSITANTE cadastrado no 
depósito, mas foi informado outro depositante no cumprimento de exigência. Caso deseje que a titularidade do 
pedido seja alterada é necessário protocolar o serviço de transferência de direitos, conforme opções detalhadas 
no item 8 do Manual.   .[2] O cumprimento da exigência foi insatisfatório, pois as figuras estão com qualidade 
pior que as do depósito e revelam objeto diferente do que foi apresentado inicialmente, o que configura 
alteração de matéria, o que é vedado pelo item 5.3.1.1 a, que estabelece que a matéria representada não pode 
sofrer acréscimos ou alterações durante o processo de registro, com exceção daquelas oriundas de correções 
solicitadas pelo examinador no decorrer do exame. Em atendimento ao art. 220 da LPI, no sentido de aproveitar 
o ato da parte, as figuras da petição de cumprimento serão desconsideradas e repete-se a exigência anterior, 
com referência às imagens do depósito, como segue abaixo:   .[3] A representação das figuras não apresenta 
qualidade adequada: as linhas estão tremidas e falhadas; em algumas partes o contorno do objeto sequer está 
completo; algumas linhas muito próximas estão muito grossas e escuras, mesclando-se e não permitindo aferir 
se são apenas linhas paralelas ou uma trama (nas figuras 1.1 e 1.2, onde há 4 retângulos na parte superior 
fechado com o que parece ser uma tela). Em atendimento ao item 5.3.4.1 do Manual, apresentar figuras com 
melhor qualidade.     .[4] Assim como foi feito no cumprimento anterior, as figuras, o relatório e a reivindicação 
NÃO devem ser apresentados como arquivos anexos em formato PDF. Todos os dados do pedido (figuras, título 
e classificação) devem ser apresentados exclusivamente conforme descrito no item 3.5.2 G do Manual de 
desenhos Industriais (ler o item para ver o passo a passo): as figuras não devem ter numeração de folha ou 
legenda no arquivo JPEG a ser inserido, pois a numeração e as legendas serão preenchidas automaticamente 
pelo sistema de acordo com as informações fornecidas pelo usuário no momento de inserção das figuras. O 
relatório descritivo e a reivindicação serão gerados automaticamente. 
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BR302022004880-1 
0/ 0000004880 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ADELE MARIA SEGALLA BORGES [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Esta exigência baseia-se nos documentos contidos no cumprimento de exigência técnica 
de 25/01/2023. Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 36/2023, 
formulam-se as seguintes exigências: Conforme o item 5.3.6 do Manual de Desenhos Industriais, não é 
permitida a inclusão, nas figuras, de caracteres, palavras ou elementos textuais que não façam parte da 
configuração do desenho industrial.  As figuras foram apresentadas com legendas e/ou numeração de páginas. 
Reapresentar as figuras corrigidas. Legendas e numeração de páginas serão processados automaticamente 
pelo sistema ao inserir as figuras no formulário.Conforme o item 5.3.4.3 do Manual de Desenhos Industriais, as 
figuras 1.1 e 2.1 não deverão conter linhas auxiliares, cotas e outros caracteres indicativos que não façam parte 
da configuração do desenho industrial.Em atendimento ao item 5.3.1.1, a indicação do produto no título do 
pedido deve ser clara e concisa e adequada ao produto representado nas figuras, de preferência em 
concordância com a lista de produtos disponibilizada na Classificação de Locarno. Sugerimos modificar o título 
para: Trocador de fraldas. Se necessário, classe e subclasse também deverão ser alteradas.Para o 
cumprimento desta exigência, utilizar o indexador de figuras do formulário de peticionamento eletrônico para a 
inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302023004390-0 
0/ 0000004390 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: LUJP DECORACOES LTDA [BR/SP]  
Procurador: PEDRO HENRIQUE COSTA CARREIRO  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023 e no Comunicado publicado na RPI 2753, de 10/10/2023, formulam-se as seguintes exigências:[1] A 
exigência anterior solicitava correção do cadastro do OUTORGADO, ou seja, do procurador. Orientamos que a 
correção seja feita no sistema antes da emissão da GRU. Além disso, a exigência deve ser cumprida pelo 
DEPOSITANTE, que é uma pessoa jurídica, não por terceiros, ainda que façam parte da pessoa jurídica. Caso 
deseje que a titularidade do pedido seja alterada é necessário protocolar o serviço de transferência de direitos, 
conforme opções detalhadas no item 8 do Manual. Orientamos que não anexe documentos pessoais ao 
processo, a menos que seja solicitado.   .[2] A representação da figura não apresenta qualidade adequada: as 
linhas estão muito tremidas e falhadas, por vezes tracejadas, não sendo possível aferir o que está sendo 
reivindicado. As linhas que representam o que se deseja proteger devem ser contínuas e precisas. No contorno 
do padrão a linha está tracejada. Em atendimento ao item 5.3.4.1 do Manual, apresentar figuras com melhor 
qualidade. Caso a proteção desejada inclua a linha tracejada, apresente declaração conforme item 5.3.4.3 do 
Manual, informando se a linha tracejada faz parte do padrão ou se representa elemento contextual não 
reivindicado. Os esclarecimentos podem constar no campo TEXTO DA PETIÇÃO ou podem ser apresentados 
em arquivo anexo em formato PDF (veja instruções no item 3.5.2 H do Manual).   .[3] O título foi alterado de 
ofício para ORNAMENTO APLICADO EM REVESTIMENTO, a fim de atender o item 5.3.1.1b do Manual.   .[4] 
Todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser apresentados exclusivamente conforme 
instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe 
arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. As figuras não devem ter numeração de folha ou legenda 
no arquivo JPEG a ser inserido: a numeração e as legendas serão preenchidas automaticamente pelo sistema 
de acordo com as informações fornecidas pelo usuário no momento de inserção das figuras. O relatório 
descritivo e a reivindicação serão gerados automaticamente.    .[6] Atenção: caso seja solicitada a transferência 
de titularidade devem ser apresentadas duas petições: uma referente à transferência e outra referente ao 
cumprimento de exigência (GRU 105). O prazo para apresentação de ambas é de 60 dias, descontando-se o dia 
da publicação do despacho, conforme art. 106 e 222 da LPI. 
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BR302023004391-8 
0/ 0000004391 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: LUJP DECORACOES LTDA [BR/SP]  
Procurador: PEDRO HENRIQUE COSTA CARREIRO  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023 e no Comunicado publicado na RPI 2753, de 10/10/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] A 
exigência anterior solicitava correção do cadastro do OUTORGADO, ou seja, do procurador. Orientamos que a 
correção seja feita no sistema antes da emissão da GRU. Além disso, a exigência deve ser cumprida pelo 
DEPOSITANTE, que é uma pessoa jurídica, não por terceiros, ainda que façam parte da pessoa jurídica. Caso 
deseje que a titularidade do pedido seja alterada é necessário protocolar o serviço de transferência de direitos, 
conforme opções detalhadas no item 8 do Manual. Orientamos que não anexe documentos pessoais ao 
processo, a menos que seja solicitado.   .[2] A representação da figura não apresenta qualidade adequada: as 
linhas estão muito tremidas e falhadas, por vezes tracejadas, não sendo possível aferir o que está sendo 
reivindicado. Em atendimento ao item 5.3.4.1 do Manual, apresentar figuras com melhor qualidade.   .[3] O título 
foi alterado de ofício para ORNAMENTO APLICADO EM REVESTIMENTO, a fim de atender o item 5.3.1.1b do 
Manual.   .[4] Todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser apresentados exclusivamente 
conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). 
Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. As figuras não devem ter numeração de folha 
ou legenda no arquivo JPEG a ser inserido: a numeração e as legendas serão preenchidas automaticamente 
pelo sistema de acordo com as informações fornecidas pelo usuário no momento de inserção das figuras. O 
relatório descritivo e a reivindicação serão gerados automaticamente.   .[5] Atenção: caso seja solicitada a 
transferência de titularidade devem ser apresentadas duas petições: uma referente à transferência e outra 
referente ao cumprimento de exigência (GRU 105). O prazo para apresentação de ambas é de 60 dias, 
descontando-se o dia da publicação do despacho, conforme art. 106 e 222 da LPI. 

BR302023005017-5 
0/ 0000005017 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: INFINIT PARTS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP [BR/SP]  
Procurador: PERITO PROPRIEDADE INDUSTRIAL LTDA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023 e no Comunicado publicado na RPI 2753, de 10/10/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] 
Conforme item 9.2 o Manual, o requerente ou titular do desenho industrial pode solicitar, a qualquer tempo, a 
alteração de nome, sede ou endereço ao INPI, mediante petição específica, conforme as orientações do 
capítulo 3 - Como formular pedido de registro ou petição de desenho industrial - e do item 3.6.5 - Petições 
relativas a anotações de transferência de titularidade, de limitação ou ônus ou alteração de nome, endereço e 
sede. Ao requerer a anotação de alteração de nome, sede ou endereço, o usuário deverá indicar, no formulário, 
os processos que devem ser afetados pela alteração. Processos não indicados no formulário permanecerão 
com as informações inalteradas. A solicitação apresentada no cumprimento de exigência não menciona o 
presente pedido, de maneira que é necessário apresentar a petição específica solicitando a alteração de nome e 
sede para este pedido especificamente. Veja instruções detalhadas no item 9.2 do Manual.   .[2] De acordo com 
o item 5.3.1.2 do Manual a simples alteração de cor caracteriza variação do objeto. Verifica-se que há 
inconsistência entre as vistas: as cores das partes do objeto variam de uma vista para outra. Por exemplo: as 
cores usadas na figura 1.2 não correspondem às das figuras 1.8 e 1.10. É necessário que cada peça / parte seja 
representada de maneira uniforme, na mesma cor em todas as vistas. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual 
reapresente as figuras corrigindo as irregularidades indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para 
que as imagens apresentem coerência entre si.   .[3] Todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) 
devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura 
do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação.   .[4] 
Atenção: devem ser apresentadas duas petições: uma referente à alteração de nome, sede ou endereço, 
conforme instruções do item 9.2, e outra de cumprimento de exigência (GRU 105). O prazo para apresentação 
de ambas é de 60 dias, descontando-se o dia da publicação do despacho, conforme art. 106 e 222 da LPI. 
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BR302023006288-2 
0/ 0000006288 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: DERMYLIFE LTDA [BR/MG]  
Procurador: SEGURANCA MARCA E PATENTES LTDA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023 e no Comunicado publicado na RPI 2753, de 10/10/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] O 
cumprimento da exigência foi apresentado com nome de depositante / titular diferente do que havia sido 
informado no depósito: no depósito o requerente é uma pessoa jurídica e no cumprimento é uma pessoa física. 
A exigência deve ser cumprida pelo DEPOSITANTE, que é uma pessoa jurídica, não por terceiros, ainda que 
façam parte da pessoa jurídica. Caso deseje que a titularidade do pedido seja alterada é necessário protocolar o 
serviço de transferência de direitos, conforme opções detalhadas no item 8 do Manual. Caso seja mantido o 
mesmo titular inicial, a petição de cumprimento deve ser apresentada no nome inicial.  .[2] Dentre as solicitações 
feitas na exigência anterior, a única cumprida foi a de apresentar cada vista em uma figura, isoladamente, mas 
as figuras são as mesmas que haviam sido apresentadas no arquivo PDF, sem as correções apontadas. 
Portanto, repete-se a exigência anterior com relação às correções necessárias nas figuras.   .[3] Verifica-se que 
há inconsistência entre as vistas. A figura 1.7 está incompleta: a forma do objeto não está fechada. A 
representação do cabo está variando de uma vista para a outra: nas figuras 1.2 e 1.3 está representado 
idêntico, por exemplo, bem como nas figuras 1.4 e 1.5 , mas na figura 1.7 está curvo, de modo que não pode ser 
idêntico em vistas opostas; o cabo deve ser o mesmo em todas as vistas, observando a curvatura, o 
comprimento, etc. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras com as correções indicadas e 
quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si.     . [4] A 
representação das figuras não apresenta qualidade adequada: as linhas estão falhadas. Em atendimento ao 
item 5.3.4.1 do Manual, apresentar figuras com melhor qualidade, com linhas precisas.     .[5] O pedido contém 
apenas uma variação. Ao inserir as figuras observe o padrão de numeração especificado no item 5.3.4.5 do 
Manual.   .[6] Assim como foi feito no cumprimento anterior, todos os dados do pedido (figuras, título e 
classificação) exclusivamente conforme descrito no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item 
para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação.[7] Atenção: caso 
seja solicitada a transferência de titularidade devem ser apresentadas duas petições: uma referente à 
transferência e outra referente ao cumprimento de exigência (GRU 105). O prazo para apresentação de ambas 
é de 60 dias, descontando-se o dia da publicação do despacho, conforme art. 106 e 222 da LPI. 

BR302024001173-3 
0/ 0000001173 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ARC MANAGEMENT & SERVICES [FR]  
Procurador: Carolina Nakata  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:     .[1] A figura 1.2 (vista anterior) deve ser excluída do pedido 
em atendimento ao item 5.2.3 do Manual, que estabelece que a reivindicação nas figuras do desenho industrial 
depositado no Brasil deve corresponder integralmente à reivindicação nas figuras do desenho industrial do 
documento de prioridade. A vista anterior não consta na prioridade, configurando acréscimo de reivindicação. A 
declaração de omissão de vistas apresentada na descrição será excluída, considerando que faz referência à 
figura 1.2. 

BR302024001175-0 
0/ 0000001175 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ARC MANAGEMENT & SERVICES [FR]  
Procurador: Carolina Nakata  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:     .[1] A figura 1.2 (vista anterior) deve ser excluída do pedido 
em atendimento ao item 5.2.3 do Manual, que estabelece que a reivindicação nas figuras do desenho industrial 
depositado no Brasil deve corresponder integralmente à reivindicação nas figuras do desenho industrial do 
documento de prioridade. A vista anterior não consta na prioridade, configurando acréscimo de reivindicação. A 
declaração de omissão de vistas apresentada na descrição será excluída, considerando que faz referência à 
figura 1.2. 
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BR302024001724-3 
0/ 0000001724 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: EDSON BARBOSA [BR/SP]  
Procurador: Camylla Candido Muniz Lopes  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: Conforme o item 5.3.6 do Manual de Desenhos Industriais, não 
é permitida a inclusão, nas figuras, de caracteres, palavras ou elementos textuais que não façam parte da 
configuração do desenho industrial.  As figuras foram apresentadas com legendas e/ou numeração de páginas. 
Reapresentar as figuras corrigidas. Legenda e numeração serão automaticamente aplicados pelo 
sistema.Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: a figura 1.6 mostra um produto com formato elíptico, 
mas as vistas laterais não revelam esta característica. Na fig. 1.6 falta representar as secções de cone na base. 
Nas figuras 1.2 e 1.3 o produto tem a parte superior mais larga que a base, mas essa característica não está 
representada nas figuras 1.1, 1.6 e 1.7. Revisão todas as figuras. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual 
reapresente as figuras com as correções indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que as 
imagens apresentem coerência entre si.Para o cumprimento desta exigência, utilizar o indexador de figuras do 
formulário de peticionamento eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento 
pdf, sob pena de publicação de nova exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302024001887-8 
0/ 0000001887 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: BRUNO MENA CADORIN [BR/RJ]  
Procurador: Rafael Migliorini  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: as mangueiras 
e válvulas laterais não foram representados nas vistas superior e inferior. Os rodízios não estão representados 
na figura 1.4. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras com as correções indicadas e 
quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si.Para o 
cumprimento desta exigência, utilizar o indexador de figuras do formulário de peticionamento eletrônico para a 
inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302024002059-7 
0/ 0000002059 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: CALÇADOS MANCHESTER LTDA [BR/MG]  
Procurador: José Naves de Lacerda Júnior  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:     .[1] Foi apresentado apenas o formulário de cumprimento de 
exigência, sem incluir qualquer documento ou figuras. Assim, valendo-nos do art. 220 da LPI no sentido de 
aproveitar o ato da parte, repetimos a exigência anterior, referente às figuras do depósito. A recusa reiterada em 
cumprir a exigência pode acarretar o indeferimento do pedido por cumprimento insatisfatório de exigência, com 
base legal na violação dos incisos II, III ou IV do art. 101 e/ou art. 104, combinados com o art. 106, caput, da 
LPI, como citado no item 7.2.3 do Manual.   . [2] Verifica-se que há inconsistência entre as vistas. A cor do objeto 
varia de uma vista para outra; na figura 1.7, por exemplo, o objeto está bem mais escuro que nas demais vistas 
e parecendo ter uma textura diferente na superfície; na figura 1.4 não há a área retangular rebaixada na faixa 
lisa; além disso, as figuras 1.1, 1.2, 1.4, 1.5, 1.6 e 1.7 mostram o pé direito, enquanto a figura 1.3 representa o 
pé esquerdo. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras revelando o objeto sempre com a 
mesma cor e a mesma textura (escolha uma das figuras do depósito e apresente as demais correspondentes a 
ela) e fazendo as correções que sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si.    .[3] 
Todas as figuras parecem perspectivas. A figura 1.3, por exemplo, foi nomeada como vista superior, mas a face 
em destaque é a lateral, enquanto a face superior não é completamente revelada. A vista inferior (figura 1.4) 
está praticamente idêntica à figura 1.5, que é uma vista lateral. A figura 1.6 está praticamente idêntica à figura 
1.7, com exceção da cor e da textura. Reapresente as figuras com menos distorção a fim de revelar as faces 
indicadas e garantir suficiência descritiva da forma do objeto, conforme item 5.3.4.2 do Manual.    .[4] assim 
como no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser apresentados 
exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o 
passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 
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BR302024002122-4 
0/ 0000002122 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: MERCADOLIBRE INC [UY]  
Procurador: Carlos Cezar Cordeiro Pires  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: a forma 
trapezoidal amarela, à direita, na figura 1.4 não representou as linhas de construção do raio de curvatura. A 
forma trapezoidal amarela, à esquerda, da figura 1.4 representou uma linha que não existe na base, colada ao 
painel. Na figura 1.4 os reforços estruturais em formato retangular estão totalmente desalinhados com um 
sombreado sem sentido. Os dois recortes quadrados na figura 1.4 não estão representados na figura 1.1. Essas 
são apenas algumas irregularidades nos desenhos. É necessário revisar todos eles de maneira que fiquem 
coerentes entre si. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras com as correções indicadas e 
quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si.Para o 
cumprimento desta exigência, utilizar o indexador de figuras do formulário de peticionamento eletrônico para a 
inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302024002572-6 
0/ 0000002572 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: LARISSA PACK IND. E COM. DE EMBALAGENS PLASTICAS EIRELI - ME [BR/SP]  
Procurador: MODAL MARCAS E PATENTES LTDA.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:     .[1] Continua havendo inconsistências entre as vistas. Como 
dito nas exigências anteriores as partes do objeto variam de cor de uma vista para outra (vários tons de cinza); 
cada parte deve ser representada na mesma cor em todas as vistas, pois a simples alteração de cor caracteriza 
variação do objeto de acordo com o item 5.3.1.2 do Manual. O requerente alega que a variação de cor se deve 
ao recurso de luz e sombra utilizado para evidenciar a volumetria do objeto, mas o resultado não foi satisfatório, 
resultando em inconsistências entre as vistas. Deve-se eleger uma figura do depósito como referência e 
adequar as demais vistas a esta vista escolhida. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras 
com as correções indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem 
coerência entre si.    .[2] Assim como no cumprimento de exigência anterior, todos os dados do pedido (figuras, 
título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual. Não 
anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 

BR302024002580-7 
0/ 0000002580 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: DARCI GOMES [BR/SC]  
Procurador: Catiane Zini Borela  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] O requerente modificou o desenho industrial sem que a 
alteração decorresse de solicitação publicada em exigência, incorrendo, portanto, na alteração da matéria 
inicialmente reivindicada: as cores do objeto não correspondem ao que foi mostrado no depósito; ainda que 
tenham sido diminuídos reflexos e claridade, a cor não corresponde; o requerente deve eleger uma figura do 
depósito como referência e adequar as demais figuras à vista escolhida. Sugerimos que a referência sejam as 
figuras das páginas 12 e 13 da petição de depósito. O tipo de representação (desenhos em linhas, imagens 
renderizadas ou fotografias) também não pode ser alterado. Em atendimento ao item 5.3.1.1(a) do Manual, 
descartar as figuras alteradas e reapresentar as figuras revelando o mesmo produto reivindicado no depósito.     
.[2] Foi informado novo título (instrumentos médicos), diferente dos que haviam sido informados anteriormente. 
Apresente esclarecimentos para que possamos analisar se o título e a classe informados estão condizentes com 
o objeto representado nas figuras.   .[3] Assim como no cumprimento da exigência anterior, todos os dados do 
pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G 
do Manual. Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 
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BR302024002599-8 
0/ 0000002599 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: W. L. DA SILVA PEREIRA ME [BR/PE]  
Procurador: POR DO SOL MARCAS & PATENTES  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: A representação das figuras não apresenta qualidade adequada: 
apresenta desenhos pixelizados e sem definição. Em atendimento ao item 5.3.4.1 do Manual, apresentar figuras 
com melhor qualidade.As figuras 1.2 a 1.7 revelam a reivindicação localizada no meio da figura 1.1.Os 
desenhos das figuras 1.8 e 1.1 (mais inferior) parecem representar a vista explodida da cama reivindicada. 
Neste caso, cada vista do desenho industrial deverá ser apresentada em uma figura e ter a legenda alterada 
para vista explodida (modificação feita automaticamente pelo sistema).Conforme o item 5.3.6 do Manual de 
Desenhos Industriais, não é permitida a inclusão, nas figuras, de caracteres, palavras ou elementos textuais que 
não façam parte da configuração do desenho industrial.  As figuras foram apresentadas com legendas e/ou 
numeração de páginas. Reapresentar as figuras corrigidas.Havendo interesse em manter a cama superior da 
figura 1.1, apresentá-la como variação configurativa, renomeando-a para fig. 2.1.Para o cumprimento desta 
exigência, utilizar o indexador de figuras do formulário de peticionamento eletrônico para a inclusão de figuras. 
Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302024002600-5 
0/ 0000002600 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: FABRICIO OLIVEIRA DE SOUZA [BR/GO]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: O requerente modificou o desenho industrial sem que a 
alteração decorresse de solicitação publicada em exigência, incorrendo, portanto, na alteração da matéria 
inicialmente reivindicada: a cor do produto foi alterada de preto ou lilás para laranja. Em atendimento ao item 
5.3.1.1 do Manual, reapresentar as figuras do desenho industrial com as cores originais.O fundo das figuras 
apresentadas revela texturas e/ou elementos desnecessários ou irrelevantes ao desenho industrial reivindicado. 
De acordo com o item 5.3.4.1, o fundo dos desenhos ou fotografias deverá ser neutro, sem revelar qualquer 
padrão ou textura e sem interferir nas formas do desenho industrial representado. Apresentar novas figuras em 
o manequim. Apenas o produto deverá estar representado nas figuras.As figuras 1.6 a 1.10 devem ser excluídas 
do pedido por ausência de suficiência descritiva (estão cortadas).De acordo com o item 5.3.4 do Manual de 
Desenhos Industriais, cada vista do desenho industrial deverá ser apresentada em uma figura. A figura 1.1 
apresenta mais de uma vista do desenho industrial. Como as vistas dessa figura estão representadas nas outras 
apresentadas, poderá o interessado excluí-la do pedido, sem prejuízo para a reivindicação.Conforme o item 
5.3.6 do Manual de Desenhos Industriais, não é permitida a inclusão, nas figuras, de caracteres, palavras ou 
elementos textuais que não façam parte da configuração do desenho industrial.  As figuras foram apresentadas 
com legendas e/ou numeração de páginas. Reapresentar as figuras sem legendas e numeração de páginas, 
que serão processadas pelo sistema automaticamente.Para o cumprimento desta exigência, utilizar o indexador 
de figuras do formulário de peticionamento eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em 
documento pdf, sob pena de publicação de nova exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-
desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302024002601-3 
0/ 0000002601 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: W. L. DA SILVA PEREIRA ME [BR/PE]  
Procurador: POR DO SOL MARCAS & PATENTES  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: A representação das figuras não apresenta qualidade adequada: 
apresenta desenhos pixelizados e sem definição. Em atendimento ao item 5.3.4.1 do Manual, apresentar figuras 
com melhor qualidade.Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: o braço da poltrona da figura 1.1 está 
posicionado à direita, mas as figuras 1.4, 1.5 e 1.8 está posicionado à direita. O braço da poltrona na fig. 1.1 
está deslocado/afastado do restante da poltrona, mas na figura 1.6 ele está justaposto. Na fig. 1.3 o friso central 
do encosto/almofada não está representado. Essas são apenas algumas irregularidades nos desenhos. É 
necessário revisar todos eles de maneira que fiquem coerentes entre si. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual 
reapresente as figuras com as correções indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que as 
imagens apresentem coerência entre si.Conforme o item 5.3.6 do Manual de Desenhos Industriais, não é 
permitida a inclusão, nas figuras, de caracteres, palavras ou elementos textuais que não façam parte da 
configuração do desenho industrial.  As figuras foram apresentadas com legendas e/ou numeração de páginas. 
Reapresentar as figuras sem legendas e numeração de páginas, que serão processadas pelo sistema 
automaticamente.Para o cumprimento desta exigência, utilizar o indexador de figuras do formulário de 
peticionamento eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de 
publicação de nova exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 
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BR302024003240-4 
0/ 0000003240 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA [BR/SC]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: O requerente modificou o desenho industrial sem que a 
alteração decorresse de solicitação publicada em exigência, incorrendo, portanto, na alteração da matéria 
inicialmente reivindicada: o encosto da cadeira que antes tinha uma textura com círculos justaposto, no 
cumprimento da exigência foi apresentado liso. O encosto era levemente inclinado e no cumprimento da 
exigência aparece reto. O assento, antes com contorno suavizado, no cumprimento da exigência revela cantos 
retos.  Em atendimento ao item 5.3.1.1 do Manual, descartar as figuras alteradas e reapresentar as figuras do 
desenho industrial originalmente depositado, considerando os apontamentos da primeira exigência publicada 
em 06/03/2025.Conforme o item 5.3.6 do Manual de Desenhos Industriais, não é permitida a inclusão, nas 
figuras, de caracteres, palavras ou elementos textuais que não façam parte da configuração do desenho 
industrial.  As figuras foram apresentadas com legendas e/ou numeração de páginas. Reapresentar as figuras 
sem as legendas, que serão processadas pelo sistema automaticamente.Para o cumprimento desta exigência, 
utilizar o indexador de figuras do formulário de peticionamento eletrônico para a inclusão de figuras. Não 
apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302024003534-9 
0/ 0000003534 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: QRA - ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA [BR/SP]  
Procurador: JULIANA APARECIDA ROCHA REQUENA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme 
disposições do item 5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas 
características distintivas preponderantes. Um desenho industrial foi representado nas figuras 1.1 a 1.3; 2.1 e 
2.2. Outro desenho industrial foi representado na figura 1.4. Outro desenho industrial foi representado na figura 
1.5. Outro desenho industrial foi representado na figura 1.6. Outro desenho industrial foi representado nas 
figuras 2.3 e 2.4. Outro desenho industrial foi representado nas figuras 2.5 e 2.6. O pedido deverá ser dividido, 
facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido original. Conforme o item 
5.3.4.3 do Manual de Desenhos Industriais, as figuras 2.5 e 2.6 não deverão conter linhas auxiliares, cotas, 
descritivo e outros caracteres indicativos que não façam parte da configuração do desenho industrial.De acordo 
com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo Descrição do formulário só deve ser usado para 
incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. As informações inseridas 
neste campo no pedido não cumprem com a finalidade pretendida e foram excluídas de ofício. Para o 
cumprimento desta exigência, utilizar o indexador de figuras do formulário de peticionamento eletrônico para a 
inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302024003535-7 
0/ 0000003535 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: QRA - ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA [BR/SP]  
Procurador: JULIANA APARECIDA ROCHA REQUENA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme 
disposições do item 5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas 
características distintivas preponderantes. Um desenho industrial foi representado nas figuras 1.1, 1.3 e 1.6. 
Outro desenho industrial foi representado na figura 1.4. Outro desenho industrial foi representado nas figuras 1.5 
e 1.7. Outro desenho industrial foi representado na figura 1.2. Outro desenho industrial foi representado nas 
figuras 2.1 e 2.2. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que 
será mantido no pedido original. De acordo com o item 5.3.4 do Manual de Desenhos Industriais, cada vista do 
desenho industrial deverá ser apresentada em uma figura. Na apresentação atual do pedido, as figuras 1.1 a 1.3 
e fig. 1.6 apresentam mais de uma figura do mesmo desenho industrial. Apresentar cada figura com apenas 
uma vista.O fundo das figuras 2.1 e 2.2 apresentadas revelam texturas e/ou elementos desnecessários ou 
irrelevantes ao desenho industrial reivindicado. De acordo com o item 5.3.4.1, o fundo dos desenhos ou 
fotografias deverá ser neutro, sem revelar qualquer padrão ou textura e sem interferir nas formas do desenho 
industrial representado. Apresentar novas figuras com adequação.De acordo com o item 3.5.2 do Manual de 
Desenhos Industriais, o campo Descrição do formulário só deve ser usado para incluir informações necessárias 
à compreensão das figuras do desenho industrial. As informações inseridas neste campo no pedido não 
cumprem com a finalidade pretendida e foram excluídas de ofício. Para o cumprimento desta exigência, utilizar o 
indexador de figuras do formulário de peticionamento eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as 
figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 
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BR302024004730-4 
0/ 0000004730 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA [BR/RJ], UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO [BR/RJ] e A2L SOLUCOES EM CONSULTORIA DE ENGENHARIA LTDA [BR/RJ]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] Não foi observada nenhuma alteração nas figuras 1.4 e 1.6 
ora apresentadas (correspondentes às figuras 1.7 e 1.6 do depósito, respectivamente). As figuras trazidas no 
cumprimento da exigência são exatamente as mesmas do depósito, apresentadas em ordem diferente. Sendo 
Assim, repetimos a exigência anterior.  .[2] Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: as figuras 1.4 e 1.6 
estão idênticas, , mas deveriam ser espelhadas no sentido do eixo vertical, tendo como referência as figuras 1.2 
e 1.7 (note que as figuras 1.4 e 1.6 foram inseridas ñdeitadasò se comparadas com as figuras 1.1, 1.2 e 1.7); se 
girarmos estas  duas figuras 180 para a esquerda, de modo que o elemento cilíndrico fique voltado para baixo, 
fica evidente a inconsistência: em uma lateral o elemento cilíndrico e o visor deve estar à para a esquerda, como 
nas figuras apresentadas, mas na lateral oposta devem estar à direita. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual 
reapresente as figuras corrigindo as irregularidades indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para 
que as imagens apresentem coerência entre si.    .[3] O título foi alterado conforme apresentado no relatório 
descritivo.   .[4] A classificação foi alterada de ofício de 24-99 para 29-02, a fim de corresponder ao objeto 
requerido, em atenção ao item 5.3.1.1 c do Manual.   .[5] Assim como no cumprimento anterior, todos os dados 
do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 
G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, 
relatório ou reivindicação. 

BR302024004817-3 
0/ 0000004817 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: COMPANHIA DE GÁS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - SULGÁS [BR/RS]  
Procurador: DMK GESTÃO DE MARCAS E PATENTES LTDA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] As imagens e os esclarecimentos trazidos no cumprimento 
da exigência anterior levam a crer que o objeto requerido tem sua forma determinada essencialmente por 
considerações técnicas ou funcionais. A partir da apresentação do produto no pedido não foi possível perceber 
características ornamentais em sua forma. De acordo com o Art. 100 da LPI, este tipo de forma não é registrável 
como desenho industrial. Em atendimento aos itens 5.3.1 e 5.3.2 do Manual, no caso de a forma pleiteada 
possuir aspectos ornamentais, esclarecer quais elementos da forma do objeto compõem tais aspectos. 
Sugerimos que sejam apresentados, nos esclarecimentos, argumentos quanto às características ornamentais 
do desenho industrial, a liberdade de escolha em relação à forma necessária do objeto, e/ou figuras que 
demonstrem mais detalhadamente como o produto é usado, acoplado, encaixado, etc. Não é necessário 
reapresentar as figuras do pedido. Os esclarecimentos podem ser apresentados em arquivo anexo (veja item 
3.5.2 H do Manual) ou no campo TEXTO DA PETIÇÃO.   .[2] A fim de definir com mais precisão o objeto 
requerido, altere o título informando o tipo de caixa, por exemplo: grampo para caixa de medidor; grampo para 
caixa de passagem, ou outro que melhor descreva o objeto, em atendimento ao item 5.3.1.1 A do Manual. 

BR302024004818-1 
0/ 0000004818 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: INDIO DA COSTA LICENSING LTDA. [BR/RJ]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] O fundo das figuras 1.7 e 1.8 está neutro, mas a cor do 
objeto foi modificada nestas figuras e não corresponde ao que foi representado nas demais vistas. Em atenção 
ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras 1.7 e 1.8 (não é necessário reapresentar as demais) corrigindo 
as irregularidades indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem 
coerência entre si. Assim como no cumprimento anterior, todos os dados do pedido (figuras, título e 
classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual 
(recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou 
reivindicação. 
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BR302024004823-8 
0/ 0000004823 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: RODRIGO WEBER DENARDINI [BR/RS]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] O requerente modificou o desenho industrial sem que a 
alteração decorresse de solicitação publicada em exigência, incorrendo, portanto, na alteração da matéria 
inicialmente reivindicada: no depósito havia uma base e uma espécie de parede representadas por linhas 
contínuas, o que indica que foi reivindicada proteção para tais elementos, conforme item 5.3.4.3 do Manual, mas 
estes elementos foram suprimidos no cumprimento da exigência. Admite-se que seja excluída a base, pois 
estaria coerente com a vista inferior originalmente apresentada, mas a parede constava em todas as figuras e 
deve ser mantida. Em atendimento ao item 5.3.1.1(a) do Manual, descartar as figuras alteradas e reapresentar 
as FIGURAS DO DEPÓSITO, fazendo as CORREÇÕES a seguir, tal como solicitado na exigência anterior:   .[2] 
Em atenção ao item 5.3.4.3 do Manual apresente as figuras suprimindo linhas auxiliares, cotas e outros 
caracteres indicativos por não fazerem parte da configuração do desenho industrial reivindicado.    .[3] Verifica-
se que há inconsistência entre as vistas: nas figuras 1.2 a 1.7 há hachuras parecendo indicar área cortada, o 
que não corresponde ao mostrado na figura 1.1; tais hachuras devem ser eliminadas das figuras;  a vista inferior 
foi representada como se o objeto não tivesse a placa de base: sendo a placa opaca (considerando o que se 
observa na figura 1.1), a vista inferior deveria representar somente a placa de base. Em atenção ao item 5.3.4.4 
do Manual reapresente as figuras corrigindo as irregularidades indicadas e quaisquer outras que sejam 
necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si.   .[4] Assim como no depósito, todos os dados 
do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 
G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, 
relatório ou reivindicação. 

BR302024004832-7 
0/ 0000004832 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: INDIO DA COSTA LICENSING LTDA. [BR/RJ]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] De acordo com o item 5.3.3 do Manual de Desenhos 
Industriais, cada maneira de uso (aberto e fechado, por exemplo) ou mudança de cor ou de tipo de 
representação (desenhos em linhas e fotografias, por exemplo) é considerada como variação. Portanto, o 
requerente modificou o desenho industrial sem que a alteração decorresse de solicitação publicada em 
exigência, incorrendo, portanto, na alteração da matéria inicialmente reivindicada: no depósito o objeto foi 
representado por desenhos em linhas sem cor, enquanto no cumprimento foi representado por imagens 
renderizadas, com utilização de cor, sem respeitar sequer a coerência entre as vistas, já que a cor do objeto 
varia de uma vista para outra. Em atendimento ao item 5.3.1.1(a) do Manual, descartar as figuras alteradas e 
reapresentar as FIGURAS DO DEPÓSITO (usando o mesmo tipo de representação, ou seja, desenhos em 
linhas, sem cores), fazendo as CORREÇÕES a seguir, tal como solicitado na exigência anterior:   .[2] A 
representação das figuras não apresenta qualidade adequada: as linhas estão tremidas e falhadas. Em 
atendimento ao item 5.3.4.1 do Manual, apresentar figuras com melhor qualidade.   .[3] As figuras 1.4 e 1.7 
representam vistas idênticas. Reapresente apenas uma das vistas excluindo aquilo que foi apresentado em 
duplicidade. Caso haja diferenças, esclareça quais são.   .[4] Considerando as demais vistas as legendas das 
figuras 1.2 e 1.3 parecem estar invertidas: a figura 1.2 é a vista inferior e a 1.3 é a superior, pois a borda 
superior parece mais larga que a área de desnível da base. Reapresente as figuras com a legenda corrigida.   
.[5] De acordo com o item 3.5.2 G do Manual o campo DESCRIÇÃO pode ser usado para adicionar informações 
consideradas necessárias para uma melhor compreensão das FIGURAS do desenho industrial, de maneira a 
esclarecer recursos gráficos utilizados nas figuras ou ainda esclarecer como tais recursos podem influenciar o 
que é reivindicado nas figuras. No entanto, foi apresentada a descrição da forma do produto, o que não se 
enquadra nesta categoria. As informações da descrição serão excluídas de ofício com apoio no item 5.3 do 
Manual.   .[6] Assim como no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser 
inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para 
ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 

BR302024004872-6 
0/ 0000004872 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: INDIO DA COSTA LICENSING LTDA. [BR/RJ]    
Detalhes do despacho: As seguintes exigências foram formuladas com base no Manual de Desenhos 
Industriais, instituído pela Portaria INPI/PR nº 36/2023, acessível em http:// 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki/Manual_de_Desenhos_Industriais : [1] 
De acordo com o item 5.3.1.1.a. do Manual, a matéria representada não pode sofrer acréscimos ou alterações 
durante o processo de registro, com exceção daquelas oriundas de correções solicitadas pelo examinador no 
decorrer do exame. Apresente um novo conjunto de figuras com as alterações solicitadas, mas que estejam de 
acordo com o desenho industrial originalmente depositado; [2] Conforme o item 5.3.4.2 do Manual de Desenhos 
Industriais, a vista ampliada é complementar às vistas que apresentam o desenho industrial e deve apresentar a 
visualização ampliada de um detalhe ornamental específico do desenho industrial originalmente reivindicado. 
Alternativamente, exclua a vista ampliada do conjunto de figuras reivindicadas. 
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BR302024007173-6 
0/ 0000007173 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: SANTHER - FÁBRICA DE PAPEL SANTA THEREZINHA S/A [BR/SP]  
Procurador: RICCI & ASSOCIADOS PROPRIEDADE INTELECTUAL S/S LTDA  
Detalhes do despacho: As seguintes exigências foram formuladas com base no Manual de Desenhos 
Industriais, instituído pela Portaria INPI/PR nº 36/2023, acessível em http:// 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki/Manual_de_Desenhos_Industriais : [1] 
O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 5.3.3 do Manual, pois os 
desenhos industriais apresentados não compartilham das mesmas características distintivas preponderantes. As 
figuras 3.1 e 3.2 representam um outro desenho industrial. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao 
requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais 
poderão ser depositados como pedidos divididos; [2] de acordo com o item 5.3.3 do Manual, cada 
representação do desenho industrial de produtos cujas configurações variam em decorrência da utilização (ou 
não) de cor, ou diferentes arranjos dos elementos que compõem o desenho industrial será considerada uma 
variação. As figuras de cada variação serão numeradas de maneira específica. Cada figura deverá ser 
considerada uma variação. Desta forma, renumere todas as figuras; [3] Em atenção ao item 5.3.1.1.b do 
Manual, o título do desenho industrial deve indicar claramente o produto no qual o desenho industrial é aplicado. 
O produto bidimensional poderá indicar, de maneira complementar, um produto tridimensional. Por exemplo: 
ñestampa para tecidoò, ñornamento para embalagemò, ñornamento para fraldasò, etc. Altere o t²tulo a fim de 
indicar de forma clara e concisa o produto a ser reivindicado. Altere o título no relatório descritivo e na 
reivindicação. Sugere-se modificar o t²tulo para: ñornamento para papel higi°nicoò. 

BR302025001087-0 
0/ 0000001087 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: PAPELLO SOLUÇÕES EM EMBALAGENS EIRELI [BR/DF]  
Procurador: RESOLVA CONOSCO ASSESSORIA - EIRELI - ME  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: A qualidade das figuras está muito melhor. Porém, modificação 
de cor é considerada alteração de matéria, conforme item 5.3.1.1 do manual. Portanto, basta reapresentar as 
figuras sem as cores deixando apenas traços em preto e branco como estava no depósito do pedido.Para o 
cumprimento desta exigência, utilizar o indexador de figuras do formulário de peticionamento eletrônico para a 
inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025001096-9 
0/ 0000001096 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: EBF MIDIA RODOVIARIA LTDA [BR/PR]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: O requerente modificou o desenho industrial sem que a 
alteração decorresse de solicitação publicada em exigência, incorrendo, portanto, na alteração da matéria 
inicialmente reivindicada: a cor da moldura foi modificada e o layout dentro da retângulo foi subtraído. Em 
atendimento ao item 5.3.1.1 do Manual, descartar as figuras alteradas e reapresentar as figuras do desenho 
industrial originalmente depositado.Conforme o item 5.3.4.3 do Manual de Desenhos Industriais, as figuras não 
deverão conter linhas auxiliares, cotas e outros caracteres indicativos que não façam parte da configuração do 
desenho industrial. Portanto, apenas as formas do produto deverão estar representadas nas figuras, sem 
descrever sapatas de concreto, estacas e solo, que são elementos de fundação.A vista anterior está repetida, 
excluir a figura 2.1.Para o cumprimento desta exigência, utilizar o indexador de figuras do formulário de 
peticionamento eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de 
publicação de nova exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025001098-5 
0/ 0000001098 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA. [BR/SP]  
Procurador: DI BLASI, PARENTE & ADVOGADOS ASSOCIADOS  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: O requerente modificou o desenho industrial sem que a 
alteração decorresse de solicitação publicada em exigência, incorrendo, portanto, na alteração da matéria 
inicialmente reivindicada: as linhas tracejadas, se fazem parte do produto, devem permanecer tracejadas e isto 
deve estar consignado da descrição do pedido. Ao preencher as linhas tracejadas, altera-se a reivindicação do 
pedido, o que é vedado pelo manual. Em atendimento ao item 5.3.1.1 do Manual, descartar as figuras alteradas 
e reapresentar as figuras do desenho industrial originalmente depositado com  alta qualidade de 
definição.Agora, se as linhas tracejadas representarem elementos invisíveis nesta vista do produto, deverão ser 
excluídas da figura.Para o cumprimento desta exigência, utilizar o indexador de figuras do formulário de 
peticionamento eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de 
publicação de nova exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 
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BR302025001104-3 
0/ 0000001104 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ACQUA GELATA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA [BR/PR]  
Procurador: Calisto Vendrame Sobrinho  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: Analisando melhor os desenhos, percebe-se que os pedais 
deveriam estar representados em todas as vistas, pois a base é um hexágono e o ressalto cilindro superior não 
é suficiente para cobrir os pedais na fig. 1.6. Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: as figuras 1.2 e 
1.6 não revelaram o que os inferiores do produto. Além disso, as figuras 1.4 e 1.5 não representaram os dois 
desníveis da parte superior do produto. Remover o círculo central da parte superior das figuras 1.1 e 1.6. As 
argolas na parte superior das figuras 1.4 e 1.5 devem ser representadas apenas por uma haste tubular, pois a 
vista lateral dessa forma será apenas um tubo reto. Revisar desenhos. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual 
reapresente as figuras com as correções indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que as 
imagens apresentem coerência entre si.Para o cumprimento desta exigência, utilizar o indexador de figuras do 
formulário de peticionamento eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento 
pdf, sob pena de publicação de nova exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025001112-4 
0/ 0000001112 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: IDA FELDMAN [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: Ao contrário do afirma a interessada, o módulo de indexação de 
figuras se encontra disponível no formulário de peticionamento eletrônico. Porém, para habilitá-lo, necessário 
informar primeiro indica­«o do produto ñ fam²lia tipogr§ficaò e classe 32-01 - Símbolos gráficos e logotipos, 
padrões de superfície, ornamentações.Para o cumprimento desta exigência, utilizar o indexador de figuras do 
formulário de peticionamento eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento 
pdf, sob pena de publicação de nova exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025001114-0 
0/ 0000001114 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA. [BR/SP]  
Procurador: DI BLASI, PARENTE & ADVOGADOS ASSOCIADOS  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: A representação das figuras (todas) não apresenta qualidade 
adequada: apresenta linhas pixelizadas e com baixa definição. Em atendimento ao item 5.3.4.1 do Manual, 
apresentar figuras com melhor qualidade.Para o cumprimento desta exigência, utilizar o indexador de figuras do 
formulário de peticionamento eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento 
pdf, sob pena de publicação de nova exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025001131-0 
0/ 0000001131 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: G & S - MANUTENCAO E INSTALACAO INDUSTRIAL LTDA [BR/MG]  
Procurador: VALOR EASY SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: a figura 
apresentada no cumprimento de exigência, em substituição da atual figura 1.5, está com coloração distinta 
(azul) das demais vistas, que estão na cor cinza. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente a figura 
com as correções indicadas para que as imagens apresentem coerência entre si.Para o cumprimento desta 
exigência, utilizar o indexador de figuras do formulário de peticionamento eletrônico para a inclusão de figuras. 
Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 
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BR302025001431-0 
0/ 0000001431 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: FERRAZ IMPORT LTDA - ME [BR/SP]  
Procurador: MODAL MARCAS E PATENTES LTDA.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: Não eram a esses elementos que a exigência se referia. Esses 
elementos citados na exigência parecem ter sido apostos para cobrir algum detalhe indesejado do produto ou 
algum erro no processamento da imagem. Portanto, reitera-se a exigência anterior:Verifica-se que há 
inconsistência entre as vistas: a figura 1.1 revela um polígono trapezoidal (o elemento circundando a forma 
superior mencionada nos esclarecimentos) na parte superior e dois triângulos nas extremidades inferiores (base 
do baú) que não são observados nas demais vistas. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente a figura 
com as correções indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem 
coerência entre si.Para o cumprimento desta exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. 
Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025005816-3 
0/ 0000005816 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ECO MOBILIS LTDA ME [BR/PR]  
Procurador: Alexandre Pietrângelo Lima  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência: a qualidade gráfica das figuras é insuficiente para permitir a 
identificação clara e precisa da configuração do objeto reivindicado e sua adequada reprodução. Foram 
apresentadas figuras com representação em linhas, mas, em desacordo com o item 5.3.4.3 do Manual, estas 
estão muito claras, fornecendo pouco contraste em relação ao fundo da figura e dificultando a compreensão dos 
pequenos detalhes ornamentais do produto representado. Reapresente as figuras com maior contraste e 
resolução adequada à identificação dos elementos do desenho reivindicado, mantendo-as em conformidade 
com as figuras inicialmente apresentadas no pedido. Para o cumprimento desta exigência, utilizar o formulário 
eletrônico para a inclusão de figuras através do indexador de figuras. Não apresentar as figuras em documento 
PDF, sob pena de publicação de nova exigência. 

BR302025005970-4 
0/ 0000005970 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: QRA - ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA [BR/SP]  
Procurador: JULIANA APARECIDA ROCHA REQUENA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: Não há adequação entre o título, o campo de aplicação e a 
representação das figuras, não sendo possível identificar o produto requerido. Em atenção ao item 5.3.1.1 do 
Manual informe título que indique claramente o produto no qual o desenho industrial é aplicado. Se necessário, 
informe também nova classe mais adequada. Esclareça qual é a reivindicação do pedido para que possa ser 
analisado à luz do manual vigente. 

BR302025006037-0 
0/ 0000006037 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: MANGELS INDUSTRIAL S.A [BR/MG]  
Procurador: Maurício de Souza Tavares  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: As figuras foram apresentadas na forma de anexos (exceto a 
figura 1.1), em formato pdf, quando deveria ter sido utilizado os campos do formulário de peticionamento 
eletrônico de DI (e-DI), em atenção ao item 3.5.2 G do manual de desenhos 
industriais.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio. Portanto, 
reapresente as figuras utilizando o formulário disponibilizado no sistema para que o pedido possa ser 
examinado. 

BR302025006038-9 
0/ 0000006038 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: MANGELS INDUSTRIAL S.A [BR/MG]  
Procurador: Maurício de Souza Tavares  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: As figuras foram apresentadas na forma de anexos (exceto a 
figura 1.1), em formato pdf, quando deveria ter sido utilizado os campos do formulário de peticionamento 
eletrônico de DI (e-DI), em atenção ao item 3.5.2 G do manual de desenhos 
industriais.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio. Portanto, 
reapresente as figuras utilizando o formulário disponibilizado no sistema para que o pedido possa ser 
examinado. 
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BR302025006187-3 
0/ 0000006187 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: THIAGO CAPOSSOLI [BR/SP]    
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  As informações inseridas no 
campo de descrição do pedido não atendem à sua finalidade, que é conter apenas informações necessárias à 
compreensão das figuras do desenho industrial, conforme o item 3.5.2.G do Manual. Solicita-se a retirada da 
informações inseridas no campo de descrição.    B.  A classificação de Locarno indicada no pedido não 
corresponde adequadamente ao produto representado nas figuras, conforme o item 5.3.1.1 do Manual. Solicita-
se o ajuste da classificação para a classe compatível com o objeto reivindicado. Sugere-se alterar para a 
classificação 13.03.    C.  O título apresentado contém nome comercial ou marca registrada, o que não é 
admitido para fins de identificação do produto no registro de desenho industrial, conforme o item 5.3.1.1.b do 
Manual. Solicita-se a adequação do título para que contenha apenas a denominação genérica do produto. 
Sugere-se aplicar ao título um descritivo indicados na classificação de Locarno, como: "Tampas de caixa de 
energia". 

BR302025006189-0 
0/ 0000006189 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: THIAGO CAPOSSOLI [BR/SP]    
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  As informações inseridas no 
campo de descrição do pedido não atendem à sua finalidade, que é conter apenas informações necessárias à 
compreensão das figuras do desenho industrial, conforme o item 3.5.2.G do Manual. Solicita-se a retirada das 
informações inseridas no campo de descrição.    B.  A classificação de Locarno indicada no pedido não 
corresponde adequadamente ao produto representado nas figuras, conforme o item 5.3.1.1 do Manual. Solicita-
se o ajuste da classificação para a classe compatível com o objeto reivindicado. Sugere-se alterar a 
classificação para 14.06.    C.  O título apresentado não identifica de forma clara e concisa o produto ao qual o 
desenho industrial é aplicado, conforme o item 5.3.1.1.b do Manual. Solicita-se a adequação do título para a 
correta identificação do produto representado nas figuras. Sugere-se alterar o título para um dos descritores da 
classificação de Locarno, como: "Suportes para telefones celulares". 

BR302025006227-6 
0/ 0000006227 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: THIAGO CAPOSSOLI [BR/SP]    
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  O título apresentado contém 
nome comercial ou marca registrada, o que não é admitido para fins de identificação do produto no registro de 
desenho industrial, conforme o item 5.3.1.1.b do Manual. Solicita-se a adequação do título para que contenha 
apenas a denominação genérica do produto. Sugere-se alterar o título para "Suporte para dispositivo eletrônico".    
B.  As informações inseridas no campo de descrição do pedido não atendem à sua finalidade, que é conter 
apenas informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial, conforme o item 3.5.2.G do 
Manual. Solicita-se a retirada das informações inseridas no campo de descrição.    C.  A subclasse de Locarno 
indicada no pedido não corresponde adequadamente ao produto representado nas figuras, conforme o item 
5.3.1.1 do Manual. Solicita-se o ajuste da subclasse para a mais compatível com o objeto reivindicado. Sugere-
se alterar para a classificação 14.06. 

BR302025006228-4 
0/ 0000006228 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: THIAGO CAPOSSOLI [BR/SP]    
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  O título apresentado contém 
nome comercial ou marca registrada, o que não é admitido para fins de identificação do produto no registro de 
desenho industrial, conforme o item 5.3.1.1.b do Manual. Solicita-se a adequação do título para que contenha 
apenas a denominação genérica do produto. Sugere-se alterar o título para "Suporte para dispositivo eletrônico".    
B.  As informações inseridas no campo de descrição do pedido não atendem à sua finalidade, que é conter 
apenas informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial, conforme o item 3.5.2.G do 
Manual. Solicita-se a retirada das informações inseridas no campo de descrição.    C.  A subclasse de Locarno 
indicada no pedido não corresponde adequadamente ao produto representado nas figuras, conforme o item 
5.3.1.1 do Manual. Solicita-se o ajuste da subclasse para a mais compatível com o objeto reivindicado. Sugere-
se alterar para a classificação 14.06. 
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BR302025006276-4 
0/ 0000006276 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: MÁRCIO XAVIER GONTIJO JÚNIOR [BR/MG]  
Procurador: Ronaldo Franklin de Sousa  
Detalhes do despacho: De acordo com o Art. 100 da LPI, não é registrável como desenho industrial a forma 
determinada essencialmente por considerações técnicas ou funcionais. A partir da apresentação do produto no 
pedido não foi possível perceber características ornamentais em sua forma. Em atendimento ao item 5.3.2.3 do 
Manual de Desenhos Industriais, no caso de a forma pleiteada possuir aspectos ornamentais, esclarecer quais 
elementos da forma do objeto compõem tais aspectos. Sugerimos que sejam apresentadas, nos 
esclarecimentos, argumentos quanto às características ornamentais do desenho industrial, a liberdade de 
escolha em relação à forma necessária do objeto, e/ou figuras que demonstrem como o produto é usado, 
acoplado, encaixado, etc. Os esclarecimentos podem ser apresentados em arquivo anexo em formato PDF (veja 
instru­»es no item 3.5.2 H do Manual) ou no campo TEXTO DA PETI¢ëO. A ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, 
conforme a Nota Técnica INPI/CPAPD nº 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos 
Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir informa­»es necess§rias ¨ 
compreensão das figuras do desenho industrial. Além disso, em atenção ao item 5.3.1.1.b do Manual, foi 
exclu²do de of²cio do t²tulo do pedido a express«o ñConfigura­«o aplicada emò. O t²tulo deve indicar de forma 
clara e concisa o produto a ser reivindicado. 

BR302025006299-3 
0/ 0000006299 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA [BR/SC]  
Procurador: Maico Oliveira Buss  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme 
disposições do item 5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas 
características distintivas preponderantes. Um desenho industrial foi representado nas figuras 1.1 e 1.2. Outro 
desenho industrial foi representado nas figuras 1.3 e 1.4. Outro desenho industrial foi representado na figura 2.1. 
Outro desenho industrial foi representado na figura 3.1. Outro desenho industrial foi representado na figura 4.1. 
Outro desenho industrial foi representado na figura 5.1.O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao 
requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido original. As atuais figuras 1.3 e 1.4 deverão 
ser renumeradas para figura 1.1 e 2.1.Alterar classe e título da figura 5.1 para 09-03 - Caixas, recipientes, latas 
de conserva ou latas e Embalagem, respectivamente.Para o atual pedido, alterar t²tulo para ñCartaò.Para o 
cumprimento desta exigência, utilizar o indexador de figuras do formulário de peticionamento eletrônico para a 
inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025006315-9 
0/ 0000006315 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: BEAUTE PRESTIGE INTERNATIONAL [FR]  
Procurador: LUIZ LEONARDOS & ADVOGADOS  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: De acordo com o item 5.3.4 do Manual de Desenhos Industriais, 
cada vista do desenho industrial deverá ser apresentada em uma figura. Na apresentação atual do pedido, as 
figuras apresentam vistas triplicadas do desenho industrial. Apresentar cada figura com apenas uma vista.O 
fundo das figuras apresentadas revela texturas e/ou elementos desnecessários (retângulos pretos) ou 
irrelevantes ao desenho industrial reivindicado. De acordo com o item 5.3.4.1, o fundo dos desenhos ou 
fotografias deverá ser neutro, sem revelar qualquer padrão ou textura e sem interferir nas formas do desenho 
industrial representado. Apresentar novas figuras com adequação.Para o cumprimento desta exigência, utilizar o 
indexador de figuras do formulário de peticionamento eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as 
figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025006323-0 
0/ 0000006323 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ADRIANO BATISTA GUSMÃO [BR/MG]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: De acordo com o Art. 100 da LPI, não é registrável como 
desenho industrial a forma determinada essencialmente por considerações técnicas ou funcionais. A partir da 
apresentação do produto no pedido não foi possível perceber características ornamentais em sua forma. Em 
atendimento ao item 5.3.1 do Manual, no caso de a forma pleiteada possuir aspectos ornamentais, esclarecer 
quais elementos da forma do objeto compõem tais aspectos. Sugerimos que sejam apresentadas, nos 
esclarecimentos, argumentos quanto às características ornamentais do desenho industrial, a liberdade de 
escolha em relação à forma necessária do objeto, e/ou figuras que demonstrem como o produto é usado, 
acoplado, encaixado, etc. 
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BR302025006336-1 
0/ 0000006336 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL [BR/RS]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: O fundo das figuras apresentadas revela texturas e/ou 
elementos desnecessários ou irrelevantes ao desenho industrial reivindicado. De acordo com o item 5.3.4.1, o 
fundo dos desenhos ou fotografias deverá ser neutro, sem revelar qualquer fundo, padrão ou textura e sem 
interferir nas formas do desenho industrial representado. Apresentar novas figuras com adequação.De acordo 
com o item 5.3.1.1 do Manual, o título não deve conter: informações técnicas do produto; nome comercial do 
produto ou indicação de código, numeração ou modelo; adjetivos; referência a kits, conjuntos ou jogos de 
objetos; descrição de forma ou material de fabricação. Sugerimos modificar o título para: aplicador para 
mesoterapia.De acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo Descrição do formulário 
só deve ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. As 
informações inseridas neste campo no pedido não cumprem com a finalidade pretendida e foram excluídas de 
ofício. Para o cumprimento desta exigência, utilizar o indexador de figuras do formulário de peticionamento 
eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de 
nova exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025006343-4 
0/ 0000006343 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: TELEFONICA, S.A. [ES]  
Procurador: David do Nascimento Advogados Associados  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: De acordo com o item 5.3.4 do Manual de Desenhos Industriais, 
cada vista do desenho industrial deverá ser apresentada em uma figura. Na apresentação atual do pedido, as 
figuras 1.2, 1.3, 1.4, 1.6 e 1.7 apresentam vistas triplicadas do desenho industrial. Apresentar cada figura com 
apenas uma vista.O fundo das figuras apresentadas revela texturas e/ou elementos desnecessários (retângulos 
pretos) ou irrelevantes ao desenho industrial reivindicado. De acordo com o item 5.3.4.1, o fundo dos desenhos 
ou fotografias deverá ser neutro, sem revelar qualquer padrão ou textura e sem interferir nas formas do desenho 
industrial representado. Apresentar novas figuras com adequação.Para o cumprimento desta exigência, utilizar o 
indexador de figuras do formulário de peticionamento eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as 
figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025006345-0 
0/ 0000006345 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: TELEFONICA, S.A. [ES]  
Procurador: David do Nascimento Advogados Associados  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: De acordo com o item 5.3.4 do Manual de Desenhos Industriais, 
cada vista do desenho industrial deverá ser apresentada em uma figura. Na apresentação atual do pedido, as 
figuras 1.2 a 1.7 apresentam vistas triplicadas do desenho industrial. Apresentar cada figura com apenas uma 
vista.O fundo das figuras apresentadas revela texturas e/ou elementos desnecessários (retângulos pretos) ou 
irrelevantes ao desenho industrial reivindicado. De acordo com o item 5.3.4.1, o fundo dos desenhos ou 
fotografias deverá ser neutro, sem revelar qualquer padrão ou textura e sem interferir nas formas do desenho 
industrial representado. Apresentar novas figuras com adequação.Para o cumprimento desta exigência, utilizar o 
indexador de figuras do formulário de peticionamento eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as 
figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 
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BR302025006432-5 
0/ 0000006432 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: JOSÉ CLEMENTE FILHO CLEMENTE [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de [1] a [2]: [1] A partir da documentação 
apresentada no ato do depósito, não foi possível identificar o produto requerido. Em atenção ao item 5.3.1.1 do 
Manual de Desenhos Industriais informe título que indique claramente o produto no qual o desenho industrial é 
aplicado, bem como também nova classe de Locarno mais adequada ao desenho industrial reivindicado, caso 
necessário. [2] Conforme o item 5.3.6 do Manual de Desenhos Industriais, não é permitida a inclusão, nas 
figuras, de caracteres, palavras ou elementos textuais que não façam parte da configuração do desenho 
industrial. As figuras foram inseridas com legendas e numeração, as quais são geradas automaticamente pelo 
sistema de peticionamento eletrônico. Reapresente as figuras do pedido, sem as legendas e sem a numeração. 
Para o cumprimento desta exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras através do 
indexador de figuras. Não apresentar as figuras em documento PDF, sob pena de publicação de nova exigência. 
Adicionalmente informa-se que, de acordo com o item 3.5.2 do Manual, o campo Descrição do formulário só 
deve ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. As 
informações inseridas nesse campo no pedido em exame não cumpriam com a finalidade pretendida e foram 
excluídas de ofício. 

BR302025006434-1 
0/ 0000006434 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: JOSÉ CLEMENTE FILHO CLEMENTE [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de [1] a [3]: [1] A partir da documentação 
apresentada no ato do depósito, não foi possível identificar o produto requerido. Em atenção ao item 5.3.1.1 do 
Manual de Desenhos Industriais informe título que indique claramente o produto no qual o desenho industrial é 
aplicado, bem como também nova classe de Locarno mais adequada ao desenho industrial reivindicado, caso 
necessário. [2] Conforme o item 5.3.6 do Manual de Desenhos Industriais, não é permitida a inclusão, nas 
figuras, de caracteres, palavras ou elementos textuais que não façam parte da configuração do desenho 
industrial. As figuras foram inseridas com legendas e numeração de páginas, as quais são geradas 
automaticamente pelo sistema de peticionamento eletrônico. Apresente novo conjunto de figuras, sem legendas 
e numerações. [3] Conforme o item 5.3.4.4 do Manual, todas as vistas de uma configuração devem ser 
consistentes entre si. As duas vistas laterais, a vista anterior e a posterior mostram a mesma disposição visual 
das hastes sob o elemento circular, o que não seria possível em se tratando de seis hastes posicionadas com 
intervalos regulares, como mostradas na figura 1.7. Se se tomam como referência as vistas laterais 
apresentadas, nas vistas anterior e posterior uma haste visível deveria se apresentar perpendicular ao plano de 
projeção. Apresente novo conjunto de figuras, com as correções indicadas e quaisquer outras que sejam 
necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si. Para o cumprimento desta exigência, utilizar o 
formulário eletrônico para a inclusão de figuras através do indexador de figuras. Não apresentar as figuras em 
documento PDF, sob pena de publicação de nova exigência. Adicionalmente informa-se que, de acordo com o 
item 3.5.2 do Manual, o campo Descrição do formulário só deve ser usado para incluir informações necessárias 
à compreensão das figuras do desenho industrial. As informações inseridas nesse campo no pedido em exame 
não cumpriam com a finalidade pretendida e foram excluídas de ofício. 

BR302025006435-0 
0/ 0000006435 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: PAULO RENATO DA SILVA SONDA [BR/RS] e ITIBIRISSA SILVEIRA [BR/RS]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de [1] a [2]. [1] A qualidade gráfica das figuras, 
apresentadas com baixa resolução, é insuficiente para permitir a identificação clara e precisa da configuração do 
objeto reivindicado, estando o pedido em desacordo com o item 5.3.4.1 do Manual. Solicita-se a reapresentação 
das figuras com qualidade gráfica adequada e maior resolução, mantendo-as em conformidade com as figuras 
inicialmente apresentadas. Para o cumprimento desta exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão 
de figuras através do indexador de figuras. Não apresentar as figuras em documento PDF, sob pena de 
publicação de nova exigência. [2] O campo de aplicação indicado não parece condizente com o desenho 
industrial representado nas figuras. Em atendimento ao item 5.3.1.1.c do Manual de Desenhos Industriais, 
solicitamos que o requerente forneça esclarecimentos quanto à classificação proposta ou informe nova classe 
adequada ao desenho industrial reivindicado, sugerindo-se a classe LOC (15) 21-03. Adicionalmente informa-se 
que foram realizadas, de ofício, as seguintes alterações no pedido: de acordo com o item 3.5.2 do Manual, o 
campo Descrição do formulário só deve ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das 
figuras do desenho industrial. As informações inseridas nesse campo no pedido em exame não cumpriam com a 
finalidade pretendida e foram excluídas. Foram tamb®m exclu²das as express»es ñconfigura­«o aplicada emò e 
ñinfantil com formato de bananaò do t²tulo do pedido e do relat·rio descritivo conforme item 5.3.1.1.b. do Manual. 
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BR302025006437-6 
0/ 0000006437 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: PAULO RENATO DA SILVA SONDA [BR/RS] e ITIBIRISSA SILVEIRA [BR/RS]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de [1] a [2]. [1] A qualidade gráfica das figuras, 
apresentadas com baixa resolução, é insuficiente para permitir a identificação clara e precisa da configuração do 
objeto reivindicado, estando o pedido em desacordo com o item 5.3.4.1 do Manual. Solicita-se a reapresentação 
das figuras com qualidade gráfica adequada e maior resolução, mantendo-as em conformidade com as figuras 
inicialmente apresentadas. Para o cumprimento desta exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão 
de figuras através do indexador de figuras. Não apresentar as figuras em documento PDF, sob pena de 
publicação de nova exigência. [2] O campo de aplicação indicado não parece condizente com o desenho 
industrial representado nas figuras. Em atendimento ao item 5.3.1.1.c do Manual de Desenhos Industriais, 
solicitamos que o requerente forneça esclarecimentos quanto à classificação proposta ou informe nova classe 
adequada ao desenho industrial reivindicado, sugerindo-se a classe LOC (15) 21-03. Adicionalmente informa-se 
que foram realizadas, de ofício, as seguintes alterações no pedido: de acordo com o item 3.5.2 do Manual, o 
campo Descrição do formulário só deve ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das 
figuras do desenho industrial. As informações inseridas nesse campo no pedido em exame não cumpriam com a 
finalidade pretendida e foram exclu²das. Foram tamb®m exclu²das as express»es ñconfigura­«o aplicada emò e 
ñinfanti com formato de melanciaò do t²tulo do pedido e do relat·rio descritivo conforme item 5.3.1.1.b. do 
Manual. 

BR302025006456-2 
0/ 0000006456 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: DM INDUSTRIA LTDA [BR/PE]  
Procurador: Scuderia Marcas e Patentes LTDA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência: o atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme 
disposições do item 5.3.3.1 do Manual, pois os desenhos industriais reivindicados nas diferentes variações não 
compartilham das mesmas características distintivas preponderantes. Embora façam parte de um conjunto 
comercialmente, os produtos apresentados não têm as mesmas características presentes também na indicação 
do produto (poltronas). Um desenho industrial foi representado nas figuras 1.1 a 1.10 e outro foi representado 
nas figuras 2.1 a 2.10. O pedido deverá ser dividido, podendo o requerente indicar qual desenho industrial será 
mantido no pedido original. O outro desenho industrial poderá ser depositado como pedido dividido. 

BR302025006462-7 
0/ 0000006462 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: DM INDUSTRIA LTDA [BR/PE]  
Procurador: Scuderia Marcas e Patentes LTDA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência: de acordo com o item 5.3.4.4 do Manual, todas as vistas de cada 
configuração devem ser consistentes entre si. Há inconsistências entre as figuras 1.1 a 1.4 e as figuras 1.5 a 
1.10. A quantidade de hastes do encosto aumenta consideravelmente a partir da figura 1.5, de forma que, no 
excesso, elas se sobrepõem e formam nova configuração que não é a representada nas figuras anteriores. 
Reapresente um novo conjunto de figuras para que todas as vistas sejam coerentes entre si, representando 
exatamente a mesma configuração do produto. 

BR302025006478-3 
0/ 0000006478 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: INCONTROL CONTROLES INDUSTRIAIS LTDA [BR/SC]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência:     .[1] De acordo com o item 5.3.1.2 do Manual a simples alteração de 
cor caracteriza variação do objeto. Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: as cores das partes do 
objeto variam de uma vista para outra (tons de cinza). Por exemplo: na figura 1.1 a face frontal está mais escura 
que na figura 1.3, a face lateral está mais escura que na figura 1.5 e a superior está mais escura que na figura 
1.7, que apresenta vários tons. É necessário que as peças sejam representadas de maneira uniforme, na 
mesma cor em todas as vistas. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras corrigindo as 
irregularidades indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência 
entre si. [2] De acordo com o item 3.5.2 G do Manual de Desenhos Industriais o campo DESCRIÇÃO pode ser 
usado para adicionar informações consideradas necessárias para uma melhor compreensão das FIGURAS do 
desenho industrial de maneira a esclarecer recursos gráficos utilizados nas figuras ou ainda esclarecer como 
tais recursos podem influenciar o que é reivindicado nas figuras, além de declarações sobre omissão de vistas. 
O texto do campo Descrição foi excluído de ofício por conter informações que não se enquadram no previsto 
nos itens 3.5.2.G e 5.3 do Manual.[3] Assim como no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e 
classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual. Não anexe 
arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 
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BR302025006493-7 
0/ 0000006493 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: PLAXMETAL S/A - INDÚSTRIA DE CADEIRAS CORPORATIVAS. [BR/RS]  
Procurador: Custodio de Almeida & Cia.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência:     .[1] A qualidade das figuras está insatisfatória: considerando a 
proximidade entre as linhas e a espessura usada há áreas indefinidas nas quais não é possível visualizar com 
clareza a forma do objeto, pois as linhas formam um borrão. Apresente as figuras com qualidade satisfatória que 
permita visualizar com clareza a forma e os limites do contorno do objeto, como determina o item 5.3.4.3 do 
Manual. Sugerimos que sejam usadas linhas mais finas, especialmente na superfície do assento / encosto: não 
é possível identificar se é um padrão de superfície ou se a superfície tem áreas vazadas, por exemplo.    .[2] 
Assim como no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos 
exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o 
passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 

BR302025006494-5 
0/ 0000006494 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: PLAXMETAL S/A - INDÚSTRIA DE CADEIRAS CORPORATIVAS. [BR/RS]  
Procurador: Custodio de Almeida & Cia.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência:     .[1] A qualidade das figuras está insatisfatória: considerando a 
proximidade entre as linhas e a espessura usada há áreas indefinidas nas quais não é possível visualizar com 
clareza a forma do objeto, pois as linhas formam um borrão. Apresente as figuras com qualidade satisfatória que 
permita visualizar com clareza a forma e os limites do contorno do objeto, como determina o item 5.3.4.3 do 
Manual. Sugerimos que sejam usadas linhas mais finas, especialmente na superfície do assento / encosto: não 
é possível identificar se é um padrão de superfície ou se a superfície tem áreas vazadas, por exemplo.    .[2] 
Assim como no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos 
exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o 
passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 

BR302025006495-3 
0/ 0000006495 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: PLAXMETAL S/A - INDÚSTRIA DE CADEIRAS CORPORATIVAS. [BR/RS]  
Procurador: Custodio de Almeida & Cia.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência:     .[1] A qualidade das figuras está insatisfatória: considerando a 
proximidade entre as linhas e a espessura usada há áreas indefinidas nas quais não é possível visualizar com 
clareza a forma do objeto, pois as linhas formam um borrão. Apresente as figuras com qualidade satisfatória que 
permita visualizar com clareza a forma e os limites do contorno do objeto, como determina o item 5.3.4.3 do 
Manual. Sugerimos que sejam usadas linhas mais finas, especialmente na superfície do assento / encosto: não 
é possível identificar se é um padrão de superfície ou se a superfície tem áreas vazadas, por exemplo.    .[2] 
Assim como no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos 
exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o 
passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 

BR302025006502-0 
0/ 0000006502 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: RENATO SOARES TEIXEIRA [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência:     .[1] De acordo com o item 5.3.1.2 do Manual a simples alteração de 
cor caracteriza variação do objeto. Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: as cores das partes do 
objeto variam de uma vista para outra (tons de cinza). Por exemplo: na figura 1.1 a prateleira superior está mais 
clara que na figura 1.5, e o fundo está mais claro que na figura 1.2. É necessário que cada peça / parte seja 
representada de maneira uniforme, na mesma cor em todas as vistas. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual 
reapresente as figuras corrigindo as irregularidades indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para 
que as imagens apresentem coerência entre si.   .[2] Assim como no depósito, todos os dados do pedido 
(figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do 
Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, 
relatório ou reivindicação. 
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BR302025006522-4 
0/ 0000006522 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: HUAWEI TECHNOLOGIES CO., LTD. [CN]  
Procurador: Clarke, Modet Propriedade Intelectual Ltda.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência:     .[1] O pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme 
disposições do item 5.3.3 do Manual, pois os objetos apresentados não compartilham das mesmas 
características distintivas preponderantes Foram identificados 2 desenhos industriais: o primeiro tem 2 
variações, reveladas nas figuras 1.1 a 1.6 (primeira variação) e 3.1 a 3.6 (segunda variação); o segundo está 
representado nas figuras 2.1 a 2.6. O pedido deverá ser dividido, conforme item 5.3.3.1 do Manual, facultando-
se ao requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido original. O outro desenho industrial 
poderá ser depositado como pedido dividido. Veja detalhes sobre depósito de pedidos divididos nos itens 5.3.3.1 
e 3.5.2 A do Manual.   .[2] Assim como no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) 
devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura 
do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 

BR302025006527-5 
0/ 0000006527 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: SITMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA [BR/RS]  
Procurador: Guerra Advogados Associados  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência:     .[1] O título e a classe informados não parecem condizentes com o 
objeto revelado nas figuras. Com base no texto da DESCRIÇÃO sugerimos que o título seja alterado para 
GARFO EXTERNO PARA RODA DE MACA, a fim de identificar o objeto requerido de maneira clara e concisa, 
em atendimento ao item 5.3.1.1 b do Manual. Sugerimos também a classe 12-16. Caso discorde, em 
atendimento ao item 5.3.1.1 do Manual solicitamos que o requerente forneça esclarecimentos quanto ao título e 
à classificação apesentados. Os esclarecimentos podem constar no campo TEXTO DA PETIÇÃO ou podem ser 
apresentados em arquivo anexo em formato PDF (veja instruções no item 3.5.2 H do Manual). Não é necessário 
reapresentar as figuras.   .[2] De acordo com o item 3.5.2 G do Manual de Desenhos Industriais o campo 
DESCRIÇÃO pode ser usado para adicionar informações consideradas necessárias para uma melhor 
compreensão das FIGURAS do desenho industrial de maneira a esclarecer recursos gráficos utilizados nas 
figuras ou ainda esclarecer como tais recursos podem influenciar o que é reivindicado nas figuras, além de 
declarações sobre omissão de vistas. O texto do campo Descrição foi excluído de ofício por conter informações 
que não se enquadram no previsto nos itens 3.5.2.G e 5.3 do Manual. 

BR302025006528-3 
0/ 0000006528 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: SITMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA [BR/RS]  
Procurador: Guerra Advogados Associados  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência:     .[1] O título e a classe informados não parecem condizentes com o 
objeto revelado nas figuras. Com base no texto da DESCRIÇÃO sugerimos que o título seja alterado para 
GARFO INTERNO PARA RODA DE MACA, a fim de identificar o objeto requerido de maneira clara e concisa, 
em atendimento ao item 5.3.1.1 b do Manual. Sugerimos também a classe 12-16. Caso discorde, em 
atendimento ao item 5.3.1.1 do Manual solicitamos que o requerente forneça esclarecimentos quanto ao título e 
à classificação apesentados. Os esclarecimentos podem constar no campo TEXTO DA PETIÇÃO ou podem ser 
apresentados em arquivo anexo em formato PDF (veja instruções no item 3.5.2 H do Manual).   .[2] De acordo 
com o item 3.5.2 G do Manual de Desenhos Industriais o campo DESCRIÇÃO pode ser usado para adicionar 
informações consideradas necessárias para uma melhor compreensão das FIGURAS do desenho industrial de 
maneira a esclarecer recursos gráficos utilizados nas figuras ou ainda esclarecer como tais recursos podem 
influenciar o que é reivindicado nas figuras, além de declarações sobre omissão de vistas. O texto do campo 
Descrição foi excluído de ofício por conter informações que não se enquadram no previsto nos itens 3.5.2.G e 
5.3 do Manual.   .[3] Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: não há correspondência entre os 
ressaltos, rebaixos e furos da perspectiva e a vista anterior;. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente 
as figuras corrigindo as irregularidades indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que as 
imagens apresentem coerência entre si.   .[4] Assim como no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título 
e classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual 
(recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou 
reivindicação. 
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BR302025006531-3 
0/ 0000006531 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: SITMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA [BR/RS]  
Procurador: Guerra Advogados Associados  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência:     .[1] O título e a classe informados não parecem condizentes com o 
objeto revelado nas figuras. Com base no texto da DESCRIÇÃO sugerimos que o título seja alterado para 
PERFIL PARA MACA, a fim de identificar o objeto requerido de maneira clara e concisa, em atendimento ao item 
5.3.1.1 b do Manual. Sugerimos também a classe 12-16. Caso discorde, em atendimento ao item 5.3.1.1 do 
Manual solicitamos que o requerente forneça esclarecimentos quanto ao título e à classificação apesentados. 
Os esclarecimentos podem constar no campo TEXTO DA PETIÇÃO ou podem ser apresentados em arquivo 
anexo em formato PDF (veja instruções no item 3.5.2 H do Manual).   .[2] De acordo com o item 3.5.2 G do 
Manual de Desenhos Industriais o campo DESCRIÇÃO pode ser usado para adicionar informações 
consideradas necessárias para uma melhor compreensão das FIGURAS do desenho industrial de maneira a 
esclarecer recursos gráficos utilizados nas figuras ou ainda esclarecer como tais recursos podem influenciar o 
que ® reivindicado nas figuras, al®m de declara­»es sobre omiss«o de vistas. O trecho ñperfil para macaò 
incluído no campo Descrição foi excluído de ofício por não se enquadrar no previsto nos itens 3.5.2.G e 5.3 do 
Manual.   .[3] Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: não há correspondência de cor entre as vistas: 
na figura 1.1 a face correspondente à figura 1.4 está clara, enquanto na figura 1.4 está escura; não foi possível 
perceber efeito gráfico de luz e sombra, pois todas as partes do objeto estão com cores chapadas, então o 
requerente deve harmonizar a representação das cores, elegendo uma figura apresentada no depósito (para 
que não ocorra alteração de matéria) como referência e ajustando as demais à vista escolhida. Em atenção ao 
item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras corrigindo as irregularidades indicadas e quaisquer outras que 
sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si.   .[4] Assim como no depósito, todos os 
dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no 
item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF 
com figuras, relatório ou reivindicação. 

BR302025006536-4 
0/ 0000006536 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: SITMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA [BR/RS]  
Procurador: Guerra Advogados Associados  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência:     .[1] O título e a classe informados não parecem condizentes com o 
objeto revelado nas figuras. Com base no texto da DESCRIÇÃO sugerimos que o título seja alterado para 
PERFIL PARA PERNA DE MACA, a fim de identificar o objeto requerido de maneira clara e concisa, em 
atendimento ao item 5.3.1.1 b do Manual. Sugerimos também a classe 12-16. Caso discorde, em atendimento 
ao item 5.3.1.1 do Manual solicitamos que o requerente forneça esclarecimentos quanto ao título e à 
classificação apesentados. Os esclarecimentos podem constar no campo TEXTO DA PETIÇÃO ou podem ser 
apresentados em arquivo anexo em formato PDF (veja instruções no item 3.5.2 H do Manual).   .[2] De acordo 
com o item 3.5.2 G do Manual de Desenhos Industriais o campo DESCRIÇÃO pode ser usado para adicionar 
informações consideradas necessárias para uma melhor compreensão das FIGURAS do desenho industrial de 
maneira a esclarecer recursos gráficos utilizados nas figuras ou ainda esclarecer como tais recursos podem 
influenciar o que ® reivindicado nas figuras, al®m de declara­»es sobre omiss«o de vistas. O trecho ñperfil para 
perna de macaò inclu²do no campo Descri­«o foi exclu²do de ofício por não se enquadrar no previsto nos itens 
3.5.2.G e 5.3 do Manual.   .[3] Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: não há correspondência de cor 
entre as vistas: na figura 1.1 a face correspondente à figura 1.4 está clara, enquanto na figura 1.4 está escura e 
todas as demais faces têm cor idêntica, chapada, mas nas figuras 1.2 e1.3 foram usadas cores diferentes entre 
si e diferentes da perspectiva; não foi possível perceber efeito gráfico de luz e sombra, pois todas as partes do 
objeto estão com cores chapadas, então o requerente deve harmonizar a representação das cores, elegendo 
uma figura apresentada no depósito (para que não ocorra alteração de matéria) como referência e ajustando as 
demais à vista escolhida. Sugerimos que seja usada a perspectiva como referência. Em atenção ao item 5.3.4.4 
do Manual reapresente as figuras corrigindo as irregularidades indicadas e quaisquer outras que sejam 
necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si.   .[4] Assim como no depósito, todos os dados 
do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 
G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, 
relatório ou reivindicação. 
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BR302025006543-7 
0/ 0000006543 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: SITMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA [BR/RS]  
Procurador: Guerra Advogados Associados  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência:     .[1] O título e a classe informados não parecem condizentes com o 
objeto revelado nas figuras. Com base no texto da DESCRIÇÃO sugerimos que o título seja alterado para 
ACABAMENTO PARA PERFIL DE MACA, a fim de identificar o objeto requerido de maneira clara e concisa, em 
atendimento ao item 5.3.1.1 b do Manual. Sugerimos também a classe 12-16. Caso discorde, em atendimento 
ao item 5.3.1.1 do Manual solicitamos que o requerente forneça esclarecimentos quanto ao título e à 
classificação apesentados. Os esclarecimentos podem constar no campo TEXTO DA PETIÇÃO ou podem ser 
apresentados em arquivo anexo em formato PDF (veja instruções no item 3.5.2 H do Manual).   .[2] De acordo 
com o item 3.5.2 G do Manual de Desenhos Industriais o campo DESCRIÇÃO pode ser usado para adicionar 
informações consideradas necessárias para uma melhor compreensão das FIGURAS do desenho industrial de 
maneira a esclarecer recursos gráficos utilizados nas figuras ou ainda esclarecer como tais recursos podem 
influenciar o que é reivindicado nas figuras, além de declarações sobre omissão de vistas. O texto do campo 
Descrição foi excluído de ofício por conter informações que não se enquadram no previsto nos itens 3.5.2.G e 
5.3 do Manual.   .[3] Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: nas figuras 1.1, 1.4 e 1.5 as abas laterais 
(abas menores do formato U) são idênticas e, portanto, as figuras 1.6 deveriam ser idênticas e espelhadas; 
ocorre que as proporções do objeto nas figuras 1.6 e 1.7 estão diferentes entre si; as figuras 1.6 e 1.7 devem 
ser corrigidas de modo a corresponderem às demais figuras. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente 
as figuras corrigindo as irregularidades indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que as 
imagens apresentem coerência entre si.   .[4] Assim como no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título 
e classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual 
(recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou 
reivindicação. 

BR302025006545-3 
0/ 0000006545 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: SITMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA [BR/RS]  
Procurador: Guerra Advogados Associados  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência:     .[1] O título e a classe informados não parecem condizentes com o 
objeto revelado nas figuras. Com base no texto da DESCRIÇÃO sugerimos que o título seja alterado para 
PERFIL BATENTE PARA MACA, a fim de identificar o objeto requerido de maneira clara e concisa, em 
atendimento ao item 5.3.1.1 b do Manual. Sugerimos também a classe 12-16. Caso discorde, em atendimento 
ao item 5.3.1.1 do Manual solicitamos que o requerente forneça esclarecimentos quanto ao título e à 
classificação apesentados. Os esclarecimentos podem constar no campo TEXTO DA PETIÇÃO ou podem ser 
apresentados em arquivo anexo em formato PDF (veja instruções no item 3.5.2 H do Manual).   .[2] De acordo 
com o item 3.5.2 G do Manual de Desenhos Industriais o campo DESCRIÇÃO pode ser usado para adicionar 
informações consideradas necessárias para uma melhor compreensão das FIGURAS do desenho industrial de 
maneira a esclarecer recursos gráficos utilizados nas figuras ou ainda esclarecer como tais recursos podem 
influenciar o que é reivindicado nas figuras, além de declarações sobre omissão de vistas. O texto do campo 
Descrição foi excluído de ofício por conter informações que não se enquadram no previsto nos itens 3.5.2.G e 
5.3 do Manual.   .[3] Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: não há correspondência de cor entre as 
vistas: na figura 1.1 a face correspondente à figura 1.4 está escura, enquanto na figura 1.4 está clara; o 
requerente deve harmonizar a representação das cores, elegendo uma figura apresentada no depósito (para 
que não ocorra alteração de matéria) como referência e ajustando as demais à vista escolhida. Em atenção ao 
item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras corrigindo as irregularidades indicadas e quaisquer outras que 
sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si.   .[4] Assim como no depósito, todos os 
dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no 
item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF 
com figuras, relatório ou reivindicação. 
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BR302025006547-0 
0/ 0000006547 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: SITMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA [BR/RS]  
Procurador: Guerra Advogados Associados  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência:     .[1] O título e a classe informados não parecem condizentes com o 
objeto revelado nas figuras. Com base no texto da DESCRIÇÃO sugerimos que o título seja alterado para 
GARFO PARA RODÍZIO DE MACA, a fim de identificar o objeto requerido de maneira clara e concisa, em 
atendimento ao item 5.3.1.1 b do Manual. Sugerimos também a classe 12-16. Caso discorde, em atendimento 
ao item 5.3.1.1 do Manual solicitamos que o requerente forneça esclarecimentos quanto ao título e à 
classificação apesentados. Os esclarecimentos podem constar no campo TEXTO DA PETIÇÃO ou podem ser 
apresentados em arquivo anexo em formato PDF (veja instruções no item 3.5.2 H do Manual).   .[2] De acordo 
com o item 3.5.2 G do Manual de Desenhos Industriais o campo DESCRIÇÃO pode ser usado para adicionar 
informações consideradas necessárias para uma melhor compreensão das FIGURAS do desenho industrial de 
maneira a esclarecer recursos gráficos utilizados nas figuras ou ainda esclarecer como tais recursos podem 
influenciar o que é reivindicado nas figuras, além de declarações sobre omissão de vistas. O texto do campo 
Descrição foi excluído de ofício por conter informações que não se enquadram no previsto nos itens 3.5.2.G e 
5.3 do Manual.   .[3] Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: não há correspondência de cor entre as 
vistas; na figura 1.1 há uma região mais clara, por exemplo, que não está representada da mesma maneira em 
nenhuma outra figura; o requerente deve harmonizar a representação das cores, elegendo uma figura 
apresentada no depósito (para que não ocorra alteração de matéria) como referência e ajustando as demais à 
vista escolhida. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras corrigindo as irregularidades 
indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si.   .[4] 
Assim como no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos 
exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o 
passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 

BR302025006571-2 
0/ 0000006571 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: VINICIUS FELIPE VIVEIROS [BR/SP]  
Procurador: Eduarda Colla  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  A qualidade gráfica das figuras 
apresentadas é insuficiente para permitir a identificação clara e precisa da configuração do objeto reivindicado, 
conforme o item 5.3.4.1 do Manual. As figuras estão em baixa definição, apresentando linhas pixelizadas. 
Solicita-se a reapresentação de todas as figuras com melhor definição gráfica, mantendo-as em conformidade 
com as vistas inicialmente apresentadas.0    B.  As figuras 1.2, 1.3, 1.4, 1.5, 1.6 e 1.7 contêm linhas auxiliares 
tracejadas, que não são admitidas na representação gráfica de desenho industrial, pois o que se protege são os 
aspectos ornamentais do objeto, conforme o item 5.3.4.3 do Manual. Solicita-se a reapresentação das figuras 
sem esses elementos, mantendo as representações do objeto tal como inicialmente apresentadas. 

BR302025006582-8 
0/ 0000006582 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: TOOLTEC INJECOES PLASTICAS LTDA [BR/SP]  
Procurador: JULIANA APARECIDA ROCHA REQUENA  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  A classificação de Locarno 
indicada no pedido não corresponde adequadamente ao produto representado nas figuras, conforme o item 
5.3.1.1 do Manual. Solicita-se o ajuste da classificação para a classe compatível com o objeto reivindicado. 
Sugere-se alterar a classificação para 07.07.    B.  Foram identificadas inconsistências nas legendas das figuras 
apresentadas, que impedem a correta identificação das vistas do desenho industrial, conforme os itens 5.3 e 
5.3.1.1 do Manual. Solicita-se a correção das legendas para que correspondam adequadamente às respectivas 
vistas. A figura. 1.2 deve ser renomeada para "Perspectiva" e a figura 1.4 para "Vista anterior".    C.  As figuras 
apresentadas contêm molduras completas ou parciais em torno do objeto. A representação deve conter apenas 
o desenho industrial, sem interferências visuais, conforme o item 5.3.4.1 do Manual. Solicita-se a 
reapresentação das figuras 1.1, 1.2 e 1.3 sem moldura, mantendo o objeto tal como inicialmente apresentado.    
D.  As figuras apresentadas contêm linhas auxiliares, que não são admitidas na representação gráfica de 
desenho industrial, pois o que se protege são os aspectos ornamentais do objeto, conforme o item 5.3.4.3 do 
Manual. Solicita-se a reapresentação das figuras 1.1, 1.3 e 1.4 sem linhas de eixo, setas de indicação e linhas 
auxiliares, mantendo as representações do objeto tal como inicialmente apresentadas.    E.  A qualidade gráfica 
das figuras apresentadas é insuficiente para permitir a identificação clara e precisa da configuração do objeto 
reivindicado, conforme o item 5.3.4.1 do Manual. Todas as figuras se apresentam com definição insuficiente. 
Solicita-se a reapresentação das figuras com qualidade gráfica adequada, em melhor qualidades, sem 
pixelização, mantendo-as em conformidade com as figuras inicialmente apresentadas.    F.  As variações 
apresentadas no pedido não estão numeradas corretamente, conforme o item 5.3.3 do Manual. Solicita-se a 
adequação da numeração das variações de acordo com as diretrizes estabelecidas. Foi identificada uma 
primeira variação do objeto nas figuras 1.1 e 1.2 e uma segunda variação do objeto nas figuras 1.3 e 1.4. Assim, 
a figura 1.3 deve ser renomeada para 2.1 e a figura 1.4 para 2.2. 
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BR302025006592-5 
0/ 0000006592 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: QRA - ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA [BR/SP]  
Procurador: JULIANA APARECIDA ROCHA REQUENA  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  O título apresentado não 
identifica de forma clara e concisa o produto ao qual o desenho industrial é aplicado, conforme o item 5.3.1.1.b 
do Manual. Solicita-se a adequação do título para a correta identificação do produto representado nas figuras. 
Sugere-se o título: "Estante".    B.  A classificação de Locarno indicada no pedido não corresponde 
adequadamente ao produto representado nas figuras, conforme o item 5.3.1.1 do Manual. Solicita-se o ajuste da 
classificação para a classe compatível com o objeto reivindicado. Sugere-se a classificação 06.04. 

BR302025006622-0 
0/ 0000006622 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: NELSON FRANCISCO MARTINI [BR/RS]  
Procurador: Custodio de Almeida & Cia.  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 (Exame quanto à unidade do desenho industrial), pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: observa-se que um desenho 
industrial da tampa foi representado nas Variações 1 e 4 (Figuras 1.1 a 1.8 e Figuras 4.1 a 4.8), cuja forma 
gerais indica um quadrado, e nas Variações 2 e 5 (Figuras 2.1 a 2.8 e Figuras 5.1 a 8), cuja forma indica um 
retângulo, enquanto outro desenho industrial da tampa com forma redonda foi representado nas Variações 3 e 6 
(Figuras 3.1 a 3.8 e Figuras 6.1 a 6.8) do pedido inicial. No cumprimento de exigência, devem ser retirados 
deste pedido os desenhos que mostram as Variações 3 e 6 da tampa. Contudo, os desenhos das Variações 3 e 
6 podem ser apresentados em um pedido dividido, caso haja interesse na sua proteção. Cada pedido dividido 
dará origem a um novo depósito; para maiores informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja 
o item 3.5 do Manual de Desenhos Industriais, disponí¬vel em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-
desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#351-Acesso-ao-formul%C3%A1rio. As Figuras das 
variações devem ser renumeradas, seguindo as orientações para numeração das figuras (item 5.3.4.5) do 
Manual de Desenhos Industriais. No cumprimento de exigência, as Figuras do objeto reivindicado (Tampa) 
deverão ter a mesma representação utilizada nas figuras apresentadas no depósito, sem acréscimo de matéria. 
A matéria representada não pode sofrer acréscimos ou alterações durante o processo de registro, com exceção 
daquelas oriundas de correções solicitadas pelo examinador no decorrer do exame. (item 5.3.1.1) Além disso, 
as partes, peças ou elementos visíveis apenas na vista em corte (ou seja, aqueles que não são visíveis na 
configura­«o externa do produto) n«o s«o protegidos pelo registro de desenho industrial. A ñDescri­«oò foi 
excluída de ofício, conforme a Nota Técnica INPI/CPAPD nº 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do Manual de 
Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir informa­»es necess§rias ¨ 
compreensão das figuras do desenho industrial. 

BR302025006643-3 
0/ 0000006643 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: THIAGO CAPOSSOLI [BR/SP]    
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  As informações inseridas no 
campo de descrição do pedido não atendem à sua finalidade, que é conter apenas informações necessárias à 
compreensão das figuras do desenho industrial, conforme o item 3.5.2.G do Manual. Solicita-se a retirada as 
informações inseridas no campo de descrição.    B.  A classificação de Locarno indicada no pedido não 
corresponde adequadamente ao produto representado nas figuras, conforme o item 5.3.1.1 do Manual. Solicita-
se o ajuste da classificação para a classe compatível com o objeto reivindicado. Sugere-se a classificação 
14.06.    C.  O título apresentado não identifica de forma clara e concisa o produto ao qual o desenho industrial é 
aplicado, conforme o item 5.3.1.1.b do Manual. Solicita-se a adequação do título para a correta identificação do 
produto representado nas figuras. Sugere-se o descritivo específico da classificação de Locarno: "Suporte para 
telefones celulares". 

BR302025006645-0 
0/ 0000006645 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: THIAGO CAPOSSOLI [BR/SP]    
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  As informações inseridas no 
campo de descrição do pedido não atendem à sua finalidade, que é conter apenas informações necessárias à 
compreensão das figuras do desenho industrial, conforme o item 3.5.2.G do Manual. Solicita-se a retirada as 
informações inseridas no campo de descrição.    B.  A classificação de Locarno indicada no pedido não 
corresponde adequadamente ao produto representado nas figuras, conforme o item 5.3.1.1 do Manual. Solicita-
se o ajuste da classificação para a classe compatível com o objeto reivindicado. Sugere-se a classificação 
14.99.    C.  O título apresentado não identifica de forma clara e concisa o produto ao qual o desenho industrial é 
aplicado, conforme o item 5.3.1.1.b do Manual. Solicita-se a adequação do título para a correta identificação do 
produto representado nas figuras. Sugere-se o descritivo específico da classificação de Locarno: "Caixas para 
discos compactos". 
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BR302025006649-2 
0/ 0000006649 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: MARCELO MARCOS CAVALCANTE BARBOSA [BR/AL]  
Procurador: ALAN BENITES DA SILVA  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  A análise das figuras 
apresentadas não permitiu identificar características ornamentais que revelem liberdade criativa na configuração 
do objeto. Os elementos visuais parecem ser determinados essencialmente por considerações técnicas ou 
funcionais, conforme os itens 5.3.1.3, 5.3.2 e 5.3.2.3 do Manual. Solicita-se esclarecimento sobre os aspectos 
ornamentais do objeto que justifiquem o registro pretendido para as variações 1 a 9.    B.  O pedido apresenta 
mais de um desenho industrial, pois o objeto representado na variação 9 não compartilha das mesmas 
características visuais preponderantes dos objetos representados nas variações 1 a 8, o que não é permitido 
para um único pedido, conforme o item 5.3.3 do Manual e o art. 104 da Lei nº 9.279/1996. Solicita-se a divisão 
do pedido, sendo um pedido com as variações 1 a 8 e um segundo pedido, dividido, com a variação 9, para que 
cada desenho industrial seja analisado em processo próprio. 

BR302025006695-6 
0/ 0000006695 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: STELLA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE LUMINÁRIAS LTDA [BR/RS]  
Procurador: Sko Oyarzáball Marcas e Patentes Sociedade Simples Ltda.  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  O pedido apresenta mais de um 
desenho industrial, pois o objeto representado nas figuras 16.1 a 16.8 não compartilham das mesmas 
características distintivas preponderantes apresentadas nas demais variações, o que não é permitido para um 
único pedido, conforme o item 5.3.3 do Manual e o art. 104 da Lei nº 9.279/1996. Solicita-se a divisão do pedido 
para que cada desenho industrial seja analisado em processo próprio. Um primeiro pedido deve conter as 
variações 1 a 15, 17 e 18 e um segundo pedido, dividido, deve conter apenas a variação 16. Em caso de 
divisão, deve-se adequar a numeração das figuras.    B.  A qualidade gráfica das figuras 15.1 a 15.8 é 
insuficiente para permitir a identificação clara e precisa da configuração do objeto reivindicado, conforme o item 
5.3.4.1 do Manual. Solicita-se a reapresentação das figuras da variação 15 com maior contraste entre a cor do 
objeto e as linhas que configuram os limites das suas partes, mantendo-as em conformidade com as figuras 
inicialmente apresentadas. 

BR302025006731-6 
0/ 0000006731 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: FAGA MEDICAL INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES 
LTDA [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: A representação das figuras não apresenta qualidade adequada: 
apresenta desenhos pixelizados, com traços sobrepostos e sem definição. Em atendimento ao item 5.3.4.1 do 
Manual, apresentar figuras com melhor qualidade.Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: a fig. 1.5 
representou as linhas de construção na forma troncônica e apêndice lateral tubular, mas não nas figuras 1.1 a 
1.3. O mesmo apontamento vale para as demais variações apresentadas. Os frisos paralelos na superfície 
cilíndrica visto na figura 4.6 não está representado nas figuras 4.2 a 4.5. Diversas linhas que descrevem a 
mudança de plano de um tubo estreito para um mais largo, por exemplo, nas figuras 5.6, 6.6, 7.6 e 8.6 não 
foram representadas nas perspectivas. Revisar todos os desenhos. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual 
reapresente as figuras com as correções indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que as 
imagens apresentem coerência entre si.O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme 
disposições do item 5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas 
características distintivas preponderantes. Um desenho industrial foi representado nas figuras 1.1 a 2.10. Outro 
desenho industrial foi representado nas figuras 3.1 a 3.9. Outro desenho industrial foi representado nas figuras 
4.1 a 4.9. Outro desenho industrial foi representado nas figuras 5.1 a 5.9. Outro desenho industrial foi 
representado nas figuras 6.1 a 6.9. Outro desenho industrial foi representado nas figuras 7.1 a 7.9. Outro 
desenho industrial foi representado nas figuras 8.1 a 8.9.O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao 
requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido original. Conforme o item 5.3.4.2 do Manual 
de Desenhos Industriais, a vista ampliada não pode ser apresentada junto a outra vista do produto na mesma 
figura. Apresentar uma nova figura contendo apenas a representação da vista ampliada sem descrição de 
escala ou nome.De acordo com o item 5.3.4.2, a vista em corte deve ser apresentada em uma figura exclusiva 
para esse fim. Apresentar uma figura contendo apenas a vista em corte. De maneira a esclarecer a área a que 
se refere a vista em corte, uma das demais vistas do desenho industrial deverá conter a indicação da área 
seccionada.Para o cumprimento desta exigência, utilizar o indexador de figuras do formulário de peticionamento 
eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de 
nova exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 
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BR302025006784-7 
0/ 0000006784 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ADALBERTO DA SILVA SOUZA JÚNIOR [BR/SE]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: A representação das figuras não apresenta qualidade adequada: 
apresenta desenhos pixelizados, traços serrilhados e sem definição. Em atendimento ao item 5.3.4.1 do Manual, 
apresentar figuras com melhor qualidade.Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: a figura 1.7 não 
representou os dois retângulos centrais, o desenho da flor e as duas pequenas faixas retangulares abaixo do 
retângulo central. Não foi possível compreender a volumetria das vistas ortogonais 1.3 a 1.6 a partir da 
comparação com a perspectiva. Os botões redondos e o desenho da flor não estão representados na figura 1.4. 
Revisar todos os desenhos. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras com as correções 
indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si.A vista 
ampliada, além da atual figura 1.8, deverá ser indicada na figura 1.1 por meio de contorno em linha tracejada. 
Exemplo de aplicação deste recurso pode ser observado no item 5.3.4.2 do manual de desenho industrial 
disponível no site do INPI.Não foi possível identificar o detalhe ampliado em nenhuma das demais vistas. Com 
base no item 5.3.4.2, exclua a vista ampliada ou apresente figura em que a área ampliada seja indicada por 
meio de contorno em linha tracejada.De acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo 
Descrição do formulário só deve ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do 
desenho industrial. As informações inseridas neste campo no pedido não cumprem com a finalidade pretendida 
e foram excluídas de ofício. Para o cumprimento desta exigência, utilizar o indexador de figuras do formulário de 
peticionamento eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de 
publicação de nova exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025006828-2 
0/ 0000006828 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: HENRY TEDJAKUSUMA [ID]  
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  A análise das figuras 
apresentadas não permitiu identificar características ornamentais que revelem liberdade criativa na configuração 
do objeto; os elementos visuais parecem ser determinados essencialmente por considerações técnicas ou 
funcionais, conforme os itens 5.3.1.3, 5.3.2 e 5.3.2.3 do Manual. Solicita-se esclarecimento sobre os aspectos 
ornamentais do objeto que justifiquem o registro pretendido. 

BR302025006833-9 
0/ 0000006833 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: GABRIEL RIBEIRO BASTOS DE SOUSA REBOUÇAS [BR/RO]  
Procurador: Gabriel Ribeiro Bastos de Sousa Rebouças  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  As figuras 1.10 e 2.12 
apresentam erro material por não terem representado a totalidade do objeto, não permitindo identificar de forma 
completa a configuração reivindicada, conforme o item 5.3.4.2 do Manual. Solicita-se reapresentar essas figuras 
1.10 e 2.12 com a parte faltante do objeto.    B.  Os cortes no objeto, representados nas figuras 1.7, 1.8, 2.8 e 
2.9 devem ser claramente identificados em pelo menos uma das demais vistas da variação a que pertencem, 
podendo serem indicados por meio de linha tracejada em uma das outras vistas apresentadas, conforme o item 
5.3.4.2 do Manual. Solicita-se a adequação do pedido, mantendo-se a representação do objeto tal como 
inicialmente apresentada.    C.  As vistas explodidas nas figuras 1.11 e 2.10 apresentam linhas auxiliares e 
linhas de projeções de elementos não visualizados, que não são admitidas na representação gráfica de desenho 
industrial, conforme o item 5.3.4.3 do Manual. Solicita-se a reapresentação destas figuras 1.11 e 2.10 sem esses 
elementos, mantendo as representações do objeto tal como inicialmente apresentadas. Já as figuras 1.12 e 2.11 
apresentam o objeto em desenho técnico, fora das especificações exigidas para o registro de desenhos 
industriais e, por isso, essas figuras 1.12 e 2.11 devem ser retiradas do pedido.    D.  As figuras 1.3, 1.4, 2.4 e 
2.5 apresentam projeção externa de sombras que se caracterizam como elementos de fundo que interferem na 
compreensão e identificação do objeto. A representação deve conter apenas o desenho industrial em fundo 
neutro, sem interferências visuais, conforme o item 5.3.4.1 do Manual. Solicita-se a reapresentação destas 
figuras 1.3, 1.4, 2.4 e 2.5 com fundo neutro, mantendo o objeto tal como inicialmente apresentado.   E.  A figura 
2.12 é uma duplicação da figura 1.10 e a figura 2.10 é uma duplicação da figura 1.11, o que gera ambiguidade 
na identificação das vistas e dificulta a análise do pedido, conforme o item 5.3.4 do Manual. Além disso, as 
figuras 2.10 e 2.12 foram inadequadamente identificadas como parte da variação 2, pois não compartilham das 
mesmas cores do objeto representado nessa segunda variação. Assim, solicita-se a remoção das figuras 2.10 e 
2.12, duplicadas, e a renumeração adequada das figuras restantes.    F.  As informações inseridas no campo de 
descrição do pedido não atendem à sua finalidade, que é conter apenas informações necessárias à 
compreensão das figuras do desenho industrial, conforme o item 3.5.2.G do Manual. Solicita-se a retirada as 
informações inseridas no campo de descrição. 
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BR302025006837-1 
0/ 0000006837 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: E ENERGY INDÚSTRIA DE PRODUTOS MAGNÉTICOS LTDA [BR/PR]  
Procurador: Vilage Marcas e Patentes  Ltda  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  A análise das figuras 
apresentadas não permitiu identificar características ornamentais que revelem liberdade criativa na configuração 
do objeto. Os elementos visuais parecem ser determinados essencialmente por considerações técnicas ou 
funcionais, conforme os itens 5.3.1.3, 5.3.2 e 5.3.2.3 do Manual. Solicita-se esclarecimento sobre os aspectos 
ornamentais do objeto que justifiquem o registro pretendido.    B.  O pedido apresenta mais de um desenho 
industrial, pois os objetos representados na variação 1 e 2 não compartilham das mesmas características 
visuais distintivas preponderantes, o que não é permitido para um único pedido, conforme o item 5.3.3 do 
Manual e o art. 104 da Lei nº 9.279/1996. Solicita-se a divisão do pedido para que cada desenho industrial seja 
analisado em processo próprio. 

BR302025006841-0 
0/ 0000006841 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: SITMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA [BR/RS]  
Procurador: Guerra Advogados Associados  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  As informações inseridas no 
campo de descrição do pedido não atendem à sua finalidade, que é conter apenas informações necessárias à 
compreensão das figuras do desenho industrial, conforme o item 3.5.2.G do Manual. Solicita-se a retirada as 
informações inseridas no campo de descrição.    B.  A análise das figuras apresentadas não permitiu identificar 
características ornamentais que revelem liberdade criativa na configuração do objeto; os elementos visuais 
parecem ser determinados essencialmente por considerações técnicas ou funcionais, conforme os itens 5.3.1.3, 
5.3.2 e 5.3.2.3 do Manual. Solicita-se esclarecimento sobre os aspectos ornamentais do objeto que justifiquem o 
registro pretendido. 

BR302025006842-8 
0/ 0000006842 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: SITMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA [BR/RS]  
Procurador: Guerra Advogados Associados  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  As informações inseridas no 
campo de descrição do pedido não atendem à sua finalidade, que é conter apenas informações necessárias à 
compreensão das figuras do desenho industrial, conforme o item 3.5.2.G do Manual. Solicita-se a retirada as 
informações inseridas no campo de descrição.    B.  A classificação de Locarno indicada no pedido não 
corresponde adequadamente ao produto representado nas figuras, conforme o item 5.3.1.1 do Manual. Solicita-
se o ajuste da classificação para a classe compatível com o objeto reivindicado. Sugere-se alterar para 12.12. 

BR302025006843-6 
0/ 0000006843 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: SITMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA [BR/RS]  
Procurador: Guerra Advogados Associados  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  As informações inseridas no 
campo de descrição do pedido não atendem à sua finalidade, que é conter apenas informações necessárias à 
compreensão das figuras do desenho industrial, conforme o item 3.5.2.G do Manual. Solicita-se a retirada as 
informações inseridas no campo de descrição.    B.  A classificação de Locarno indicada no pedido não 
corresponde adequadamente ao produto representado nas figuras, conforme o item 5.3.1.1 do Manual. Solicita-
se o ajuste da classificação para a classe compatível com o objeto reivindicado. Sugere-se alterar para 12.12.    
C.  O título apresentado não identifica de forma clara e concisa o produto ao qual o desenho industrial é 
aplicado, conforme o item 5.3.1.1.b do Manual. Solicita-se a adequação do título para a correta identificação do 
produto representado nas figuras. Sugere-se: "Acabamento para macas". 
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BR302025006844-4 
0/ 0000006844 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: SITMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA [BR/RS]  
Procurador: Guerra Advogados Associados  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  As informações inseridas no 
campo de descrição do pedido não atendem à sua finalidade, que é conter apenas informações necessárias à 
compreensão das figuras do desenho industrial, conforme o item 3.5.2.G do Manual. Solicita-se a retirada as 
informações inseridas no campo de descrição.    B.  A classificação de Locarno indicada no pedido não 
corresponde adequadamente ao produto representado nas figuras, conforme o item 5.3.1.1 do Manual. Solicita-
se o ajuste da classificação para a classe compatível com o objeto reivindicado. Sugere-se alterar para 12.12.    
C.  O título apresentado não identifica de forma clara e concisa o produto ao qual o desenho industrial é 
aplicado, conforme o item 5.3.1.1.b do Manual. Solicita-se a adequação do título para a correta identificação do 
produto representado nas figuras. Sugere-se: "Base para macas". 

BR302025006845-2 
0/ 0000006845 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: SITMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA [BR/RS]  
Procurador: Guerra Advogados Associados  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  As informações inseridas no 
campo de descrição do pedido não atendem à sua finalidade, que é conter apenas informações necessárias à 
compreensão das figuras do desenho industrial, conforme o item 3.5.2.G do Manual. Solicita-se a retirada as 
informações inseridas no campo de descrição.    B.  A classificação de Locarno indicada no pedido não 
corresponde adequadamente ao produto representado nas figuras, conforme o item 5.3.1.1 do Manual. Solicita-
se o ajuste da classificação para a classe compatível com o objeto reivindicado. Sugere-se alterar para 12.12.    
C.  O título apresentado não identifica de forma clara e concisa o produto ao qual o desenho industrial é 
aplicado, conforme o item 5.3.1.1.b do Manual. Solicita-se a adequação do título para a correta identificação do 
produto representado nas figuras. Sugere-se: "Base para macas". 

BR302025006846-0 
0/ 0000006846 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: SITMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA [BR/RS]  
Procurador: Guerra Advogados Associados  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  As informações inseridas no 
campo de descrição do pedido não atendem à sua finalidade, que é conter apenas informações necessárias à 
compreensão das figuras do desenho industrial, conforme o item 3.5.2.G do Manual. Solicita-se a retirada as 
informações inseridas no campo de descrição.    B.  A classificação de Locarno indicada no pedido não 
corresponde adequadamente ao produto representado nas figuras, conforme o item 5.3.1.1 do Manual. Solicita-
se o ajuste da classificação para a classe compatível com o objeto reivindicado. Sugere-se alterar para 12.12.    
C.  O título apresentado não identifica de forma clara e concisa o produto ao qual o desenho industrial é 
aplicado, conforme o item 5.3.1.1.b do Manual. Solicita-se a adequação do título para a correta identificação do 
produto representado nas figuras. Sugere-se: "Fechamento para macas". 

BR302025006847-9 
0/ 0000006847 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: SITMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA [BR/RS]  
Procurador: Guerra Advogados Associados  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  A análise das figuras 
apresentadas não permitiu identificar características ornamentais que revelem liberdade criativa na configuração 
do objeto; os elementos visuais parecem ser determinados essencialmente por considerações técnicas ou 
funcionais, conforme os itens 5.3.1.3, 5.3.2 e 5.3.2.3 do Manual. Solicita-se esclarecimento sobre os aspectos 
ornamentais do objeto que justifiquem o registro pretendido.    B.  O título apresentado contém informações 
técnicas do produto que vão além da simples identificação do objeto representado, não sendo admitidas para o 
registro de desenho industrial, conforme o item 5.3.1.1.b do Manual. Solicita-se a adequação do título para que 
contenha apenas a denominação do produto ao qual o desenho industrial é aplicado. Sugere-se para o título: 
"Bucha".    C.  As informações inseridas no campo de descrição do pedido não atendem à sua finalidade, que é 
conter apenas informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial, conforme o item 
3.5.2.G do Manual. Solicita-se a retirada as informações inseridas no campo de descrição. 
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BR302025006848-7 
0/ 0000006848 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: SITMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA [BR/RS]  
Procurador: Guerra Advogados Associados  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  As informações inseridas no 
campo de descrição do pedido foram retiradas pelo INPI porque não atendiam à sua finalidade, que é conter 
apenas informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial, conforme o item 3.5.2.G do 
Manual. 

BR302025006911-4 
0/ 0000006911 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: THIAGO CAPOSSOLI [BR/SP]    
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  As informações inseridas no 
campo de descrição do pedido não atendem à sua finalidade, que é conter apenas informações necessárias à 
compreensão das figuras do desenho industrial, conforme o item 3.5.2.G do Manual. Solicita-se a retirada as 
informações inseridas no campo de descrição.    B.  A subclasse de Locarno indicada no pedido não 
corresponde adequadamente ao produto representado nas figuras, conforme o item 5.3.1.1 do Manual. Solicita-
se o ajuste da subclasse para a mais compatível com o objeto reivindicado. Sugere-se a classificação 14.04.    
C.  O título apresentado contém informações que vão além da simples identificação do objeto representado, não 
sendo admitidas para o registro de desenho industrial, conforme o item 5.3.1.1.b do Manual. Solicita-se a 
adequação do título para que contenha apenas a denominação do produto ao qual o desenho industrial é 
aplicado. Sugere-se o descritivo da classificação de Locarno: "Suportes para controles remotos". 

BR302025006912-2 
0/ 0000006912 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: THIAGO CAPOSSOLI [BR/SP]    
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  As informações inseridas no 
campo de descrição do pedido não atendem à sua finalidade, que é conter apenas informações necessárias à 
compreensão das figuras do desenho industrial, conforme o item 3.5.2.G do Manual. Solicita-se a retirada as 
informações inseridas no campo de descrição.    B.  A subclasse de Locarno indicada no pedido não 
corresponde adequadamente ao produto representado nas figuras, conforme o item 5.3.1.1 do Manual. Solicita-
se o ajuste da subclasse para a mais compatível com o objeto reivindicado. Sugere-se a classificação 14.04.    
C.  O título apresentado contém informações técnicas do produto que vão além da simples identificação do 
objeto representado, não sendo admitidas para o registro de desenho industrial, conforme o item 5.3.1.1.b do 
Manual. Solicita-se a adequação do título para que contenha apenas a denominação do produto ao qual o 
desenho industrial é aplicado. Sugere-se o descritivo da classificação de Locarno: "Suportes para controles 
remotos". 

BR302025006916-5 
0/ 0000006916 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: THIAGO CAPOSSOLI [BR/SP]    
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  As informações inseridas no 
campo de descrição do pedido não atendem à sua finalidade, que é conter apenas informações necessárias à 
compreensão das figuras do desenho industrial, conforme o item 3.5.2.G do Manual. Solicita-se a retirada as 
informações inseridas no campo de descrição.    B.  A subclasse de Locarno indicada no pedido não 
corresponde adequadamente ao produto representado nas figuras, conforme o item 5.3.1.1 do Manual. Solicita-
se o ajuste da subclasse para a mais compatível com o objeto reivindicado. Sugere-se a classificação 16.05.    
C.  O título apresentado contém nome comercial ou marca registrada, o que não é admitido para fins de 
identificação do produto no registro de desenho industrial, conforme o item 5.3.1.1.b do Manual. Solicita-se a 
adequação do título para que contenha apenas a denominação genérica do produto. Sugere-se "Capa protetora 
para câmeras". 
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BR302025006918-1 
0/ 0000006918 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: THIAGO CAPOSSOLI [BR/SP]    
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  As informações inseridas no 
campo de descrição do pedido não atendem à sua finalidade, que é conter apenas informações necessárias à 
compreensão das figuras do desenho industrial, conforme o item 3.5.2.G do Manual. Solicita-se a retirada as 
informações inseridas no campo de descrição.    B.  O título apresentado contém nome comercial ou marca 
registrada, o que não é admitido para fins de identificação do produto no registro de desenho industrial, 
conforme o item 5.3.1.1.b do Manual. Solicita-se a adequação do título para que contenha apenas a 
denominação genérica do produto. Sugere-se "Protetor para controlador de acesso".    C.  A subclasse de 
Locarno indicada no pedido não corresponde adequadamente ao produto representado nas figuras, conforme o 
item 5.3.1.1 do Manual. Solicita-se o ajuste da subclasse para a mais compatível com o objeto reivindicado. 
Sugere-se a classificação 13.03. 

BR302025006999-8 
0/ 0000006999 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: MAXMIX - PRODUTOS DE BELEZA LTDA [BR/SP]  
Procurador: CARLOS ANTONIO, NEVES & VIDAL ADVOGADOS ASSOCIADOS  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  A subclasse de Locarno indicada 
no pedido não corresponde adequadamente ao produto representado nas figuras, conforme o item 5.3.1.1 do 
Manual. Solicita-se o ajuste da subclasse para a mais compatível com o objeto reivindicado. Sugere-se a 
classificação 09.07. 

BR302025007041-4 
0/ 0000007041 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: FLÁVIO APARECIDO PERES [BR/SP]  
Procurador: Vilage Marcas e Patentes  Ltda  
Detalhes do despacho: De acordo com o item 5.3.4.4 do Manual de Desenhos Industriais (instituído pela 
Portaria INPI/PR nº 36/2023 e no Comunicado DIRMA publicado na RPI 2753 de 10 de outubro de 2023), todas 
as vistas de cada configuração devem ser consistentes entre si. A avaliação dessa consistência leva em conta a 
configuração como um todo, incluindo áreas reivindicadas e não reivindicadas. Esclareça a divergência entre a 
Perspectiva (Figura 1.1) e a Figura 1.2 (Vista anterior): a Perspectiva apresenta detalhes na ponta da antena do 
controlador não mostrados na Figura 1.2. Assim, faça a harmonização das vistas do objeto. Reapresente as 
Figuras, em formato JPG, harmonizando as vistas, sem acréscimo de matéria, com uma melhor resolução. A 
matéria representada não pode sofrer acréscimos ou alterações durante o processo de registro, com exceção 
daquelas oriundas de corre­»es solicitadas pelo examinador no decorrer do exame (item 5.3.1.1). A ñDescri­«oò 
foi excluída de ofício, conforme a Nota Técnica INPI/CPAPD nº 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do Manual 
de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir informa­»es 
necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. 

BR302025007057-0 
0/ 0000007057 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: FELIPE ZORZETO BITTENCOURT [BR/DF]  
Procurador: IFL & CO. LTDA.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência: verificaram-se inconsistências entre as vistas apresentadas no pedido 
em exame.  Nas figuras 1.4 e 1.5, em se tratando de vistas opostas, o elemento circular levemente protuberante 
na parte traseira do objeto deveria aparecer em lados opostos da representação. No entanto, as duas figuras 
estão idênticas, o mesmo ocorrendo nas figuras 2.4 e 2.5 e nas figuras 3.4 e 3.5. Dito elemento circular também 
está representado na figura 1.6, mas ausente da 1.7, onde deveria estar visível, o mesmo ocorrendo nas figuras 
2.6 e 2.7 e nas figuras 3.6 e 3.7. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente o conjunto de figuras 
corrigindo as inconsistências indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens 
apresentem coerência entre si. Para o cumprimento desta exigência, utilizar o formulário eletrônico para a 
inclusão de figuras através do indexador de figuras. Não apresentar as figuras em documento PDF, sob pena de 
publicação de nova exigência. 
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BR302025007061-9 
0/ 0000007061 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: R. M. ALVES [BR/SP]  
Procurador: Eduarda Colla  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência. Conforme item 5.3.4.4 do Manual, todas as vistas de uma 
configuração devem ser consistentes entre si. Verificou-se a seguinte inconsistência no pedido: na figura 1.1 não 
é representada a espessura lateral do painel, a qual é evidenciada nas figuras 1.4 e 1.5. Reapresente as figuras 
com as correções indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem 
coerência entre si. Para o cumprimento desta exigência, utilizar o indexador de figuras do formulário de 
peticionamento eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento PDF, sob pena 
de publicação de nova exigência. 

BR302025007062-7 
0/ 0000007062 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: R. M. ALVES [BR/SP]  
Procurador: Eduarda Colla  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência. Conforme item 5.3.4.4 do Manual, todas as vistas de uma 
configuração devem ser consistentes entre si. Verificaram-se as seguintes inconsistências no pedido: [1] Na 
figura 1.1 não é representada a espessura lateral do painel, a qual é evidenciada nas figuras 1.4 e 1.5. [2] Na 
figura 1.1 a prateleira superior está representada com inclinação em relação à inferior, como se não fossem 
paralelas, em desacordo com a figura 1.2, em que se evidencia o paralelismo.  [3] Na figura 1.1 a área de 
contato da prateleira superior com o painel se estende até o módulo central deste, enquanto na figura 1.2 ela 
termina antes da divisória do módulo direito. [4] Na figura 1.7 a imagem parece espelhada pois indica que as 
prateleiras estariam localizadas na outra lateral do painel em relação ao mostrado nas demais figuras. [5] Na 
figura 1.7, as duas prateleiras parecem ter sido representadas, embora somente a inferior devesse ser visível na 
vista em questão. [6] Nas figuras 1.6 e 1.7 as prateleiras aparentam ser mais estreitas do que se depreende 
pelas figuras 1.4 e 1.5. Reapresente o conjunto de figuras com as correções indicadas e quaisquer outras que 
sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si. Para o cumprimento desta exigência, 
utilizar o indexador de figuras do formulário de peticionamento eletrônico para a inclusão de figuras. Não 
apresentar as figuras em documento PDF, sob pena de publicação de nova exigência. 

BR302025007066-0 
0/ 0000007066 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: MARIANA MENEGHEL WIGHTMAN [BR/SP]  
Procurador: Yuri Reche Biscain Rios  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência. O presente pedido não atende aos requisitos do Art. 104 da LPI, 
conforme disposições do item 5.3.3 do Manual, uma vez que foram apresentados diferentes desenhos 
industriais em um mesmo pedido de registro. Um desenho industrial foi representado na figura 1.1, um segundo 
desenho industrial foi representado na figura 1.2 e um terceiro ainda nas figuras 1.3 a 1.4. Conforme disposto no 
item 5.3.3.1 do Manual de Desenhos Industriais, o pedido deverá ser dividido, sendo facultado ao requerente 
indicar o desenho industrial que será mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais poderão ser 
depositados como distintos pedidos divididos. A numeração das figuras do pedido deverá ser adequada 
correspondentemente. 

BR302025007069-4 
0/ 0000007069 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ALTAIR SOARES [BR/PR]  
Procurador: ON MARCAS GESTÃO DE NEGÓCIOS E INTELIGÊNCIA EM PROPRIEDADE INTELECTUAL  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência: verificaram-se inconsistências entre as vistas apresentadas no pedido 
em exame.  Na figura 1.2, ao lado da base sobre o qual se localizam a chave e a alça, no canto direito da figura, 
há um elemento que não aparece nas demais vistas nas quais a mesma região é visível (figuras 1.1, 1.3, 1.5 e 
1.6).  Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente o conjunto de figuras corrigindo as inconsistências 
indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si. Para 
o cumprimento desta exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras através do indexador 
de figuras. Não apresentar as figuras em documento PDF, sob pena de publicação de nova exigência. 
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BR302025007072-4 
0/ 0000007072 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: THIAGO CAPOSSOLI [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais (instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023 e no Comunicado DIRMA publicado na RPI 2753 de 10 de outubro de 2023), formula-se a seguinte 
exigência: de acordo com o item 5.3.4.4 do Manual, todas as vistas de cada configuração devem ser 
consistentes entre si. As Figuras 1.2, 1.3, 1.6 e 1.7 deformam a configuração representada nas demais vistas, 
gerando inconsistências. Assim, reapresente novo conjunto de figuras corrigido para que todas as vistas sejam 
coerentes entre si, representando exatamente a mesma configuração do produto, sem acréscimo de matéria. Se 
necessário, esclareça as inconsistências. Considerando o item 5.3 do Manual, foram feitas as seguintes 
alterações de ofício: exclusão da marca (nome comercial) e de informações descritivas da forma do título do 
produto, com base no item 5.3.1.1 do Manual; alterada a classe (Locarno) indicada pelo requerente, no 
dep·sito, para melhor adequa­«o ao produto reivindicado; exclus«o da ñDescri­«oò, baseado na Nota T®cnica 
INPI/CPAPD nÜ 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò 
do formulário deve ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho 
industrial. Não são permitidas descrições de caráter técnico funcional do objeto. 

BR302025007102-0 
0/ 0000007102 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA [BR/RS]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: Foram apresentadas variações de posição do produto 
reivindicado, ora dobrado, ora aberto; ora com as pontas inferiores reta, ora com as pontas dobradas. Cada 
forma distinta de representação do mesmo produto deverá ser numerada como variação configurativa. Assim, as 
figuras da primeira variação serão numeradas como 1.1, 1.2, 1.3; As figuras de uma segunda variação serão 
numeradas como 2.1, 2.2, 2.3 etc., as figuras da terceira variação serão numeradas como 3.1, 3.2, 3.3 etc. e 
assim sucessivamente, de acordo com o item 5.3.4.5 do manual de desenho industrial.De acordo com o item 
3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo Descrição do formulário só deve ser usado para incluir 
informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. As informações inseridas neste 
campo no pedido não cumprem com a finalidade pretendida e foram excluídas de ofício. Para o cumprimento 
desta exigência, utilizar o indexador de figuras do formulário de peticionamento eletrônico para a inclusão de 
figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025007106-2 
0/ 0000007106 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: RAUL LOPES RAMOS [BR/RS]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme 
disposições do item 5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas 
características distintivas preponderantes. Um desenho industrial foi representado nas figuras 1.1 a 1.7. Outro 
desenho industrial foi representado nas figuras 2.1 a 2.7. Outro desenho industrial foi representado nas figuras 
3.1 a 3.7. Outro desenho industrial foi representado nas figuras 4.1 a 4.7. O pedido deverá ser dividido, 
facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido original. O campo de 
aplicação indicado não parece condizente com o desenho industrial representado nas figuras. Em atendimento 
ao item 5.3.1.1 do Manual, solicitamos que o requerente forneça esclarecimentos quanto à classificação 
proposta ou informe nova classe adequada. Sugere-se a classe 22-05 - Equipamentos de caça e pesca.Para o 
cumprimento desta exigência, utilizar o indexador de figuras do formulário de peticionamento eletrônico para a 
inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025007110-0 
0/ 0000007110 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: FABRI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. [BR/SP] e VALCIR FABRIS [BR/SP]  
Procurador: Cannon Marcas e Patentes S/C Ltda.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: Em atendimento ao item 5.3.1.1, a indicação do produto no título 
do pedido deve ser clara e concisa e adequada ao produto representado nas figuras, de preferência em 
concordância com a lista de produtos disponibilizada na Classificação de Locarno. Sugerimos modificar o título 
para: BANDEJA PARA CAIXA DE TERMINAÇÃO ÓPTICA. Se necessário, classe e subclasse também deverão 
ser alteradas.O campo de aplicação indicado não parece condizente com o desenho industrial representado nas 
figuras. Em atendimento ao item 5.3.1.1 do Manual, solicitamos que o requerente forneça esclarecimentos 
quanto à classificação proposta ou informe nova classe adequada. Sugere-se a classe 13-03- Equipamentos 
para distribuição ou controle de energia elétrica. 
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BR302025007111-9 
0/ 0000007111 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: FABRI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. [BR/SP] e VALCIR FABRIS [BR/SP]  
Procurador: Cannon Marcas e Patentes S/C Ltda.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: Em atendimento ao item 5.3.1.1, a indicação do produto no título 
do pedido deve ser clara e concisa e adequada ao produto representado nas figuras, de preferência em 
concordância com a lista de produtos disponibilizada na Classificação de Locarno. Sugerimos modificar o título 
para: BANDEJA PARA CAIXA DE TERMINAÇÃO ÓPTICA. Se necessário, classe e subclasse também deverão 
ser alteradas.O campo de aplicação indicado não parece condizente com o desenho industrial representado nas 
figuras. Em atendimento ao item 5.3.1.1 do Manual, solicitamos que o requerente forneça esclarecimentos 
quanto à classificação proposta ou informe nova classe adequada. Sugere-se a classe 13-03- Equipamentos 
para distribuição ou controle de energia elétrica. 

BR302025007113-5 
0/ 0000007113 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: FABRI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. [BR/SP] e VALCIR FABRIS [BR/SP]  
Procurador: Cannon Marcas e Patentes S/C Ltda.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: Em atendimento ao item 5.3.1.1, a indicação do produto no título 
do pedido deve ser clara e concisa e adequada ao produto representado nas figuras, de preferência em 
concordância com a lista de produtos disponibilizada na Classificação de Locarno. Sugerimos modificar o título 
para: BASE PARA CAIXA DE EMENDA ÓPTICA. Se necessário, classe e subclasse também deverão ser 
alteradas.O campo de aplicação indicado não parece condizente com o desenho industrial representado nas 
figuras. Em atendimento ao item 5.3.1.1 do Manual, solicitamos que o requerente forneça esclarecimentos 
quanto à classificação proposta ou informe nova classe adequada. Sugere-se a classe 13-03- Equipamentos 
para distribuição ou controle de energia elétrica. 

BR302025007114-3 
0/ 0000007114 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: RENATO SOARES TEIXEIRA [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no item 5.3 do Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria 
INPI/PR nº 36/2023, formula-se a seguinte exigência: em atendimento ao item 5.3.4.3, não é permitida a 
utilização de mais de uma forma de representação em uma mesma variação do desenho industrial. Uma única 
figura não pode ser apresentada com dois tipos de desenho, a saber em linha no corpo do mobiliário e 
renderização nos puxadores de ambas as variações e pernas na variação 2. Reapresente todas as figuras, 
optando por todas inteiramente em linha ou inteiramente renderizadas. 

BR302025007115-1 
0/ 0000007115 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: FABRI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. [BR/SP] e VALCIR FABRIS [BR/SP]  
Procurador: Cannon Marcas e Patentes S/C Ltda.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: Em atendimento ao item 5.3.1.1, a indicação do produto no título 
do pedido deve ser clara e concisa e adequada ao produto representado nas figuras, de preferência em 
concordância com a lista de produtos disponibilizada na Classificação de Locarno. Sugerimos modificar o título 
para: BASE PARA CAIXA DE EMENDA ÓPTICA. Se necessário, classe e subclasse também deverão ser 
alteradas.O campo de aplicação indicado não parece condizente com o desenho industrial representado nas 
figuras. Em atendimento ao item 5.3.1.1 do Manual, solicitamos que o requerente forneça esclarecimentos 
quanto à classificação proposta ou informe nova classe adequada. Sugere-se a classe 13-03- Equipamentos 
para distribuição ou controle de energia elétrica. 

BR302025007119-4 
0/ 0000007119 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: FABRI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. [BR/SP] e VALCIR FABRIS [BR/SP]  
Procurador: Cannon Marcas e Patentes S/C Ltda.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: Em atendimento ao item 5.3.1.1, a indicação do produto no título 
do pedido deve ser clara e concisa e adequada ao produto representado nas figuras, de preferência em 
concordância com a lista de produtos disponibilizada na Classificação de Locarno. Sugerimos modificar o título 
para: BASE PARA CAIXA DE EMENDA ÓPTICA. Se necessário, classe e subclasse também deverão ser 
alteradas.O campo de aplicação indicado não parece condizente com o desenho industrial representado nas 
figuras. Em atendimento ao item 5.3.1.1 do Manual, solicitamos que o requerente forneça esclarecimentos 
quanto à classificação proposta ou informe nova classe adequada. Sugere-se a classe 13-03- Equipamentos 
para distribuição ou controle de energia elétrica. 
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BR302025007120-8 
0/ 0000007120 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: FABRI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. [BR/SP] e VALCIR FABRIS [BR/SP]  
Procurador: Cannon Marcas e Patentes S/C Ltda.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: Em atendimento ao item 5.3.1.1, a indicação do produto no título 
do pedido deve ser clara e concisa e adequada ao produto representado nas figuras, de preferência em 
concordância com a lista de produtos disponibilizada na Classificação de Locarno. Sugerimos modificar o título 
para: BASE PARA CAIXA DE EMENDA ÓPTICA. Se necessário, classe e subclasse também deverão ser 
alteradas.O campo de aplicação indicado não parece condizente com o desenho industrial representado nas 
figuras. Em atendimento ao item 5.3.1.1 do Manual, solicitamos que o requerente forneça esclarecimentos 
quanto à classificação proposta ou informe nova classe adequada. Sugere-se a classe 13-03- Equipamentos 
para distribuição ou controle de energia elétrica. 

BR302025007123-2 
0/ 0000007123 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: FABRI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. [BR/SP] e VALCIR FABRIS [BR/SP]  
Procurador: Cannon Marcas e Patentes S/C Ltda.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: Em atendimento ao item 5.3.1.1, a indicação do produto no título 
do pedido deve ser clara e concisa e adequada ao produto representado nas figuras, de preferência em 
concordância com a lista de produtos disponibilizada na Classificação de Locarno. Sugerimos modificar o título 
para: BASE PARA CAIXA DE EMENDA ÓPTICA. Se necessário, classe e subclasse também deverão ser 
alteradas.O campo de aplicação indicado não parece condizente com o desenho industrial representado nas 
figuras. Em atendimento ao item 5.3.1.1 do Manual, solicitamos que o requerente forneça esclarecimentos 
quanto à classificação proposta ou informe nova classe adequada. Sugere-se a classe 13-03- Equipamentos 
para distribuição ou controle de energia elétrica. 

BR302025007158-5 
0/ 0000007158 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: RICARDO JOSÉ DA COSTA [BR/SP]  
Procurador: Eduarda Colla  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência: verificaram-se inconsistências entre as vistas apresentadas no pedido 
em exame. O corpo do objeto representado se alarga consideravelmente a partir da base e do topo. Deste 
modo, a vista superior apresentada na figura 1.6 deveria permitir a visão de parte correspondente do corpo do 
objeto. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente o conjunto de figuras corrigindo as inconsistências 
indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si. Para 
o cumprimento desta exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras através do indexador 
de figuras. Não apresentar as figuras em documento PDF, sob pena de publicação de nova exigência. 

BR302025007184-4 
0/ 0000007184 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: FLÁVIO APARECIDO PERES [BR/SP]  
Procurador: Vilage Marcas e Patentes  Ltda  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais (instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023 e no Comunicado DIRMA publicado na RPI 2753 de 10 de outubro de 2023), formula-se a seguinte 
exigência: Em atenção ao item 5.3.1.1.b do Manual, o título apresentado deve indicar claramente o produto no 
qual o desenho industrial é aplicado. O título do pedido não especifica em qual máquina (ou equipamento) é 
utilizada esta engrenagem. Assim, altere o título a fim de definir melhor o produto reivindicado no pedido, de 
forma clara e concisa, mas sem conter informações técnicas da engrenagem no título. Recomenda-se que o 
produto seja indicado em concordância com a lista de produtos disponibilizada na Classificação de Locarno. 
Altere o título no relatório descritivo e na reivindicação. Informe também nova classe mais adequada ao produto 
reivindicado, ou seja, ao tipo de engrenagem que está sendo reivindicado no pedido, com base na Classificação 
de Locarno. Por fim, a ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nÜ 01/2024. De 
acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado 
para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. 
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BR302025007192-5 
0/ 0000007192 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: LUCIANO TEIXEIRA GAIO [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais (instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023 e no Comunicado DIRMA publicado na RPI 2753 de 10 de outubro de 2023), formula-se a seguinte 
exigência: Esclareça qual título indica de forma adequada o produto mostrado no desenho reivindicado no 
pedido, visto que o pedido apresenta tr°s t²tulos distintos: um t²tulo (ñRacks de p® para skiò) para o pedido em si, 
outro t²tulo (ñConfigura­«o aplicada em aparadorò) para o ñRelat·rio Descritivoò do pedido e um terceiro título 
(ñConfigura­«o aplicada em rackò) para a ñReivindica­«oò. Em aten­«o ao item 5.3.1.1.b do Manual, o t²tulo 
apresentado deve indicar claramente o produto no qual o desenho industrial ® aplicado. A ñDescri­«oò foi 
alterada de ofício, conforme a Nota Técnica INPI/CPAPD nº 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do Manual de 
Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir informa­»es necess§rias ¨ 
compreensão das figuras do desenho industrial. 

BR302025007213-1 
0/ 0000007213 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: UNILEVER IP HOLDINGS B.V. [XX]  
Procurador: Remer Villaça & Nogueira Assessoria e Consultoria de Prop. Intelectual S/S Ltda.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência. Conforme item 5.3.4.4 do Manual, todas as vistas de uma 
configuração devem ser consistentes entre si. Verificou-se a seguinte inconsistência no pedido: a vista exibida 
na figura 1.7 apresenta a mesma conformação exibida na figura 1.6, com aparente inconsistência, dadas as 
diferenças entre a base e o topo do objeto, tal como representados nas demais figuras. Esclareça as 
inconsistências e reapresente as figuras com as correções devidas e quaisquer outras que sejam necessárias 
para que as imagens apresentem coerência entre si. Para o cumprimento desta exigência, utilizar o indexador 
de figuras do formulário de peticionamento eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em 
documento PDF, sob pena de publicação de nova exigência. 

BR302025007219-0 
0/ 0000007219 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: CAROLINA OLIVEIRA PEREIRA 13658953608 [BR/MG]  
Procurador: Ana Clara Gomes Alves  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência: o pedido não atende aos requisitos do Art. 104 da LPI, conforme 
disposições do item 5.3.3 do Manual, uma vez que foram apresentados diferentes desenhos industriais em um 
mesmo pedido de registro. Um desenho industrial foi representado nas figuras 1.1 a 1.6 e 3.1 a 3.5, enquanto 
um segundo desenho industrial foi representado nas figuras 2.1 a 2.5. Conforme disposto no item 5.3.3.1 do 
Manual, o pedido deverá sofrer divisão, sendo facultado ao requerente indicar o desenho industrial que será 
mantido no pedido original. O outro desenho industrial poderá ser depositado como pedido dividido. A 
numeração das figuras do pedido deverá ser adequada correspondentemente. Ao reapresentar os pedidos, 
atente à nomenclatura das legendas, uma vez que não estão adequadas às vistas representadas. Por exemplo, 
as vistas anteriores foram chamadas de perspectiva e as vistas superiores de vista anterior ou vista planificada. 

BR302025007221-2 
0/ 0000007221 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: THIAGO CAPOSSOLI [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência: de acordo com o item 5.3.4.4 do manual, todas as vistas de cada 
configuração devem ser consistentes entre si. As figuras 1.2, 1.3, 1.6 e 1.7 deformam a configuração 
representada nas demais vistas, aparentando ter outra forma e oferecer visibilidade de partes que não seria 
possível nas demais vistas apresentadas, gerando inconsistências. Reapresente novo conjunto de figuras 
corrigido para que todas as vistas sejam coerentes entre si, representando exatamente a mesma configuração 
do produto. Se necessário, esclareça as inconsistências; considerando-se o item 5.3 do Manual, foram feitas as 
seguintes alterações de ofício: [1] Exclusão das informações com nome comercial/marca e descritivas da forma 
do título do produto, com base no item 5.3.1.1 do Manual; [2] alterada a classe para melhor adequação ao 
produto reivindicado; [3] exclusão das informações inseridas na descrição, devido ao não cumprimento da 
finalidade do campo conforme o item 3.5.2 do Manual. 
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BR302025007235-2 
0/ 0000007235 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: CAROLINA OLIVEIRA PEREIRA 13658953608 [BR/MG]  
Procurador: Ana Clara Gomes Alves  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 3: [1] o atual pedido não atende aos requisitos 
de unidade do art. 104 da LPI, conforme disposições do item 5.3.3, uma vez que nem todas as figuras 
compartilham da mesma configuração global. Um desenho industrial foi representado nas figura 1.1 a 1.5; outro 
desenho industrial foi representado nas figuras 2.1 a 2.6; outro nas figuras 3.1 a 3.6 O pedido deverá ser 
dividido, podendo o requerente indicar qual desenho industrial será mantido no pedido original. Os outros 
desenhos industriais poderão ser depositados como pedido dividido, caso haja interesse em sua proteção, 
dando origem a novos depósitos. Recomenda-se uso de título adequado para cada um dos pedidos, como 
"anéis" e "medalhões"; [2] de acordo com o item 5.3.4.4 do manual, todas as vistas de cada configuração devem 
ser consistentes entre si. As figuras 3.4 (vista superior) e 3.5 (vista inferior) do pedido apresentam duas vistas 
idênticas, com diferentes legendas que não são consistentes entre si. Reapresente apenas uma das vistas 
excluindo aquilo que foi apresentado em duplicidade, utilizando a nomenclatura correta; [3] ao reapresentar os 
pedidos, atente à nomenclatura das legendas, uma vez que não estão adequadas às vistas representadas. Por 
exemplo, as vistas anteriores foram chamadas de perspectiva e as vistas superiores de vista inferior ou 
posterior. 

BR302025007237-9 
0/ 0000007237 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: CAROLINA OLIVEIRA PEREIRA 13658953608 [BR/MG]  
Procurador: Ana Clara Gomes Alves  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 2: [1] de acordo com o item 5.3.4.4 do 
manual, todas as vistas de cada configuração devem ser consistentes entre si. As figuras 1.1 (perspectiva) e 1.2 
(vista anterior) do pedido apresentam duas vistas idênticas, com diferentes legendas que não são consistentes 
entre si. Reapresente apenas uma das vistas excluindo aquilo que foi apresentado em duplicidade, utilizando a 
nomenclatura correta (vista anterior). O mesmo ocorre nas figuras 1.5 e 1.6, ambas apresentando a mesma 
legenda correta, sendo necessário excluir uma delas e também adequar a numeração das figuras; [2] para que 
todas as vistas de cada configuração sejam consistentes entre si, à luz do item 5.3.4.4 do Manual, corrija a 
nomenclatura da legenda da figura 1.7. Sendo a figura 1.2 a vista superior e a 1.5 a vista anterior, a figura 1.7 se 
trata de vista inferior. 

BR302025007252-2 
0/ 0000007252 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: MODULAR DATA CENTERS INDUSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA [BR/SP]  
Procurador: Marcos Capuzzo  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência: de acordo com o item 5.3.4.4 do manual, todas as vistas de cada 
configuração devem ser consistentes entre si. São inconsistências percebidas: a) a figura 1.1 (perspectiva) 
representa a escada alinhada com a grade do andar superior, de forma que ambas seriam vistas na vista 
posterior, contudo na figura 1.3 a grade não aparece à frente da escada; b) a grade ao lado da escada, visível 
da vista posterior, não aparece na vista anterior; c) na figura 1.1 são representadas linhas horizontais nas 
portas, bem como linhas verticais nos espaços anexos à construção principal, que não são visíveis nas demais 
vistas. Reapresente as figuras corrigidas para que todas as vistas sejam coerentes entre si, representando 
exatamente a mesma configuração do produto. 

BR302025007257-3 
0/ 0000007257 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: BRENDON RODRIGUES DOMINGOS 48218883860 [BR/SP]  
Procurador: Ricardo Rabello Spoo  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: O fundo das figuras apresentadas revela texturas e/ou 
elementos desnecessários ou irrelevantes ao desenho industrial reivindicado. De acordo com o item 5.3.4.1, o 
fundo dos desenhos ou fotografias deverá ser neutro, sem revelar qualquer padrão, textura ou sombra e sem 
interferir nas formas do desenho industrial representado. Apresentar novas figuras com adequação, sem as 
sombras projetadas.Para o cumprimento desta exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de 
figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 
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BR302025007259-0 
0/ 0000007259 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: LUKA INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: De acordo com o item 5.3.4.1, os desenhos ou fotografias não 
deverão apresentar molduras. Caso o elemento semelhante à moldura faça parte da configuração, recomenda-
se fazer esclarecimento na descrição do desenho industrial, a qual constará no relatório descritivo. Por exemplo: 
ñA linha externa que delimita o desenho industrial, semelhante a uma moldura, faz parte da configura­«o 
reivindicada.ò Caso o elemento constitua de fato uma moldura, apresentar novas figuras sem a mesma.Para o 
cumprimento desta exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as 
figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025007260-3 
0/ 0000007260 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: LUKA INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: De acordo com o item 5.3.4.1, os desenhos ou fotografias não 
deverão apresentar molduras. Caso o elemento semelhante à moldura faça parte da configuração, recomenda-
se fazer esclarecimento na descrição do desenho industrial, a qual constará no relatório descritivo. Por exemplo: 
ñA linha externa que delimita o desenho industrial, semelhante a uma moldura, faz parte da configuração 
reivindicada.ò Caso o elemento constitua de fato uma moldura, apresentar novas figuras sem a mesma.As 
figuras foram apresentadas na forma de anexos (exceto a figura 1.1), em formato pdf, quando deveria ter sido 
utilizado os campos do formulário de peticionamento eletrônico de DI (e-DI), em atenção ao item 3.5.2 G do 
manual de desenhos industriais.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio. Portanto, 
reapresente as figuras utilizando o formulário disponibilizado no sistema para que o pedido possa ser 
examinado.De acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo Descrição do formulário só 
deve ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. As 
informações inseridas neste campo no pedido não cumprem com a finalidade pretendida e foram excluídas de 
ofício. Para o cumprimento desta exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não 
apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025007267-0 
0/ 0000007267 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA [BR/PB]    
Detalhes do despacho: De acordo com o Art. 100 da LPI, não é registrável como desenho industrial a forma 
determinada essencialmente por considerações técnicas ou funcionais. A partir da apresentação do produto no 
pedido não foi possível perceber características ornamentais em sua forma. Em atendimento ao item 5.3.2.3 do 
Manual de Desenhos Industriais, no caso de a forma pleiteada possuir aspectos ornamentais, esclarecer quais 
elementos da forma do objeto compõem tais aspectos. Sugerimos que sejam apresentadas, nos 
esclarecimentos, argumentos quanto às características ornamentais do desenho industrial, a liberdade de 
escolha em relação à forma necessária do objeto, e/ou figuras que demonstrem como o produto é usado, 
acoplado, encaixado, etc. Os esclarecimentos podem ser apresentados em arquivo anexo em formato PDF (veja 
instruções no item 3.5.2 H do Manual) ou no campo TEXTO DA PETIÇÃO. Além disso, foi feita alteração de 
ofício da classe (Locarno) indicada pelo requerente, no depósito, para uma classe mais apropriada ao objeto 
reivindicado, com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 36/2023 e no 
Comunicado DIRMA publicado na RPI 2753 de 10 de outubro de 2023. Por fim, a ñDescri­«oò foi exclu²da de 
ofício, conforme a Nota Técnica INPI/CPAPD nº 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos 
Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir informações necessárias à 
compreensão das figuras do desenho industrial. 
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BR302025007280-8 
0/ 0000007280 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: HUBNER COMPONENTES E SISTEMAS PARA IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA [BR/PR]  
Procurador: Vasco da Gama Coelho Pereira  
Detalhes do despacho: De acordo com o Art. 100 da LPI, não é registrável como desenho industrial a forma 
determinada essencialmente por considerações técnicas ou funcionais. A partir da apresentação do produto no 
pedido não foi possível perceber características ornamentais em sua forma. Em atendimento ao item 5.3.2.3 do 
Manual de Desenhos Industriais, no caso de a forma pleiteada possuir aspectos ornamentais, esclarecer quais 
elementos da forma do objeto compõem tais aspectos. Sugerimos que sejam apresentadas, nos 
esclarecimentos, argumentos quanto às características ornamentais do desenho industrial, a liberdade de 
escolha em relação à forma necessária do objeto, e/ou figuras que demonstrem como o produto é usado, 
acoplado, encaixado, etc. Os esclarecimentos podem ser apresentados em arquivo anexo em formato PDF (veja 
instru­»es no item 3.5.2 H do Manual) ou no campo TEXTO DA PETI¢ëO. A ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, 
conforme a Nota Técnica INPI/CPAPD nº 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos 
Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir informa­»es necess§rias ¨ 
compreensão das figuras do desenho industrial. 

BR302025007342-1 
0/ 0000007342 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: QRA - ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA [BR/SP]  
Procurador: JULIANA APARECIDA ROCHA REQUENA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: as cores 
do objeto variam de uma vista para outra; o requerente deve harmonizar a representação das cores, elegendo 
uma figura apresentada no depósito (para que não ocorra alteração de matéria) como referência e ajustando as 
demais à vista escolhida. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras corrigindo as 
irregularidades indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência 
entre si.   . [2] A qualidade das figuras está insatisfatória: as linhas estão imprecisas, tremidas. Apresente as 
figuras com qualidade satisfatória que permita visualizar com clareza a forma e os limites do contorno do objeto, 
como determina o item 5.3.4.3 do Manual. Sugerimos que sejam usadas linhas mais finas na superfície do 
tampo, pois as linhas estão muito próximas e acabam por se mesclar.    .[3] Corrija a legenda da figura 1.2, que 
representa uma perspectiva.   .[4] Em atendimento ao item 5.3.1.1 b do Manual o título foi alterado de ofício, 
tendo sido excluída a expressão QUADRADA ARTICULÁVEL, por descrever a forma do objeto e mencionar 
característica técnica.   .[5] Assim como no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) 
devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura 
do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 

BR302025007343-0 
0/ 0000007343 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: QRA - ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA [BR/SP]  
Procurador: JULIANA APARECIDA ROCHA REQUENA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] De acordo com o item 5.3.1.2 do Manual a simples 
alteração de cor caracteriza variação do objeto. Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: as cores do 
objeto variam de uma vista para outra; nas figuras 1.1, 1.2, 1.3 e 1.4 o objeto está cinza claro; na figura 1.5 os 
pés estão escuros; nas figuras 1.6, 1.7 e 1.8 o objeto está escuro; na figura 1.9 o objeto tem várias cores; o 
requerente deve harmonizar a representação das cores, elegendo uma figura apresentada no depósito (para 
que não ocorra alteração de matéria) como referência e ajustando as demais à vista escolhida.. Caso se trate de 
variações decorrentes da variação de cor (uma variação seria a das figuras 1.1, 1.2, 1.3 e 1.4; outra seria a 1.5; 
outra seria a das figuras 1.6, 1.7 e 1.8; a quarta seria a da figura 1.9), apresente cada variação numerada como 
determina o item 5.3.4.5 do Manual: fig. 1.1, fig. 1.2, fig. 1.3, etc. para primeira variação; fig. 2.1, 2.2, 2.3, etc., 
para a segunda variação, e assim por diante. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras 
corrigindo as irregularidades indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens 
apresentem coerência entre si.   . [2] A qualidade das figuras está insatisfatória: as linhas estão imprecisas, 
tremidas. Apresente as figuras com qualidade satisfatória que permita visualizar com clareza a forma e os limites 
do contorno do objeto, como determina o item 5.3.4.3 do Manual.    .[3] De acordo com o item 3.5.2 G do Manual 
de Desenhos Industriais o campo DESCRIÇÃO pode ser usado para adicionar informações consideradas 
necessárias para uma melhor compreensão das FIGURAS do desenho industrial de maneira a esclarecer 
recursos gráficos utilizados nas figuras ou ainda esclarecer como tais recursos podem influenciar o que é 
reivindicado nas figuras, além de declarações sobre omissão de vistas. O texto do campo Descrição foi excluído 
de ofício por conter informações que não se enquadram no previsto nos itens 3.5.2.G e 5.3 do Manual.   .[4] Em 
atendimento ao item 5.3.1.1 b do Manual o título foi alterado de ofício, tendo sido excluída a expressão 
DOBRÁVEL COM ENCOSTO URSO, por descrever a forma do objeto e mencionar característica técnica.   .[5] A 
Classificação foi alterada de ofício de 01.99 para 06.01 com base no item 5.3.1.1 c do Manual, a fim de se 
adequar ao objeto requerido.   .[6] Assim como no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e 
classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual 
(recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou 
reivindicação. 
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BR302025007345-6 
0/ 0000007345 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: QRA - ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA [BR/SP]  
Procurador: JULIANA APARECIDA ROCHA REQUENA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] De acordo com o item 5.3.1.2 do Manual a simples 
alteração de cor caracteriza variação do objeto. Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: as cores do 
objeto variam de uma vista para outra; nas figuras 1.1, 1.2 e 1.3 o objeto está cinza claro; na figura 1.4 os pés 
estão escuros e o assento claro; na figura 1.5 o objeto está escuro; nas figuras 1.6 e 1.7 o objeto tem várias 
cores; o requerente deve harmonizar a representação das cores, elegendo uma figura apresentada no depósito 
(para que não ocorra alteração de matéria) como referência e ajustando as demais à vista escolhida. Caso se 
trate de variações decorrentes da variação de cor (uma variação seria a das figuras 1.1, 1.2 e 1.3; outra seria a 
1.4; outra a 1.5; a quarta seria a das figuras 1.6 e 1.7) apresente cada variação numerada como determina o 
item 5.3.4.5 do Manual: fig. 1.1, fig. 1.2, fig. 1.3, etc. para primeira variação; fig. 2.1, 2.2, 2.3, etc., para a 
segunda variação, e assim por diante. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras corrigindo 
as irregularidades indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem 
coerência entre si.   . [2] Corrija as legendas das figuras: a figura 1.1 e a 1.2 não são vistas opostas, então não 
podem representar as laterais; uma deve ser a lateral e a outra a vista anterior.   .[3] A qualidade das figuras está 
insatisfatória: as linhas estão imprecisas, tremidas. Apresente as figuras com qualidade satisfatória que permita 
visualizar com clareza a forma e os limites do contorno do objeto, como determina o item 5.3.4.3 do Manual.    
.[4] De acordo com o item 3.5.2 G do Manual de Desenhos Industriais o campo DESCRIÇÃO pode ser usado 
para adicionar informações consideradas necessárias para uma melhor compreensão das FIGURAS do 
desenho industrial de maneira a esclarecer recursos gráficos utilizados nas figuras ou ainda esclarecer como 
tais recursos podem influenciar o que é reivindicado nas figuras, além de declarações sobre omissão de vistas. 
O texto do campo Descrição foi excluído de ofício por conter informações que não se enquadram no previsto 
nos itens 3.5.2.G e 5.3 do Manual.   .[5] Em atendimento ao item 5.3.1.1 b do Manual o título foi alterado de 
ofício, tendo sido excluída a expressão DOBRÁVEL, por descrever mencionar característica técnica.   .[6] A 
Classificação foi alterada de ofício de 01.99 para 06.01 com base no item 5.3.1.1 c do Manual, a fim de se 
adequar ao objeto requerido.   .[7] Assim como no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e 
classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual 
(recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou 
reivindicação. 

BR302025007349-9 
0/ 0000007349 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ELECTROLUX DO BRASIL S.A. [BR/PR]  
Procurador: MNIP PATENTES E INOVACAO LTDA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: nas 
figuras 1.2 e 1.3 há uma linha na porção central do botão da base que não existe na figura 1.7; nas figuras 3.2 e 
3.3 há uma linha na porção central da parte superior da haste e no botão lateral inferior que não existem na 
figura 3.7. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras corrigindo as irregularidades indicadas 
e quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si.   . [2] A 
qualidade das figuras está insatisfatória: nas figuras em linhas, de maneira mais acentuada na terceira variação, 
as linhas estão imprecisas, tremidas, às vezes falhadas (na figura 3.3, por exemplo, há partes em que o volume 
não está fechado na grade); nas figuras renderizadas há excesso de brilho. Apresente as figuras com qualidade 
satisfatória que permita visualizar com clareza a forma e os limites do contorno do objeto, como determina o 
item 5.3.4.3 do Manual.    .[3] Assim como no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) 
devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura 
do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 

BR302025007358-8 
0/ 0000007358 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: FLAVIO PASQUALI [BR/SC]  
Procurador: Sandro Conrado da Silva  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: na figura 
2.1 a peça de encaixe na base parece estar invertida, comparada com as demais figuras; nas vistas laterais 
(figuras 2.4 e 2.5), por exemplo, a curvatura mais acentuada é na transição da parte superior da peça horizontal 
para a placa vertical, mas na perspectiva a curvatura está mais acentuada para baixo. Em atenção ao item 
5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras corrigindo as irregularidades indicadas e quaisquer outras que sejam 
necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si.   . [2] Assim como no depósito, todos os dados 
do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 
G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, 
relatório ou reivindicação. 
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BR302025007365-0 
0/ 0000007365 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: THIAGO CAPOSSOLI [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   . [1] o Título foi alterado de ofício para SUPORTE PARA 
DISPOSITIVO ELETRÔNICO, a fim de identificar corretamente o objeto requerido, sem informações sobre 
modelos ou adjetivos, conforme item 5.3.1.1 b do Manual.   .[2] A Classificação foi alterada de ofício de 14-03 
para 14-06, a fim de corresponder ao objeto requerido, conforme item 5.3.1.1 c do Manual.   .[3] De acordo com 
o item 3.5.2 G do Manual o campo DESCRIÇÃO pode ser usado para adicionar informações consideradas 
necessárias para uma melhor compreensão das FIGURAS do desenho industrial de maneira a esclarecer 
recursos gráficos utilizados nas figuras ou ainda esclarecer como tais recursos podem influenciar o que é 
reivindicado nas figuras, além de declarações sobre omissão de vistas. O texto do campo Descrição foi excluído 
por conter informações que não se enquadram no previsto nos itens 3.5.2.G e 5.3 do Manual.[4] Verifica-se que 
há inconsistência entre as vistas: na figura 1.6 os elementos circulares representando furos nas duas peças 
triangulares da base não correspondem ao que se vê na perspectiva (fig. 1.1) e na vista superior (figura 1.7), 
pois os furos estão na placa horizontal intermediária e estariam ocultos na vista inferior, encobertos pelas peças 
triangulares. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras corrigindo as irregularidades 
indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si. Caso 
nosso entendimento esteja equivocado, apresente esclarecimentos ou acrescente uma perspectiva mostrando a 
face inferior, na qual se possa observar os elementos circulares.   . [5] Todos os dados do pedido (figuras, título 
e classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual 
(recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou 
reivindicação: as páginas 17 a 24 serão desconsideradas.   .[6] Orientamos que não sejam incluídos 
documentos pessoais, a menos que sejam solicitados em situações específicas. 

BR302025007391-0 
0/ 0000007391 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARA [BR/PA]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   . [1] Com base no texto da descrição o Título foi alterado de 
ofício para ORNAMENTO PARA RÓTULOS E ETIQUETAS, a fim de identificar corretamente o objeto requerido, 
conforme item 5.3.1.1 b do Manual. Caso discorde, apresente esclarecimentos.   .[2] A Classificação foi alterada 
de ofício de 19-08 para 32-01, a fim de corresponder ao objeto requerido, conforme item 5.3.1.1 c do Manual. 
Caso discorde, apresente esclarecimentos.   .[3] De acordo com o item 3.5.2 G do Manual o campo 
DESCRIÇÃO pode ser usado para adicionar informações consideradas necessárias para uma melhor 
compreensão das FIGURAS do desenho industrial de maneira a esclarecer recursos gráficos utilizados nas 
figuras ou ainda esclarecer como tais recursos podem influenciar o que é reivindicado nas figuras, além de 
declarações sobre omissão de vistas. O texto do campo Descrição foi excluído de ofício por conter informações 
que não se enquadram no previsto nos itens 3.5.2.G e 5.3 do Manual.[4] Não está claro se a figura 1.3 revela 
um único padrão ou se mostra 11 padrões (cada objeto representado seria um padrão, individualmente). 
Esclareça.   .[4.1] Caso a figura 1.3 mostre 11 padrões, eles não guardam entre si as mesmas características 
distintivas preponderantes. Nesta situação, temos 11 desenhos industriais nesta figura: a primeira e a terceira 
imagem da linha superior são duas variações de um desenho industrial; a segunda imagem da linha superior é 
outro desenho industrial; a quarta imagem da linha superior é outro desenho industrial; a quinta imagem da linha 
superior revela outro desenho industrial; a primeira imagem da segunda linha é outro desenho industrial; a 
segunda imagem da segunda linha e a segunda da linha inferior são duas variações de outro desenho industrial; 
na terceira imagem da segunda linha temos outro desenho industrial; a primeira imagem da linha inferior mostra 
outro desenho industrial; e a terceira imagem da linha inferior é o último desenho industrial.   .[5] O pedido não 
atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 5.3.3 do Manual, pois os objetos apresentados 
não compartilham das mesmas características distintivas preponderantes. O pedido deverá ser dividido, 
conforme item 5.3.3.1 do Manual, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que será mantido no 
pedido original. O(s) outro(s )desenho(s) industrial(is) poderá(ão) ser depositado(s) como pedido(s) dividido(s) 
observando os item [5.1] e [5.2] abaixo. Veja detalhes sobre depósito de pedidos divididos nos itens 5.3.3.1 e 
3.5.2 A do Manual.   .[5.1] Considerando que a figura 1.3 mostre um único padrão: foram identificados 2 
desenhos industriais: o primeiro tem 2 variações, reveladas nas figuras 1.1 a 2.1; o segundo está representado 
na figura 3.1.   .[5.2] Considerando que a figura 1.3 mostre 11 desenhos industrias (conforme item [4.1] acima): 
foram identificados 12 desenhos industriais: o primeiro tem 2 variações, reveladas nas figuras 1.1 a 2.1; os 
outros 11 desenhos industriais são os listados no item [4.1] acima.  . [6] Por se tratar de produto bidimensional 
as figuras devemser identificadas como VISTA PLANIFICADA.   .[7] Assim como no depósito, todos os dados do 
pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G 
do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, 
relatório ou reivindicação.   .[8] Os esclarecimentos podem constar no campo TEXTO DA PETIÇÃO ou podem 
ser apresentados em arquivo anexo em formato PDF (veja instruções no item 3.5.2 H do Manual). 
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BR302025007398-7 
0/ 0000007398 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: SHORELINE S/A [BR/MG]  
Procurador: LUANNA CATELLI VIEIRA DA SILVA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   . [1] O fundo das figuras apresentadas revela texturas e/ou 
elementos desnecessários ou irrelevantes ao desenho industrial reivindicado. De acordo com o item 5.3.4.1, o 
fundo dos desenhos ou fotografias deverá ser neutro, sem revelar qualquer padrão ou textura e sem interferir 
nas formas do desenho industrial representado. Apresentar as figuras com fundo neutro, mostrando apenas o 
objeto requerido. Atenção: não é permitido mudar o tipo de representação: no depósito foram apresentadas 
fotografias, então o cumprimento deve conter fotografias.    .[2] Em atendimento ao item 5.3.1.1, a indicação do 
produto no título do pedido deve ser clara e concisa e adequada ao produto representado nas figuras, de 
preferência (mas não obrigatoriamente) em concordância com a lista de produtos disponibilizada na 
Classificação de Locarno. Sugerimos que altere o título para CAIXA DE EMENDA PARA FIBRA ÓTICA, a fim de 
identificar claramente o objeto requerido. Caso discorde, solicitamos que o requerente apresente novo título que 
indique claramente o objeto requerido, sem informar modelo ou referência de produto.   .[3] Assim como no 
depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente 
conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). 
Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 

BR302025007405-3 
0/ 0000007405 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: SHORELINE S/A [BR/MG]  
Procurador: LUANNA CATELLI VIEIRA DA SILVA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   . [1] O fundo das figuras apresentadas revela texturas e/ou 
elementos desnecessários ou irrelevantes ao desenho industrial reivindicado. De acordo com o item 5.3.4.1, o 
fundo dos desenhos ou fotografias deverá ser neutro, sem revelar qualquer padrão ou textura e sem interferir 
nas formas do desenho industrial representado. Apresentar as figuras com fundo neutro, mostrando apenas o 
objeto requerido. Atenção: não é permitido mudar o tipo de representação: no depósito foram apresentadas 
fotografias, então o cumprimento deve conter fotografias.    .[2] Em atendimento ao item 5.3.1.1, a indicação do 
produto no título do pedido deve ser clara e concisa e adequada ao produto representado nas figuras, de 
preferência (mas não obrigatoriamente) em concordância com a lista de produtos disponibilizada na 
Classificação de Locarno. Sugerimos que altere o título para CAIXA DE EMENDA PARA FIBRA ÓTICA, a fim de 
identificar claramente o objeto requerido. Caso discorde, solicitamos que o requerente apresente novo título que 
indique claramente o objeto requerido, sem informar modelo ou referência de produto.   .[3] Verifica-se que há 
inconsistência entre as vistas: a vista superior está incompleta, não mostra os volumes laterais. Em atenção ao 
item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras corrigindo as irregularidades indicadas e quaisquer outras que 
sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si.   .[4] Assim como no depósito, todos os 
dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no 
item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF 
com figuras, relatório ou reivindicação. 

BR302025007595-5 
0/ 0000007595 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: JOAO ROBERTO BORGES SALVIANO [BR/GO]  
Procurador: Moisés Francisco da Silva  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   . [1] O título informado não parece condizente com o objeto 
revelado nas figuras. Em atendimento ao item 5.3.1.1 do Manual solicitamos que o requerente forneça 
esclarecimentos quanto ao título apesentado. Se necessário, informe novo título e nova classe adequados ao 
objeto.   .[2] As figuras apresentam elementos textuais (legenda e numeração de folha) que não fazem parte da 
configuração do desenho industrial e prejudicam a compreensão da forma do objeto requerido. Em atenção ao 
item 5.3.4.3 do Manual reapresente as figuras sem estes elementos. Somente o objeto deve ser representado 
nas figuras.     .[3] Assim como no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser 
apresentados exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item 
para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. As figuras não 
devem ter numeração de folha ou legenda no arquivo JPEG a ser inserido: a numeração e as legendas serão 
preenchidas automaticamente pelo sistema de acordo com as informações fornecidas pelo usuário no momento 
de inserção das figuras. O relatório descritivo e a reivindicação serão gerados automaticamente. 
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BR302025007598-0 
0/ 0000007598 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: SUZANO S.A. [BR/BA]  
Procurador: Licks Advogados  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] Em atendimento ao item 5.3.1.1b do Manual, a indicação 
do produto no título do pedido deve ser clara e concisa e adequada ao produto representado nas figuras, de 
preferência (mas não obrigatoriamente) em concordância com a lista de produtos disponibilizada na 
Classificação de Locarno. O título apresentado não permite identificar claramente o objeto requerido. Apresente 
novo título indicando, por exemplo, o tipo de adaptador, para que possamos avaliar, inclusive, se a classificação 
escolhida está de acordo.   .[2] A qualidade das figuras está insatisfatória: as linhas de contorno dos volumes, 
essenciais para a melhor visualização da forma, estão incompletas e nem todas estão representadas; o 
contorno do objeto está impreciso, tremido, como se tivesse sido usado algum recurso gráfico para recortar o 
objeto, resultando em inconsistências. Apresente as figuras com qualidade satisfatória que permita visualizar 
com clareza a forma e os limites do contorno do objeto, como determina o item 5.3.4.3 do Manual.    .[3] Assim 
como no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente 
conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). 
Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 

BR302025007600-5 
0/ 0000007600 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: SUZANO S.A. [BR/BA]  
Procurador: Licks Advogados  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] Em atendimento ao item 5.3.1.1b do Manual, a indicação 
do produto no título do pedido deve ser clara e concisa e adequada ao produto representado nas figuras, de 
preferência (mas não obrigatoriamente) em concordância com a lista de produtos disponibilizada na 
Classificação de Locarno. O título apresentado não permite identificar claramente o objeto requerido. Apresente 
novo título indicando, por exemplo, o tipo de adaptador, para que possamos avaliar, inclusive, se a classificação 
escolhida está de acordo.   .[2] A qualidade das figuras está insatisfatória: as linhas de contorno dos volumes, 
essenciais para a melhor visualização da forma, estão incompletas e nem todas estão representadas; o 
contorno do objeto está impreciso, tremido, como se tivesse sido usado algum recurso gráfico para recortar o 
objeto, resultando em inconsistências. Apresente as figuras com qualidade satisfatória que permita visualizar 
com clareza a forma e os limites do contorno do objeto, como determina o item 5.3.4.3 do Manual.    .[3] Assim 
como no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente 
conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). 
Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 

BR322020001478-5 
2/ 0000001478 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: BUGATTI INTERNATIONAL S.A. [LU]  
Procurador: MAURÍCIO DE SOUZA TAVARES  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: Não foram observadas as correções solicitadas na exigência 
técnica anterior, de maneira que a exigência será reiterada à luz do atual manual de desenho industrial.A 
representação das figuras não apresenta qualidade adequada: apresenta figuras sem nitidez e pixelizadas, 
como por exemplo, as figuras 1.4 a 1.7 e figs 2.4 a 2.7. Em atendimento ao item 5.3.4.1 do Manual, apresentar 
figuras com melhor qualidade.Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: As figuras 1.4, 1.5, 2.4 e 2.5 não 
têm coerência com as outras vistas em perspectivas. Percebe-se que a espessura de cada lanterna é muito 
menor nessas figuras, se comparadas com as atuais figuras 1.1 e 2.1. As figuras 1.10, 1.11, 2.10 e 2.11 não 
correspondem às vistas laterais descritas se comparadas às demais vistas. Estas figuras parecem ser outras 
versões de perspectivas. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras com as correções 
indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência entre 
si.Alternativamente, adequar as legendas das figuras 1.10, 1.11, 2.10 e 2.11 e excluir as figuras 1.4, 1.5, 2.4 e 
2.5 do pedido.Para o cumprimento desta exigência, utilizar o indexador de figuras do formulário de 
peticionamento eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de 
publicação de nova exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR322025003032-6 
2/ 0000003032 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: J. NEVES & FILHOS COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE FERRAGENS, S.A. [PT]  
Procurador: Pienegonda, Moreira & Associados Ltda  
Detalhes do despacho: O requerente modificou o desenho industrial sem que a alteração decorresse de 
solicitação publicada em exigência, incorrendo, portanto, na alteração da matéria inicialmente reivindicada: 
foram apresentadas as vistas superior e inferior, não reivindicadas no registro internacional. Em atendimento ao 
item 5.3.1.1 do Manual de Desenhos Industriais, descartar as figuras acrescentadas e reapresentar as figuras 
do desenho industrial originalmente depositado. 
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BR322025003033-4 
2/ 0000003033 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: J. NEVES & FILHOS COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE FERRAGENS, S.A. [PT]  
Procurador: Pienegonda, Moreira & Associados Ltda  
Detalhes do despacho: O requerente modificou o desenho industrial sem que a alteração decorresse de 
solicitação publicada em exigência, incorrendo, portanto, na alteração da matéria inicialmente reivindicada: 
foram apresentadas as vistas anterior e inferior, não reivindicadas no registro internacional. Em atendimento ao 
item 5.3.1.1 do Manual de Desenhos Industriais, descartar as figuras acrescentadas e reapresentar as figuras 
do desenho industrial originalmente depositado. 

BR322025003034-2 
2/ 0000003034 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: J. NEVES & FILHOS COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE FERRAGENS, S.A. [PT]  
Procurador: Pienegonda, Moreira & Associados Ltda  
Detalhes do despacho: O requerente modificou o desenho industrial sem que a alteração decorresse de 
solicitação publicada em exigência, incorrendo, portanto, na alteração da matéria inicialmente reivindicada: 
foram apresentadas as vistas anterior e inferior, não reivindicadas no registro internacional. Em atendimento ao 
item 5.3.1.1 do Manual de Desenhos Industriais, descartar as figuras acrescentadas e reapresentar as figuras 
do desenho industrial originalmente depositado. 
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Exame técnico em designação: Exigência 

Como etapa do exame técnico das designações de registro de desenho industrial, listados a seguir ï nos termos 
do artigo 106, § 3º da Lei da Propriedade Industrial (LPI, lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996) ï formula-se 
exigência  relativa às questões indicadas. 

 Para cumprir ou contestar a exigência de petição: 

 1. Acesse o e-DI no site do INPI (www.inpi.gov.br); 

 2. Emita uma Guia de Recolhimento da Uni«o (GRU) para o servi­o de ñcumprimento de exig°nciaò 
(código 105 ï em processo), referente a processo de registro; 

 3. Efetue o pagamento; e 

 4. Preencha e envie o formulário eletrônico correspondente à opção indicada na emissão da GRU, 
acompanhado dos esclarecimentos, argumentos, provas ou documentos apropriados. 

 Os sistemas de informática do INPI identificarão o cumprimento de exigência, para que o pedido de registro 
prossiga, automaticamente, em seu processamento. 

 Para esclarecer outras dúvidas e conhecer em detalhe o processamento de pedidos de registro de desenho 
industrial e outras petições, não deixe de consultar o Manual de Desenho Industrial 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki).). 

 

 

BR312024238772-9 
DM/238772 
 
1/ 0000238772 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): LIVMEX B.V.  [NL] e Sani-Kitchen Service B.V.  [NL]  
Procurador: ARNOLD and SIEDSMA  
Detalhes do despacho: A exigência anterior não foi cumprida satisfatoriamente. De acordo com o item 5.3.1.1 do 
Manual de Desenhos Industriais, a matéria representada não pode sofrer acréscimos ou alterações durante o 
processo de registro, com exceção daquelas oriundas de correções solicitadas pelo examinador no decorrer do 
exame. Não é permitido acrescentar vistas que não tenham sido apresentadas no ato do depósito. Como 
informado, as indicações solicitadas devem ser inseridas em figuras já inicialmente apresentadas. Desta forma, 
solicita-se novamente: A vista ampliada deve ser apresentada em figura exclusivamente para esse fim. Para 
esclarecer a área à qual a vista ampliada se refere, uma das outras vistas do desenho industrial deve conter 
indicação da área ampliada, indicada por contorno em linha tracejada. O requerente deverá reenviar um ou mais 
dos desenhos ou fotografias já apresentados com a correspondente indicação das áreas ampliadas indicadas 
nas figs. 1.1 a 1.7. 

BR312024239842-9 
DM/239842 
 
1/ 0000239842 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): EUROMOBILE INTERIORES S/A  [BR/SP]    
Detalhes do despacho: A exigência anterior não foi cumprida. Portanto, solicita-se novamente: O mostrado na 
perspectiva não está de acordo com o mostrado nas demais vistas: há partes do desenho industrial, como os 
componentes circulares na parte superior e próximo à base, que aparentam estar inclinadas com relação ao 
plano horizontal, enquanto as demais vistas mostram essas mesmas partes paralelas entre si e ao restante do 
objeto. O requerente deverá apresentar a perspectiva e as demais vistas coerentes entre si. 
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BR312024239906-9 
DM/239906 
 
1/ 0000239906 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): ESSILOR INTERNATIONAL  [FR]  
Procurador: SANTARELLI (Société IPSIDE)  
Detalhes do despacho: A exigência anterior não foi cumprida satisfatoriamente. As indicações de corte devem 
possuir, em suas extremidades, flechas que indicam o sentido do corte na orientação da vista. Reapresente a 
fig. 1.2 com as setas das indicações de corte no sentido correto, conforme mostrado nas vistas em corte (a 
vertical com as setas viradas para a direita e a horizontal com as setas viradas para baixo). 

BR312024239907-7 
DM/239907 
 
1/ 0000239907 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): ESSILOR INTERNATIONAL  [FR]  
Procurador: SANTARELLI (Société IPSIDE)  
Detalhes do despacho: As indicações de corte devem possuir, em suas extremidades, flechas que indicam o 
sentido do corte na orientação da vista. Reapresente a fig. 1.2 com as setas das indicações de corte no sentido 
correto, conforme mostrado nas vistas em corte (a vertical com as setas viradas para a direita e a horizontal com 
as setas viradas para baixo). 

BR312024239908-5 
DM/239908 
 
1/ 0000239908 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): ESSILOR INTERNATIONAL  [FR]  
Procurador: SANTARELLI (Société IPSIDE)  
Detalhes do despacho: A exigência anterior não foi cumprida satisfatoriamente. As indicações de corte devem 
possuir, em suas extremidades, flechas que indicam o sentido do corte na orientação da vista. Reapresente a 
fig. 1.2 com as setas das indicações de corte no sentido correto, conforme mostrado nas vistas em corte (a 
vertical com as setas viradas para a direita e a horizontal com as setas viradas para baixo). 

BR312024239909-3 
DM/239909 
 
1/ 0000239909 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): ESSILOR INTERNATIONAL  [FR]  
Procurador: SANTARELLI (Société IPSIDE)  
Detalhes do despacho: A exigência anterior não foi cumprida satisfatoriamente. As indicações de corte devem 
possuir, em suas extremidades, flechas que indicam o sentido do corte na orientação da vista. Reapresente a 
fig. 1.2 com as setas das indicações de corte no sentido correto, conforme mostrado nas vistas em corte (a 
vertical com as setas viradas para a direita e a horizontal com as setas viradas para baixo). 

BR312024241477-7 
DM/241477 
 
1/ 0000241477 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): Birkenstock IP GmbH  [DE]    
Detalhes do despacho: A exigência anterior não foi cumprida satisfatoriamente. Portanto, solicita-se novamente: 
O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 5.3.3 Exame quanto à 
unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características distintivas preponderantes 
com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 1.1 
a 1.7; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 2.1 a 2.7; outro desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 3.1 a 3.7; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 4.1 a 4.7; outro 
desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 5.1 a 5.7; outro desenho industrial foi representado na(s) 
figura(s) 6.1 a 6.7; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 7.1 a 7.7; outro desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 8.1 a 8.7; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 9.1 a 9.7; outro 
desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 10.1 a 10.7; outro desenho industrial foi representado na(s) 
figura(s) 11.1 a 11.7; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 12.1 a 12.7; outro desenho 
industrial foi representado na(s) figura(s) 13.1 a 13.7; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 
14.1 a 14.7; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 15.1 a 15.7; outro desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 16.1 a 16.7. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o 
desenho industrial que será mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais poderão ser 
depositados como pedidos divididos, caso haja interesse em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a 
um novo depósito; para maiores informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do 
Manual de Desenhos Industriais, disponível em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#351-Acesso-ao-formul%C3%A1rio. 
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BR312024242644-9 
DM/242644 
 
1/ 0000242644 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): MXIX Inc.  [US]  
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1, 1.2 e 3.1; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 1.3, 1.6 a 1.7 
e 3.2 a 3.6; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 1.4, 1.5 e 2.1 a 2.7. O pedido deverá ser 
dividido, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido original. Os 
demais desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos divididos, caso haja interesse em sua 
proteção. Cada pedido dividido dará origem a um novo depósito; para maiores informações e procedimentos a 
respeito de como proceder, veja o item 3.5 do Manual de Desenhos Industriais, disponível em 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#351-
Acesso-ao-formul%C3%A1rio. 

BR312024245801-4 
DM/245801 
 
1/ 0000245801 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): Jevne Micheau-Cunningham [US]  
Procurador: James Patterson  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.7; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 2.1 a 2.7; outro 
desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 3.1 a 3.7; outro desenho industrial foi representado na(s) 
figura(s) 4.1 a 4.7. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que 
será mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos 
divididos, caso haja interesse em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a um novo depósito; para 
maiores informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do Manual de Desenhos 
Industriais, disponível em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#351-Acesso-ao-formul%C3%A1rio. 
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Exame técnico: Indeferimento 

Como parte do exame técnico dos pedidos de registro de desenho industrial analisou-se a adequação do(s) 
objeto(s) reivindicado(s) nos pedidos de registro de desenho industrial quanto ao disposto no art. 100 da LPI. 

Concluído o exame, indeferem-se os pedidos de registro listados a seguir com base nos fundamentos legais 
indicados. 

Cabe recurso desta decisão, que deve ser apresentado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de 
publicação da decisão recorrida na Revista da Propriedade Industrial (RPI), nos termos dos art. 212, 221, 222, 
223 e 224 da Lei da Propriedade Industrial (LPI, Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996). 

Para apresentar uma petição de recurso: 

1. Acesse o e-DI no site do INPI (www.inpi.gov.br); 

2. Emita uma Guia de Recolhimento da União (GRU) para o servi­o de ñrecurso contra indeferimento de 
pedido de registro de desenho industrialò (c·digo 153); 

3. Efetue o pagamento; e 

4. Preencha e envie o formulário eletrônico correspondente à opção indicada na emissão da GRU, 
acompanhado dos esclarecimentos, argumentos, provas ou documentos apropriados. 

Para esclarecer outras dúvidas e conhecer, em detalhe, o processamento de pedidos de registro de desenho 
industrial e outras petições, não deixe de consultar o Manual de Desenho Industrial 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki). Caso permaneça dúvida sobre o 
indeferimento, entre em contato pelo Fale Conosco, selecionando DIRMA - Desenho Industrial - Área Técnica. 

Este despacho não gera direito a fotocópia por parte de terceiros. 

 

 

BR302025001078-0 
0/ 0000001078 

Indeferimento do pedido 
Código de despacho: 024 
Titular: WALSYWA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS METALÚRGICOS LTDA [BR/SP]  
Procurador : Marlene Manzoni Rodrigues  
Detalhes do despacho: O escopo de proteção reivindicado faz referência a objeto constituído essencialmente 
por formas técnicas ou funcionais. (Esse pode ser um texto padrão, mas em geral fazemos algum tipo de 
complemento). 
Embora o interessado tenha argumentado que a cor é elemento ornamental, os demais elementos como corpo 
helicoidal para fixação e cabeça com orifício em cruz com formato compatível com a chave de fendas do modelo 
Phillips, são funcionais. Dessa forma, a essência do produto "parafuso" é funcional, de maneira que não é 
registrável como desenho industrial. 
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Perda de Prioridade Unionista 

Perda da prioridade reivindicada por não atender às disposições previstas no Art. 99 da LPI. O titular poderá 
apresentar recurso contra a perda de prioridade. Desta data corre o prazo de 60 (sessenta) dias para eventual 
recurso do interessado. Sobrestado o exame do pedido até o fim do exame do recurso ou, na ausência deste, 
até o fim do prazo de 60 (sessenta) dias. 

 

 

BR302025007246-8 
0/ 0000007246 

Perda de Prioridade (sobrestamento do exame) 
Código de despacho: 135 
Titular: COMPAGNIE GENERALE DES ETABLISSEMENTS MICHELIN [FR]  
Procurador: Guerra Advogados Associados  
Detalhes do despacho: De acordo com o item 5.2.3 do Manual de Desenhos Industriais, publica-se a perda da 
prioridade, uma vez que a reivindicação nas figuras do desenho industrial depositado no Brasil não corresponde 
integralmente à reivindicação nas figuras do desenho industrial do documento de prioridade. 

BR322025001280-8 
2/ 0000001280 

Perda de Prioridade (sobrestamento do exame) 
Código de despacho: 135 
Titular: JOURNE BRANDS, INC. [US]  
Procurador: Pacheco e Advogados Associados  
Detalhes do despacho: Referente à reivindicação de Prioridade por não haver correspondência entre a matéria 
da prioridade e do pedido. Sobrestado o exame do pedido até o fim do exame do recurso ou, na ausência deste, 
até o fim do prazo de 60 (sessenta) dias. AU AU202410351, de 20/01/2024; AU AU202410348, de 20/01/2024; 
AU AU202410349, de 20/01/2024; AU AU202410350, de 20/01/2024. 

BR322025002517-9 
2/ 0000002517 

Perda de Prioridade (sobrestamento do exame) 
Código de despacho: 135 
Titular: JIANGSU YUWELL MEDICAL EQUIPMENT & SUPPLY CO., LTD. [CN], NANJING YUWELL 
SOFTWARE TECHNOLOGY CO., LTD. [CN] e SUZHOU YUWELL MEDICAL TECHNOLOGY CO., LTD. [CN]  
Procurador: Daniel Advogados (Alt.de Daniel & Cia)  
Detalhes do despacho: Referente à reivindicação de Prioridade por não haver correspondência entre a matéria 
da prioridade e do pedido. Sobrestado o exame do pedido até o fim do exame do recurso ou, na ausência deste, 
até o fim do prazo de 60 (sessenta) dias. Algumas regiões do produto, mostradas na PU, são transparentes, 
enquanto no pedido nacional essas mesmas áreas foram representadas como opacas. 

BR322025003876-9 
2/ 0000003876 

Perda de Prioridade (sobrestamento do exame) 
Código de despacho: 135 
Titular: LÖWENSTEIN MEDICAL TECHNOLOGY S.A. [LU]  
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira  
Detalhes do despacho: EM 015053521, de 13/03/2024. Demais prioridades excluídas de ofício, de acordo com o 
disposto no item 5.2.3 do Manual de Desenhos Industriais. 
Por ter sido o documento comprobatório apresentado fora do prazo previsto na LPI. 

BR322025003877-7 
2/ 0000003877 

Perda de Prioridade (sobrestamento do exame) 
Código de despacho: 135 
Titular: LÖWENSTEIN MEDICAL TECHNOLOGY S.A. [LU]  
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira  
Detalhes do despacho: EM 015053520, de 13/03/2024. Demais prioridades excluídas de ofício, de acordo com o 
disposto no item 5.2.3 do Manual de Desenhos Industriais. 
Por ter sido o documento comprobatório apresentado fora do prazo previsto na LPI. 
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Pedidos de registro de desenho industrial 
definitivamente arquivados 

 

Por falta de procuração 

Por falta de resposta à exigência técnica 

Exigência de designação não respondida 
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Por falta de procuração 

Os pedidos de registro de desenho industrial, listados a seguir, foram, definitivamente, arquivados, em 
vista da ausência de procuração, nos termos do parágrafo 2º do artigo 216 da Lei da Propriedade 
Industrial (LPI, lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996). 

Com respeito a esses processos, encerra-se a instância administrativa, nos termos do parágrafo 2º do 
artigo 216 da Lei da Propriedade Industrial (LPI, lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996). 

Art. 216 - Os atos previstos nesta Lei serão praticados pelas partes ou por seus procuradores, 
devidamente qualificados. 

Parágrafo 2º - A procuração deverá ser apresentada em até 60 (sessenta) dias contados da prática do 
primeiro ato da parte no processo, independente de notificação ou exigência, sob pena de arquivamento, 
sendo definitivo o arquivamento do pedido de patente, do pedido de registro de desenho industrial e de 
registro de marca. 

 

Este despacho não gera direito a fotocópia por parte de terceiros. 

 

 

BR302025006994-7 
0/ 0000006994 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de procuração 
Código de despacho: 106 
Titular: GUILHERME HOLTZ GUERREIRO - ME [BR/SP]  
Procurador: Rodrigo Holtz Guerreiro  
Detalhes do despacho: Pedido arquivado por não ter sido apresentada a procuração dentro do prazo de 60 dias da data do 
primeiro ato da parte no processo, Artigo 216, §2º da Lei 9279/96. 
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Por falta de resposta à exigência técnica 

Os pedidos de registro de desenho industrial, listados a seguir, foram, definitivamente, arquivados, em 
vista da ausência de resposta a uma exigência técnica. Com respeito a esses processos, encerra-se a 
instância administrativa, nos termos do parágrafo 3º do artigo 106 da Lei da Propriedade Industrial (LPI, 
lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996). 

Art. 106. Depositado o pedido de registro de desenho industrial e observado o disposto nos arts. 
100, 101 e 104, será automaticamente publicado e simultaneamente concedido o registro, 
expedindo-se o respectivo certificado. 

 § 3º Não atendido o disposto nos arts. 101 e 104, será formulada exigência, que deverá ser 
respondida em 60 (sessenta) dias, sob pena de arquivamento definitivo. 

Este despacho não gera direito a fotocópia por parte de terceiros. 

 

 

BR302014004991-7 
0/ 0000004991 
 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de cumprimento de exigência técnica 
Código de despacho: 139 
Titular: UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS [BR/MG]    
Detalhes do despacho: Pedido arquivado por não ter sido apresentada a petição de cumprimento de exigência no prazo 
legal de 60 dias da publicação da exigência técnica. 

DI7005151-8 
D/ 0007005151 
 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de cumprimento de exigência técnica 
Código de despacho: 139 
Titular: Upsite Technologies, Inc [US]  
Procurador: KASZNAR LEONARDOS  PROPRIEDADE INTELECTUAL  
Detalhes do despacho: Pedido arquivado por não ter sido apresentada a petição de cumprimento de exigência no prazo 
legal de 60 dias da publicação da exigência técnica. 
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Concessões de registros de desenho industrial 

 

Registro de desenho industrial concedido 

Concessão em designação 
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Registro de desenho industrial concedido 

Os registros de desenho industrial, listados a seguir, foram concedidos, nos termos dos artigos 106 da Lei da 
Propriedade Industrial (LPI, lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996). 

Art. 100. Não é registrável como desenho industrial: 

I - o que for contrário à moral e aos bons costumes ou que ofenda a honra ou imagem de pessoas, ou 
atente contra liberdade de consciência, crença, culto religioso ou ideia e sentimentos dignos de respeito 
e veneração; 

II - a forma necessária comum ou vulgar do objeto ou, ainda, aquela determinada essencialmente por 
considerações técnicas ou funcionais. 

Art. 101. O pedido de registro, nas condições estabelecidas pelo INPI, conterá: 

I - requerimento; 

II - relatório descritivo, se for o caso; 

III - reivindicações, se for o caso; 

IV - desenhos ou fotografias; 

V - campo de aplicação do objeto; e 

VI - comprovante do pagamento da retribuição relativa ao depósito. 

Parágrafo único. Os documentos que integram o pedido de registro deverão ser apresentados em língua 
portuguesa. 

Art. 104. O pedido de registro de desenho industrial terá que se referir a um único objeto, permitida uma 
pluralidade de variações, desde que se destinem ao mesmo propósito e guardem entre si a mesma 
característica distintiva preponderante, limitado cada pedido ao máximo de 20 (vinte) variações. 

Parágrafo único. O desenho deverá representar clara e suficientemente o objeto e suas variações, se 
houver, de modo a possibilitar sua reprodução por técnico no assunto. 

 Art. 106. Depositado o pedido de registro de desenho industrial e observado o disposto nos arts. 100, 
101 e 104, será automaticamente publicado e simultaneamente concedido o registro, expedindo-se o 
respectivo certificado. 

 Os certificados dos registros de desenho industrial ora concedidos estarão disponíveis no site do INPI 
(www.inpi.gov.br), em até 60 (sessenta) dias contados da publicação desta RPI.). 

 

 

BR302023001081-5 
0/ 0000001081 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: DREAM BIKE COM. DE BICICLETAS, TRICICLOS, PEÇAS E ACESS. EIRELI-EPP [BR/SP] 
Autor: ANDRÉ SERGIO DE CASTRO RIBEIRO[BR] 
Título do registro: Chassis de triciclo 
Data de depósito: 03/03/2023        
Classificação: 12-11 
Procurador: ADRIANA DE LUCA  
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BR302023003571-0 
0/ 0000003571 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: DOONA HOLDINGS LTD. [HK] 
Autor: YOAV MAZAR[IL], MORAN LERENTHAL[IL], GUY ZILBERSTEIN [IL] e MAXIM HOLTZMAN[IL] 
Título do registro: ASSENTO DE CARRO DE SEGURANÇA INFANTIL 
Data de depósito: 07/07/2023        
Classificação: 12-12 
Procurador: KASZNAR LEONARDOS PROPRIEDADE INTELECTUAL  
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BR302023005457-0 
0/ 0000005457 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: IMPORIO COMERCIO EXTERIOR LTDA [BR/RJ] 
Autor: WEI NANA[CN] 
Título do registro: FACA 
Data de depósito: 10/10/2023        
Classificação: 07-03 
Procurador: Sergio Luis de Souza Vieira 
Detalhes do despacho: Foi mantido o título tal como solicitado nas exigências e modificado no cumprimento de exigência 
anterior: FACA. 

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302023005466-9 
0/ 0000005466 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: IMPORIO COMERCIO EXTERIOR LTDA [BR/RJ] 
Autor: WEI NANA[CN] 
Título do registro: FACA 
Data de depósito: 10/10/2023        
Classificação: 07-03 
Procurador: Sergio Luis de Souza Vieira 
Detalhes do despacho: Foi mantido o título tal como solicitado nas exigências e modificado no cumprimento de exigência 
anterior: FACA. 

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302023005468-5 Concessão de registro 
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0/ 0000005468 

 
Código de despacho: 158 
Titular: IMPORIO COMERCIO EXTERIOR LTDA [BR/RJ] 
Autor: WEI NANA[CN] 
Título do registro: FACA 
Data de depósito: 10/10/2023        
Classificação: 07-03 
Procurador: Sergio Luis de Souza Vieira 
Detalhes do despacho: Foi mantido o título tal como solicitado nas exigências e modificado no cumprimento de exigência 
anterior: FACA. 

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302023005476-6 
0/ 0000005476 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ITALESSE COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA [BR/SP] 
Autor: MASSIMO BARDUCCI[IT] 
Título do registro: Taças 
Data de depósito: 11/10/2023        
Classificação: 07-01 
Procurador: raissa baeumle reis 
Detalhes do despacho: De acordo com o item 3.5.2 G do Manual de Desenhos Industriais o campo DESCRIÇÃO pode 
ser usado para adicionar informações consideradas necessárias para uma melhor compreensão das FIGURAS do 
desenho industrial de maneira a esclarecer recursos gráficos utilizados nas figuras ou ainda esclarecer como tais 
recursos podem influenciar o que é reivindicado nas figuras, além de declarações sobre omissão de vistas. O texto do 
campo Descrição foi excluído de ofício por conter informações que não se enquadram no previsto nos itens 3.5.2.G e 5.3 
do Manual ou por conter informação desnecessária e redundante sobre linhas contínuas e efeitos técnicos do objeto. 

     

                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302023005481-2 
0/ 0000005481 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ITALESSE COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA [BR/SP] 
Autor: MASSIMO BARDUCCI[IT] 
Título do registro: Copos para beber 
Data de depósito: 11/10/2023        
Classificação: 07-01 
Procurador: raissa baeumle reis  
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BR302023005489-8 
0/ 0000005489 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: NOVA AUXILIAR INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA [BR/SP] 
Autor: HUANG PO HSI[BR] 
Título do registro: BANDEJA 
Data de depósito: 11/10/2023        
Classificação: 09-03 
Procurador: Celino Bento de Souza  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024001731-6 
0/ 0000001731 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: LUIZ HENRIQUE ROMANHOL FERREIRA [BR/MG] 
Autor: LUIZ HENRIQUE ROMANHOL FERREIRA[BR] 
Título do registro: Pingente Difusor 
Data de depósito: 09/04/2024        
Classificação: 11-01  
Detalhes do despacho: Descrição excluída e classe alterada de ofício para 11-01 -Joias, de acordo com a nota técnica 
01/2024. 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024002598-0 Concessão de registro 
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0/ 0000002598 

 
Código de despacho: 158 
Titular: MULA PRETA DESIGN LTDA [BR/SP] 
Autor: ANDRE GURGEL AMARAL FIGUEIREDO[BR] e FELIPE DE ARAUJO BEZERRA[BR] 
Título do registro: Mesa de centro modular 
Data de depósito: 31/05/2024        
Classificação: 06-03 
Procurador: Gilberto Mariot 
Detalhes do despacho: Descrição excluída de ofício de acordo com a nota técnica 01/2024. 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024003235-8 
0/ 0000003235 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: HY CITE ENTERPRISES, LLC [US] 
Autor: MORAD GHASSEMIAN[US], CRAIG STEVENSON[US], JEREMY MICHAEL MILLER[US], JOSE JUAN 
SANTIAGO[US], TERRI ZEMAN[US], MICHAEL JOHN BRUCKI[US], RAY HUBERT[US], PAOLA GALINDO[CO], PHILL 
SMART[US], PAULO MODELO[US] e BELINDA LONG[CN] 
Título do registro: TERMÔMETRO DE SUPERFÍCIE 
Data de depósito: 04/07/2024      
Prioridade unionista: 29/907,118  04/01/2024  US  
Classificação: 10-04 
Procurador: Clarke, Modet Propriedade Intelectual Ltda. 
Detalhes do despacho: Descrição adequada de ofício de acordo com a nota técnica 01/2024. 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024003315-0 
0/ 0000003315 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA [BR/MG] 



DESENHO INDUSTRIAL - RPI 2883 de 07/04/2026   63 

 

 

Autor: GABRIEL HENRIQUE CRUZ BONFIM[BR], JULIANA CARDOSO BRAGA[BR], MARCIO PERES DE SOUZA[BR], 
CLEUDMAR AMARAL DE ARAUJO[BR], DIEGO AUGUSTO COSTA ALVES[BR], JOSE GUSTAVO CAMPOS 
MARUO[BR], ARTHUR ALVES FIOCCHI[BR], RENATO MARCO PEREIRA[BR], ISADORA SANTOS DE LIMA[BR] e 
ALINE TEIXEIRA SOUZA SILVA[BR] 
Título do registro: Carteira escolar para cadeira de rodas 
Data de depósito: 10/07/2024        
Classificação: 06-03  
Detalhes do despacho: De acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo Descrição do formulário 
só deve ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. As 
informações inseridas neste campo no pedido que não cumpriam com a finalidade pretendida foram excluídas de ofício. 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024003321-4 
0/ 0000003321 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECONCAVO DA BAHIA - UFRB [BR/BA] 
Autor: CRISTIANE AGRA PIMENTEL[BR], MARCELLY RIBEIRO BULCAO MACEDO[BR], JOAO VITOR SIQUEIRA 
FONSECA[BR], ELAINNE LINS MOURA DE ALMEIDA[BR], SABRINE CORTIANA RODRIGUES LIMA[BR] e GABRIELA 
DOS REIS MACHADO SOUZA[BR] 
Título do registro: Jogos de tabuleiro 
Data de depósito: 11/07/2024        
Classificação: 21-01   

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024003533-0 
0/ 0000003533 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: QRA - ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA [BR/SP] 
Autor: ARQUIMEDES SOARES DA SILVA[BR] 
Título do registro: CADEIRAS [ASSENTOS] 
Data de depósito: 19/07/2024        
Classificação: 06-01 
Procurador: JULIANA APARECIDA ROCHA REQUENA 
Detalhes do despacho: Legendas e ordem das figuras alteradas de ofício de acordo com a nota técnica 01/2024. 

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024003782-1 
0/ 0000003782 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: JÚLIA MIRANDA AMADO [BR/DF] e PATRÍCIA MEDEIROS MOREIRA [BR/DF] 
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Autor: JÚLIA MIRANDA AMADO[BR] e PATRÍCIA MEDEIROS MOREIRA[BR] 
Título do registro: Mesas 
Data de depósito: 30/07/2024        
Classificação: 06-03 
Procurador: ANTONIO CARLOS LIMA DE MORAES  

    

                 

    

                                                                                                                                             
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024003791-0 
0/ 0000003791 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: CHANEL SARL [CH] 
Autor: MARIANNA NITSCH[AT] 
Título do registro: Frascos para cosméticos 
Data de depósito: 31/07/2024      
Prioridade unionista: DM/236980  31/01/2024  WO  
Classificação: 09-01 
Procurador: SOERENSEN GARCIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Detalhes do despacho: Considerando-se o item 5.3 do Manual e com base na Nota Técnica nº 01/2024 do CPAPD, foram 
feitas as seguintes alterações: [1] Incluídas variações decorrentes da maneira de uso do objeto; [2] adequação da 
numeração das figuras; [3] adequação da legenda das figuras;[4] adequação do relatório descritivo e da reivindicação. 
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BR302024003860-7 
0/ 0000003860 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: WELDER LUIZ MARTINS CARDOSO [BR/SP] 
Autor: WELDER LUIZ MARTINS CARDOSO[BR] 
Título do registro: Barras fixas [esportes] 
Data de depósito: 02/08/2024        
Classificação: 21-02 
Procurador: RESOLVA CONOSCO ASSESSORIA - EIRELI - ME  
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BR302024003952-2 
0/ 0000003952 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: XINYU ZHENG [CN] 
Autor: XINYU ZHENG[CN] 
Título do registro: Luminárias de parede 
Data de depósito: 07/08/2024      
Prioridade unionista: 29936338  08/04/2024  US  
Classificação: 26-05 
Procurador: LAWI SERVIÇOS PARA STARTUPS LTDA  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024004458-5 
0/ 0000004458 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: GISELLE ESTER DA SILVA ME [BR/MG] 
Autor: GISELLE ESTER DA SILVA[BR] 
Título do registro: Calçados esportivos 
Data de depósito: 28/08/2024        
Classificação: 02-04 
Procurador: José Naves de Lacerda Júnior  



DESENHO INDUSTRIAL - RPI 2883 de 07/04/2026   67 

 

 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024004624-3 
0/ 0000004624 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: TIGRE MATERIAIS E SOLUÇÕES PARA CONSTRUÇÃO LTDA. [BR/SC] 
Autor: PAULO BATISTA FELIPPE[BR] e RICARDO STEUERNAGEL[BR] 
Título do registro: Base de bueiro 
Data de depósito: 02/09/2024        
Classificação: 23-01 
Procurador: Carolina Nakata  
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BR302024004650-2 
0/ 0000004650 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: SÉRGIO BOLSI [BR/PR] 
Autor: SÉRGIO BOLSI[BR] 
Título do registro: CAVALETE PARA DIVISÓRIAS EM VIVEIROS DE AVES 
Data de depósito: 03/09/2024        
Classificação: 30-02 
Procurador: AGP - Assessoria Empresarial Ltda 
Detalhes do despacho: Com base nos esclarecimentos e em atendimento ao item 5.3.1.1 a do Manual de Desenhos 
Industriais o título foi alterado de ofício para CAVALETE PARA DIVISÓRIAS EM VIVEIROS DE AVES. 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024004744-4 
0/ 0000004744 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: JJGC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS DENTÁRIOS S.A. [BR/PR] 
Autor: GENINHO THOME[BR], FABIOLA DOMINONI WERNER[BR], WAGNER PASINATO COSTA[BR] e CRISTIANE 
DOS SANTOS CASTILLO[BR] 
Título do registro: ESTOJO PARA ARTIGO ORTODÔNTICO 
Data de depósito: 05/09/2024        
Classificação: 03-01 
Procurador: Daniel Advogados (Alt.de Daniel & Cia)  
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BR302024004772-0 
0/ 0000004772 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ITENS COMERCIO DE ARTIGOS DE DECORAÇÃO EIRELI [BR/SP] 
Autor: MARIANA AMARAL COSTA MACHADO[BR] 
Título do registro: Luminárias 
Data de depósito: 06/09/2024        
Classificação: 26-05   

      

                   

                                                                                                                                             
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024004831-9 
0/ 0000004831 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: COMPOSTELA PARTICIPAÇÕES LTDA [BR/RS] 
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Autor: FABIO XAVIER DE SOUZA[BR] 
Título do registro: Máquinas ou aparelhos preparadores de bebida [elétricos] 
Data de depósito: 10/09/2024        
Classificação: 31-00 
Procurador: RESOLVA CONOSCO ASSESSORIA - EIRELI - ME  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024004913-7 
0/ 0000004913 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: STELLA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE LUMINÁRIAS LTDA [BR/RS] 
Autor: LISANDRO HENRIQUE BERLITZ[BR] 
Título do registro: LUMINÁRIA 
Data de depósito: 13/09/2024        
Classificação: 26-05 
Procurador: Sko Oyarzáball Marcas e Patentes Sociedade Simples Ltda.  
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BR302024006309-1 
0/ 0000006309 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: KONINKLIJKE PHILIPS N.V. [NL] 
Autor: DAAN KUHLMANN[DE], CARL JOHANNES PETRUS GEORGE MEGENS[DE] e ANDREW J SZURLEY[NL] 
Título do registro: ÍCONE ANIMADO 
Data de depósito: 13/11/2024      
Prioridade unionista: 015060319-0004  14/05/2024  EM, 015060319-0020  14/05/2024  EM, 015060319-0021  14/05/2024  
EM, 015060319-0022  14/05/2024  EM, 015060319-0023  14/05/2024  EM, 015060319-0026  14/05/2024  EM, 
015060319-0027  14/05/2024  EM, 015060319-0028  14/05/2024  EM e 015060319-0029  14/05/2024  EM  
Classificação: 14-04 
Procurador: Daniel Advogados (Alt.de Daniel & Cia) 
Detalhes do despacho: Descrição excluída de ofício de acordo com a nota técnica 01/2024. 
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BR302025001081-0 
0/ 0000001081 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: LRP CARDOSO COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA [BR/SP] 
Autor: AILTON SANTANA CARDOSO[BR] 
Título do registro: Mesas de cabeceira 
Data de depósito: 27/02/2025        
Classificação: 06-03   

     

                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025001083-7 
0/ 0000001083 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: LRP CARDOSO COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA [BR/SP] 
Autor: AILTON SANTANA CARDOSO[BR] 
Título do registro: Mesas de cabeceira 
Data de depósito: 27/02/2025        
Classificação: 06-03   
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BR302025001097-7 
0/ 0000001097 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA. [BR/SP] 
Autor: PATRICK MATIOLI PROTTI[BR] 
Título do registro: Acessórios decorativos para veículos 
Data de depósito: 27/02/2025        
Classificação: 12-16 
Procurador: DI BLASI, PARENTE & ADVOGADOS ASSOCIADOS  

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025001116-7 
0/ 0000001116 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA. [BR/SP] 
Autor: PATRICK MATIOLI PROTTI[BR] 
Título do registro: Acessórios decorativos para veículos 
Data de depósito: 27/02/2025        
Classificação: 12-16 
Procurador: DI BLASI, PARENTE & ADVOGADOS ASSOCIADOS  

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025001125-6 
0/ 0000001125 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: G & S - MANUTENCAO E INSTALACAO INDUSTRIAL LTDA [BR/MG] 
Autor: CLEYTON ZANETTI PEREIRA DA SILVA[BR] e LEANDRO MIRANDA GOMES[BR] 
Título do registro: MÁQUINAS PARA EMBALAR 
Data de depósito: 28/02/2025        
Classificação: 15-10 
Procurador: VALOR EASY SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA  
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BR302025001127-2 
0/ 0000001127 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA. [BR/SP] 
Autor: PATRICK MATIOLI PROTTI[BR] 
Título do registro: Rodas para veículos [exceto para veículos sobre trilho] 
Data de depósito: 28/02/2025        
Classificação: 12-16 
Procurador: DI BLASI, PARENTE & ADVOGADOS ASSOCIADOS  
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BR302025001295-3 
0/ 0000001295 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO [BR/RJ] 
Autor: THAMYRES CRYSTINE DA COSTA ABREU[BR], CAROLINA MARIA DO CARMO ALONSO[BR] e CAROLINA 
FELIX REGIS[BR] 
Título do registro: Bracelete 
Data de depósito: 11/03/2025        
Classificação: 11-01  
Detalhes do despacho: Descrição excluída de ofício de acordo com a nota técnica 01/2024. 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025001341-0 
0/ 0000001341 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: NORDSON CORPORATION [US] 
Autor: ROBERT JOHN WOODLIEF[US] 
Título do registro: VÁLVULA PARA APLICADOR DE COLA. 
Data de depósito: 12/03/2025      
Prioridade unionista: 29/962,833  13/09/2024  US  
Classificação: 08-05 
Procurador: LUIZ LEONARDOS & ADVOGADOS  
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BR302025001432-8 
0/ 0000001432 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: CLEBER LUIS DA RÉ [BR/RS] 
Autor: CLEBER LUIS DA RÉ[BR] 
Título do registro: TORNEIRA 
Data de depósito: 17/03/2025        
Classificação: 23-06 



DESENHO INDUSTRIAL - RPI 2883 de 07/04/2026   77 

 

 

Procurador: STOCK MARCAS E PATENTES LTDA - ME  

    

                  

                                                                                                                                                
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025001437-9 
0/ 0000001437 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: LA TERMOPLASTIC F.B.M. S.R.L. [IT] 
Autor: MARCO MUNARI[IT] 
Título do registro: COLHERES PARA PREPARAÇÃO DE MOLHOS 
Data de depósito: 17/03/2025        
Classificação: 07-02 
Procurador: Ariboni, Fabbri e Schmidt Sociedade de Advogados  
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BR302025001439-5 
0/ 0000001439 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ISLA COMERCIO E IMPORTACAO LTDA [BR/MG] 
Autor: SILVIA MONTEIRO DE ANDRADE[BR] 
Título do registro: ORNAMENTO PARA BOLSA 
Data de depósito: 17/03/2025        
Classificação: 32-00 
Procurador: VINÍCIUS SILVA DE OLIVEIRA 
Detalhes do despacho: Classe de locarno alterada de ofício para 32-01 - Símbolos gráficos e logotipos, padrões de 
superfície, ornamentações, de acordo com a nota técnica 01/2024. 

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025001570-7 
0/ 0000001570 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: JK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.-ME. [BR/PR] 
Autor: EDUARDO ATHANASIO JALUSKA[BR] 
Título do registro: Carrinhos-bar 
Data de depósito: 21/03/2025        
Classificação: 06-03 
Procurador: TAMPER ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA.-ME  

     

                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025005462-1 
0/ 0000005462 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: THIAGO CAPOSSOLI [BR/SP] 
Autor: THIAGO CAPOSSOLI[BR] 
Título do registro: SUPORTE DE FIXAÇÃO PARA DISPOSITIVO 
Data de depósito: 20/08/2025        
Classificação: 14-06  
Detalhes do despacho: Com base na Nota Técnica INPI/CPAPD nº 01/2024 e conforme as disposições do Manual de 
Desenhos Industriais foram realizadas, de ofício, as seguintes alterações: [1] O nome comercial originalmente incluído no 
título foi excluído, tendo em vista o item 5.3.1.1.b do Manual. [2] Para melhor adequação ao produto representado, a 
classe de Locarno foi alterada para LOC (15) 14-06 - SUPORTES PARA DISPOSITIVOS ELETRÔNICOS E 
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PERIFÉRICOS, tendo em vista o item 5.3.1.1.c do Manual. [3] Conforme o item 3.5.2 do Manual, o campo Descrição do 
formulário só deve ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. As 
informações inseridas nesse campo no pedido em exame não cumpriam com a finalidade pretendida e foram excluídas. 

     

                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025005573-3 
0/ 0000005573 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S.A. [BR/PR] 
Autor: CESAR EDUARDO ISAACSON BUFFARA[BR] 
Título do registro: VENTILADOR 
Data de depósito: 25/08/2025        
Classificação: 23-04 
Procurador: Licks Advogados 
Detalhes do despacho: Considerando-se o Manual de Desenhos Industriais e com base na Nota Técnica nº 01/2024 do 
CPAPD, foram feitas, de ofício, as seguintes alterações: [1] Conforme item 5.3.3 do Manual, o desenho industrial em 
exame foi desdobrado em duas variações, tendo em vista as diferenças de maneiras de uso apresentadas para o 
produto nas figuras; [2] foram realizadas as adaptações correspondentes no relatório descritivo e [3] foram realizadas as 
adequações correspondentes da numeração das figuras. 
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BR302025005744-2 
0/ 0000005744 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: DEERE & COMPANY [US] 
Autor: BRANDON C. CARLSON[US], ADAM R. EAKER[US] e BING HUI DONG[US] 
Título do registro: ESCOVA DE UMIDIFICADOR PARA FUSO DE COLHEDORA DE ALGODÃO 
Data de depósito: 29/08/2025      
Prioridade unionista: 29/999,921  17/04/2025  US  
Classificação: 15-03 
Procurador: KASZNAR LEONARDOS PROPRIEDADE INTELECTUAL  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025005810-4 
0/ 0000005810 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: LUCIANO CORÁ [BR/PR] 
Autor: LUCIANO CORÁ[BR] 
Título do registro: FORNOS DE COZINHA 
 
 
Data de depósito: 02/09/2025        
Classificação: 07-02  
Detalhes do despacho: De acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo Descrição do formulário 
só deve ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. As 
informações inseridas nesse campo no presente pedido não cumpriam com a finalidade pretendida e foram excluídas de 
ofício, conforme a Nota Técnica INPI/CPAPD nº 01/2024. 



DESENHO INDUSTRIAL - RPI 2883 de 07/04/2026   81 

 

 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025005825-2 
0/ 0000005825 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ALESSANDRO CARLOS ROMERO PIRES [BR/SP] 
Autor: ALESSANDRO CARLOS ROMERO PIRES[BR] 
Título do registro: BUFÊS [BUFFETS] 
Data de depósito: 03/09/2025        
Classificação: 06-04 
Procurador: Eduarda Colla  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025005828-7 
0/ 0000005828 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ALESSANDRO CARLOS ROMERO PIRES [BR/SP] 
Autor: ALESSANDRO CARLOS ROMERO PIRES[BR] 
Título do registro: CRISTALEIRA 
Data de depósito: 03/09/2025        
Classificação: 06-04 
Procurador: Eduarda Colla  
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BR302025005839-2 
0/ 0000005839 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ALESSANDRO CARLOS ROMERO PIRES [BR/SP] 
Autor: ALESSANDRO CARLOS ROMERO PIRES[BR] 
Título do registro: RACK 
Data de depósito: 03/09/2025        
Classificação: 06-04 
Procurador: Eduarda Colla  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025005983-6 
0/ 0000005983 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: UNILEVER IP HOLDINGS B.V. [NL] 
Autor: GRAHAM CHARLES WALL[GB] 
Título do registro: LOGOTIPO 
Data de depósito: 09/09/2025      
Prioridade unionista: 015094876-0001  10/03/2025  EM  
Classificação: 32-01 
Procurador: Remer Villaça & Nogueira Assessoria e Consultoria de Prop. Intelectual S/S Ltda.  
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BR302025005984-4 
0/ 0000005984 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: UNILEVER IP HOLDINGS B.V. [NL] 
Autor: GRAHAM CHARLES WALL[GB] 
Título do registro: LOGOTIPO 
Data de depósito: 09/09/2025      
Prioridade unionista: 015094876-0002  10/03/2025  EM  
Classificação: 32-01 
Procurador: Remer Villaça & Nogueira Assessoria e Consultoria de Prop. Intelectual S/S Ltda.  

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025006031-1 
0/ 0000006031 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: GILBERTO LUIS SCHUMACHER [BR/PR] e ADAIR JOÃO SCHUMACHER [BR/PR] 
Autor: GILBERTO LUIS SCHUMACHER[BR] e ADAIR JOÃO SCHUMACHER[BR] 
Título do registro: Cadeiras [assentos] 
Data de depósito: 11/09/2025        
Classificação: 06-01 
Procurador: DEFERE - SERVIÇOS EM PROPRIEDADE INTELECTUAL  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025006033-8 
0/ 0000006033 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: INDUSTRIA SCHUMACHER LTDA. [BR/PR] 
Autor: GILBERTO LUIS SCHUMACHER[BR] e ADAIR JOÃO SCHUMACHER[BR] 
Título do registro: Cadeiras [assentos] 
Data de depósito: 11/09/2025        
Classificação: 06-01 
Procurador: DEFERE - SERVIÇOS EM PROPRIEDADE INTELECTUAL  
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BR302025006039-7 
0/ 0000006039 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: HARMAN INTERNATIONAL INDUSTRIES, INCORPORATED [US] 
Autor: SAI HIN CHIU[CN] e LAURENT LINDENBERGER[NL] 
Título do registro: FONE DE OUVIDO 
Data de depósito: 11/09/2025      
Prioridade unionista: 29/996055  30/03/2025  US  
Classificação: 14-01 
Procurador: EDUARDO LOURENÇO GUEDES SERRÃO DE OTERO  

      

                                                                                                                                                                
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025006041-9 
0/ 0000006041 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: KASPER DESIGN LTDA [BR/PR] 
Autor: ALEXANDRE MATEUS KASPER BRANCO[BR] 
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Título do registro: Cadeiras [assentos] 
Data de depósito: 12/09/2025        
Classificação: 06-01   

    

                 

    

                                                                                                                                             
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025006042-7 
0/ 0000006042 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: KASPER DESIGN LTDA [BR/PR] 
Autor: ALEXANDRE MATEUS KASPER BRANCO[BR] 
Título do registro: Mesas de jantar 
Data de depósito: 12/09/2025        
Classificação: 06-03   

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025006043-5 
0/ 0000006043 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: KASPER DESIGN LTDA [BR/PR] 
Autor: ALEXANDRE MATEUS KASPER BRANCO[BR] 
Título do registro: Mesas de jantar 
Data de depósito: 12/09/2025        
Classificação: 06-03   
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BR302025006044-3 
0/ 0000006044 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: KASPER DESIGN LTDA [BR/PR] 
Autor: ALEXANDRE MATEUS KASPER BRANCO[BR] 
Título do registro: Poltronas 
Data de depósito: 12/09/2025        
Classificação: 06-01   

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025006045-1 
0/ 0000006045 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: KASPER DESIGN LTDA [BR/PR] 
Autor: ALEXANDRE MATEUS KASPER BRANCO[BR] 
Título do registro: Pufes 
Data de depósito: 12/09/2025        
Classificação: 06-01   

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025006052-4 
0/ 0000006052 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: THE GOODYEAR TIRE & RUBBER COMPANY [US] 
Autor: SEBASTIEN WILLY FONTAINE[LU], MAXIME LAMOUR[FR], ALEXANDRE BERLIN[FR], MARION CORINNE 
MARIE JAILLAIS[FR] e JEAN-LUC FAURE[FR] 
Título do registro: PNEU 
Data de depósito: 12/09/2025      
Prioridade unionista: 015101143-0003  02/05/2025  EM  
Classificação: 12-15 
Procurador: Daniel Advogados (Alt.de Daniel & Cia)  
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BR302025006053-2 
0/ 0000006053 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: THE GOODYEAR TIRE & RUBBER COMPANY [US] 
Autor: SEBASTIEN WILLY FONTAINE[LU], MAXIME LAMOUR[FR], ALEXANDRE BERLIN[FR] e MARION CORINNE 
MARIE JAILLAIS[FR] 
Título do registro: PNEU 
Data de depósito: 12/09/2025      
Prioridade unionista: 015101143-0006  02/05/2025  EM  
Classificação: 12-15 
Procurador: Daniel Advogados (Alt.de Daniel & Cia)  

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025006063-0 
0/ 0000006063 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: WHIRLPOOL CORPORATION [US] 
Autor: MARK W. SCHULZ[US], LEE A. COOPER[US], ANNE WESSEL[US] e JACK S. RUGGLESS[US] 
Título do registro: DOSADOR AUTOMÁTICO AJUSTÁVEL 
Data de depósito: 12/09/2025      
Prioridade unionista: 29/993,315  13/03/2025  US  
Classificação: 23-01 
Procurador: Daniel Advogados (Alt.de Daniel & Cia)  
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BR302025006072-9 
0/ 0000006072 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: NILSON NUNES MORAIS JUNIOR [BR/ES], ALBERTO POLONIO MANSKE [BR/ES], KLERIO SILVA ROCHA 
[BR/ES], NATAN AUGUSTO COSTA FASSARELLA [BR/ES] e RENATO TRAVASSOS BELTRAME [BR/MG] 
Autor: NILSON NUNES MORAIS JUNIOR[BR], ALBERTO POLONIO MANSKE[BR], KLERIO SILVA ROCHA[BR], NATAN 
AUGUSTO COSTA FASSARELLA[BR] e RENATO TRAVASSOS BELTRAME[BR] 
Título do registro: TRANSMISSOR RECEPTOR DE CONTROLADORES DE IRRIGAÇÃO COM PAINEL SOLAR 
Data de depósito: 15/09/2025        
Classificação: 10-05 
Procurador: Vilage Marcas e Patentes  Ltda 
Detalhes do despacho: A ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nÜ 01/2024. De acordo 
com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir 
informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025006113-0 
0/ 0000006113 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: VENTISOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A [BR/SC] 
Autor: ALEXIS SUREN TCHOLAKIAN MORALES[UY] 
Título do registro: VENTILADOR DE TETO 
Data de depósito: 16/09/2025        
Classificação: 23-04 
Procurador: MÁRIO DE ALMEIDA MARCAS E PATENTES LTDA  
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BR302025006115-6 
0/ 0000006115 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA [BR/BA] 
Autor: EVELI RAYANE DA SILVA RAMOS[BR] e ALEXANDRE BOLEIRA LOPO[BR] 
Título do registro: PADRÃO DE SUPERFÍCIE 
Data de depósito: 16/09/2025        
Classificação: 32-00  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais (http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-
de-desenho-industrial/wiki):    A.  O título apresentado continha termos vedados para fins de identificação do produto no 
registro de desenho industrial, conforme o item 5.3.1.1.b do Manual. O INPI procedeu à adequação do título, suprimido 
os termos indevidos. 

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025006123-7 
0/ 0000006123 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: EDUARDO XIMENES DOBES [BR/SP] 
Autor: EDUARDO XIMENES DOBES[BR] 
Título do registro: CAMAS 
Data de depósito: 17/09/2025        
Classificação: 06-02 
Procurador: Anderson Toni  



DESENHO INDUSTRIAL - RPI 2883 de 07/04/2026   90 

 

 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025006124-5 
0/ 0000006124 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: EDUARDO XIMENES DOBES [BR/SP] 
Autor: EDUARDO XIMENES DOBES[BR] 
Título do registro: CAMAS 
Data de depósito: 17/09/2025        
Classificação: 06-02 
Procurador: Anderson Toni  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025006125-3 
0/ 0000006125 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: EDUARDO XIMENES DOBES [BR/SP] 
Autor: EDUARDO XIMENES DOBES[BR] 
Título do registro: SOFÁS 
Data de depósito: 17/09/2025        
Classificação: 06-01 
Procurador: Anderson Toni  
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BR302025006128-8 
0/ 0000006128 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: EDUARDO XIMENES DOBES [BR/SP] 
Autor: EDUARDO XIMENES DOBES[BR] 
Título do registro: POLTRONAS 
Data de depósito: 17/09/2025        
Classificação: 06-01 
Procurador: Anderson Toni  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025006129-6 
0/ 0000006129 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: EDUARDO XIMENES DOBES [BR/SP] 
Autor: EDUARDO XIMENES DOBES[BR] 
Título do registro: SOFÁS 
Data de depósito: 17/09/2025        
Classificação: 06-01 
Procurador: Anderson Toni  
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BR302025006130-0 
0/ 0000006130 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: EDUARDO XIMENES DOBES [BR/SP] 
Autor: EDUARDO XIMENES DOBES[BR] 
Título do registro: SOFÁS 
Data de depósito: 17/09/2025        
Classificação: 06-01 
Procurador: Anderson Toni  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025006131-8 
0/ 0000006131 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: EDUARDO XIMENES DOBES [BR/SP] 
Autor: EDUARDO XIMENES DOBES[BR] 
Título do registro: SOFÁS 
Data de depósito: 17/09/2025        
Classificação: 06-01 
Procurador: Anderson Toni  
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BR302025006137-7 
0/ 0000006137 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: SPD FABRICACAO E COMERCIO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO MEDICO LTDA [BR/SP] 
Autor: MICHELE GABRIEL DE MELO[BR] 
Título do registro: APARELHOS DE DIVERSÃO 
Data de depósito: 17/09/2025        
Classificação: 21-03 
Procurador: AFK Marcas e Patentes 
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais (http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-
de-desenho-industrial/wiki):    A.  As informações inseridas no campo de descrição do pedido foram retiradas pelo INPI 
porque não atendiam à sua finalidade. Este campo deve conter apenas informações necessárias à compreensão das 
figuras do desenho industrial, conforme o item 3.5.2.G do Manual. 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025006140-7 
0/ 0000006140 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: MANGELS INDUSTRIAL S.A [BR/MG] 
Autor: NAIHON PEREIRA MENDES[BR] 
Título do registro: RODAS PARA VEÍCULOS [EXCETO PARA VEÍCULOS SOBRE TRILHO] 
Data de depósito: 17/09/2025        
Classificação: 12-16 
Procurador: Maurício de Souza Tavares 
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais (http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-
de-desenho-industrial/wiki):    A.  As informações inseridas no campo de descrição do pedido foram retiradas pelo INPI 
porque não atendiam à sua finalidade, que é conter apenas informações necessárias à compreensão das figuras do 
desenho industrial, conforme o item 3.5.2.G do Manual.    B.  A figura 1.1 continha texto incorporado à imagem, o que não 
é admitido na representação gráfica de desenho industrial, conforme o item 5.3.6 do Manual. O INPI aceitou a figura 1.1 
e retirou os elementos textuais contidos nela. 
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BR302025006149-0 
0/ 0000006149 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: EDUARDO XIMENES DOBES [BR/SP] 
Autor: EDUARDO XIMENES DOBES[BR] 
Título do registro: SOFÁS 
Data de depósito: 17/09/2025        
Classificação: 06-01 
Procurador: Anderson Toni  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025006153-9 
0/ 0000006153 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S.A. [BR/PR] 
Autor: CESAR EDUARDO ISAACSON BUFFARA[BR] 
Título do registro: CAIXA DE SOM 
Data de depósito: 17/09/2025        
Classificação: 14-01 
Procurador: Licks Advogados  

     

                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025006154-7 
0/ 0000006154 

Concessão de registro 
































































































































































































































































































































































































































































































































































